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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAGCAO
DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO
JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ N° 53.032.051/0001-61

REALIZADO EM 13 DE MAIO DE 2024

Por este instrumento particular, a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira devidamente autorizada pela
Comissdo de Valores Mobiligrios ("CYM") para o exercicio profissional de
administracéio de carteiras de valores mobilidrios, na categoria de administrador
fiducidrio, nos termos do Ato Declaratério CVM n° 14.820, de 8 de janeiro de 2016, com
sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215,
conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o
n° 22.610.500/0001-88 (“Administradora’), e a MILENIO CAPITAL GESTAO DE
INVESTIMENTOS LTDA, sociedade devidamente autorizada pela CVM para o
exercicio profissional de administracdo de carteiras de valores mobiliarios, na
categoria de gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratério CYM n° 12743, de 21
de dezembro de 2012, com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua
Doutor Renato Paes de Barros, n® 750, 17° andar, conjuntos 171 a 173, ltaim Bibi,
CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o n° 16.804.280/0001-20 (“Gestora”), na
qualidade de administradora e gestora, respectivamente, do JEITTO Il FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS FINANCEIROS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento constituido sob a forma de
condominio de natureza especial, em regime fechado, inscrito no CNPJ sob o n°
53.032.051/0001-61 (“Fundo’), vém, por meio deste ato, e considerando que, até a
presente data, o Fundo encontra-se em fase pré-operacional e, portanto, néo possui

cotistas:
RESOLVE:

(a) aprovar a alteragéio do inteiro teor da versdo vigente do regulamento do
Fundo, e a sua nova verséo, que passard a vigorar, a partir desta data, nos
termos do Anexo Il ao presente instrumento, substituindo integralmente a sua

versdo anterior ("Regulamento’); e

(b) aprovar a 1° (primeira) emisséo de 25.000 (vinte e cinco mil) cotas da subclasse
subordinada junior do Fundo (“Cotas Juniores”), com valor nominal unitdrio de

emissdo de R$1.000,00 (mil reais), totalizando o montante de
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R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de reais), nos termos do Regulamento,
observadas as principais caracteristicas indicadas no apéndice constante do
Anexo | ao presente instrumento, a ser realizada mediante colocagéo privada,
de forma que néo estard sujeita aos termos previstos na Resolugéio CYM n° 160,
de 13 de julho de 2022. As Cotas Juniores serdo destinadas exclusivamente
(1) ao Jeitto; (2) a empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto; e/ou
(3) a fundos de investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo

Jeitto ou por empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto.

Os termos deste instrumento, iniciados em letra maitscula e aqui nédo definidos, terdo

o significado a eles atribuidos no Regulamento.

Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento serd assinado por meio de
qualquer ferramenta passivel de verificacdo da vontade das partes e de comprovagéo
de autoria, ainda que tal ferramenta né&o utilize certificados emitidos pela
Infraestrutura de Chaves Puablicas Brasileira - ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, §2°,
da Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

S&o Paulo, 13 de maio de 2024.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA.
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ANEXO |

APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS JUNIORES DA 1° (PRIMEIRA)
EMISSAO DO JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas subordinadas juniores da 19 (primeira) emissdo do Jeitto Il Fundo de
Investimento em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada
(‘Fundo” e “Cotas Juniores’, respectivamente) terdo as seguintes caracteristicas,
vantagens e restricdes, sem prejuizo de outras previstas no regulamento do Fundo

(‘Regulamento”):

(a) data de emisséo: data em que ocorrer a 1° (primeira) integralizacéo das Cotas

Juniores (‘Data da 1° Integralizagéo”);

(b) quantidade inicial: 25.000 (vinte e cinco mil) Cotas Juniores;

(c) valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1% Integralizacéo, conforme o
item 1612 do Regulamento. A partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizagéo, as Cotas Juniores seréo valorizadas todo Dia Util, nos termos da

cldusula 17 do Regulamento;

(d) volume total: R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de reais), na Data da 1°
Integralizagdio, podendo o volume total das Cotas Juniores variar de acordo
com o valor unitdrio das Cotas Juniores em cada data de integralizagéio; Ainda,

serd admitida a distribuicdio parcial das cotas, observado o montante minimo
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

(e) forma de colocagéio: colocagédio privada;

() publico-alvo: nos termos do item 1613 do Regulamento, as Cotas Juniores
deverdo ser subscritas e integralizadas exclusivamente (1) pelo Jeitto; (2) por
empresas integrantes do grupo econdémico do Jeitto; e/ou (3) por fundos de
investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto ou por

empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto;

(9) aplicacdo minima: n&o hg;

(h) forma de integralizagéo: mediante chamadas de capital realizadas pela

Gestora, conforme os procedimentos definidos no boletim de subscricdo das

Cotas Juniores;
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(i) indice Referencial: néio hé;
(i) meta de valorizagéio: as Cotas Juniores seréo valorizadas todo Dia Util, a partir

do Dia Util seguinte & Data da 1° Integralizacéo, sendo que a dltima valorizacéio
ocorrerd na respectiva data de Amortizagéio Total, nos termos da cléusula 17
do Regulamento;

(k) amortizagdo: nos termos da cldusula 18 do Regulamento; e

()] prazo de duracdio e data de Amortizacdo Total: as Cotas Juniores somente

serdio objeto de Amortizagéio Total em caso de liquidagéio do Fundo.
Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra

mailscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos

no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

S&o Paulo, 13 de maio de 2024.
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ANEXO Il - REGULAMENTO CONSOLIDADO

REGULAMENTO DO
JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNP) n° 53.032.051/0001-61

S&o Paulo, 13 de maio de 2024.
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REGULAMENTO DO

JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

O JEITTO Il FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, constituido sob a forma de

condominio de natureza especial, nos termos da Resolugdo CMN n°® 2907, de 29 de

novembro de 200I, da Resolugdio CVM n° 175/22, e das demais disposi¢des legais e

regulamentares aplicdveis, serd regido pelo presente Regulamento.

1. GLOSSARIO

1.1 Os termos e expressdes utilizados no presente Regulamento, quando

iniciados com letra maiuscula, terdo os significados a eles atribuidos nesta clausula 1,

aplicaveis tanto no singular quanto no plural:

“Acordo Operacional”

“Administradora”

“Agéncia Classificadora

de Risco”

"Agente de Cobran¢a”

“Acordo Operacional do Jeitto Il Fundo de Investimento
em Direitos Creditérios Financeiros de
Responsabilidade Limitada” celebrado entre os

Prestadores de Servicos Essenciais.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira
devidamente autorizada pela CVM para o exercicio
profissional de administragéio de carteiras de valores
mobilidrios, na categoria de administrador fiducidrio,
nos termos do Ato Declaratério n® 14820, de 8 de
janeiro de 2016, com sede na cidade de Sé&o Paulo,
Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215,
conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita
no CNPJ sob o n° 22610.500/0001-88, ou a sua

sucessora a qualquer titulo.

Agéncia classificadora de risco registrada na CVM
contratada pela Gestora, em nome do Fundo, para

prestar os servicos de classificagdo de risco das Cotas.

JEITTO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, com

sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
Rua Frei Caneca, n° 1355, laje corporativa 20],
Consolagéo, CEP 01307-003, inscrita no CNPJ sob o
n® 20.937.849/0001-01, ou o seu sucessor a qualquer

titulo, contratado pela Gestora, em nome do Fundo,

3



“Alocagéio Minima”

para prestar, entre outros, os servicos de cobranca
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios

Adquiridos vencidos e nédo pagos.

Percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) do

Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos
Creditérios Adquiridos.



“Amortizagéio
Extraordinaria

Aceleragéo’

“Amortizagéo
Extraordindria

Compulséria”

“Amortizagéo Total

"ANBIMA’

"Apéndice”

“Assembleia”

“Ativos Financeiros de

Liquidez”

“Auditor Independente”

‘B3’
"‘BACEN"

“Banco Cobrador”

Amortizagdo extraordindria das Cotas Seniores e das
Cotas Mezanino em circulagdo realizada, de forma

compulséria, nos termos do item 18.3 abaixo.

Amortizagdo extraordindria das Cotas Seniores e das
Cotas Mezanino em circulagdo realizada, de forma

compulséria, nos termos do item 18.2 abaixo.

Pagamento uniforme, aos Cotistas, do valor total das
Cotas de uma determinada subclasse ou série, com o
consequente cancelamento das Cotas amortizadas

totalmente.

Associacéio Brasileira das Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais.

Apéndice descritivo de cada subclasse ou série de
Cotas, elaborado conforme um dos modelos constantes

nos Suplementos C a E deste Regulamento.

Assembleia  geral de Cotistas, ordindria ou

extraordindria.

Ativos financeiros que poderédo integrar a carteira do
Fundo, conforme definidos no item 103 deste

Regulamento.

Empresa de auditoria independente registrada na
CVM contratada pela Administradora, em nome do
Fundo, para prestar os servicos de auditoria das
demonstracdes contdbeis do Fundo, que deverd ser,
preferencialmente, uma das seguintes: (a) Deloitte
Touche Tohmatsu; (b) PricewaterhouseCoopers (PwC);
(c) Ernst & Young (EY); (d) KPMG; (e) Grant
Thornton; ou (f) BDO.

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo.
Banco Central do Brasil.

Instituicdio financeira contratada pela Administradora,

em nome do Fundo, para a emissdo dos Boletos
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Bancdrios.

“Benchmark Mezanino” Rentabilidade-alvo das Cotas Mezanino de cada série,

conforme definida no respectivo Apéndice.

“Benchmark Sénior” Rentabilidade-alvo das Cotas Seniores de cada série,

conforme definida no respectivo Apéndice.

“Boletos Bancdrios” Boletos bancdrios emitidos pelo Banco Cobrador para

o pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos,



‘CCB’

‘CNPJ’

“Cédigo ANBIMA”

“Conta Autorizada do
Fundo”

“Conta de Arrecadagéo”

“Contas do Fundo”

“Contrato de Cobranga’

devendo os recursos ser recebidos diretamente na

Conta de Arrecadagéio.

Cada cédula de crédito bancdario emitida por um
Devedor, nos termos da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de
2004.

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da

Fazenda.

Cédigo de Administracéio e Gestéio de Recursos de
Terceiros, da ANBIMA, conforme alterado, ou qualquer

outro cédigo que venha a substitui-lo.

Conta de titularidade do Fundo, daberta na
Administradora, (a) para a qual serdo transferidos os
recursos relativos ao pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos recebidos na Conta de
Arrecadagéio, apés a sua conciliagdo; (b) na qual seréo
recebidos os recursos relativos ao pagamento dos
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira
do Fundo e decorrentes da integralizagéio das Cotas; e
(c) a qual ser& utilizada para o pagamento dos
encargos do Fundo e do preco de aquisi¢éo dos Direitos

Creditérios.

Conta de titularidade do Fundo, aberta no Banco
Cobrador, na qual serdo recebidos os recursos relativos
ao pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos,
inclusive nas hipéteses de pré-pagamento e pagamento

em atraso dos Direitos Creditérios Adquiridos.

A Conta Autorizada do Fundo e a Conta de
Arrecadacdo, quando referidas em conjunto e

indistintamente.

O “Contrato de Prestagéo de Servicos de Cobranga de
Direitos Creditérios Inadimplidos e Outras Avengas’
celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora, e
o Agente de Cobranca, com a interveniéncia da
Gestora, por meio do qual o Agente de Cobranga ¢

contratado para prestar ao Fundo, entre outros, os
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“Contrato de Endosso e

Aquisigéo”

servicos de cobranca extrajudicial ou judicial dos

Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e néo pagos.

Cada “Contrato de Endosso de Cédulas de Crédito
Bancdrio e Aquisicio de Direitos Creditérios Sem
Coobrigagéio e Outras Avengas” celebrado entre o
Fundo, representado pela Gestora, e um Endossante,
com a interveniéncia da Gestora e da Administradora,
no qual séo estabelecidos os termos e condi¢des para a

aquisi¢éio dos Direitos Creditérios pelo Fundo.



“Contrato de Endosso e

Aquisig¢éo Original”

“Coobrigagéo”

“Cotas”’

“Cotas Juniores”

“Cotas Mezanino”

“Cotas Seniores”

“Cotista”

“Critérios de

Elegibilidade”

Cada contrato de promessa de endosso e outras
avencas celebrado entre um Originador e o Jeitto, por
meio do qual o Jeitto adquire os Direitos Creditérios

originados pelo Originador.

Obrigagdio contratual ou qualquer outro mecanismo
por meio do qual um Originador, um Endossante, o
Jeitto ou um terceiro retenha, total ou parcialmente, o
risco de crédito decorrente da exposi¢éio & variagéio do
fluxo de caixa dos Direitos Creditérios Adquiridos ou
dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da

carteira do Fundo.

As Cotas Seniores, as Cotas Mezanino e as Cotas
Juniores, quando  referidas em  conjunto e

indistintamente.

Cotas que se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas
Mezanino para efeitos de amortizagéio e Amortizagdo
Total, as quais somente poderéo ser subscritas e
mantidas (a) pelo Jeitto; (b) por empresas integrantes
do grupo econémico do Jeitto; e/ou (c) por fundos de
investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente
pelo Jeitto ou por empresas integrantes do grupo
econdmico do Jeitto, respeitado o disposto no item
16.23 abaixo.

Cotas que se subordinam as Cotas Seniores para
efeitos de amortizacéo e Amortizagéo Total, mas que,
para os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas

Juniores.

Cotas que ndo se subordinam as Cotas Mezanino e as
Cotas Juniores para efeitos de amortizagéo e

Amortizagdo Total.

Titular das Cotas devidamente inscrito no registro de

cotistas do Fundo.

Critérios de elegibilidade dos Direitos Creditérios,

definidos no item 121 deste Regulamento.



“Custodiante”

VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicéio financeira
devidamente autorizada pela CVM para a prestagéo
de servicos de custédia de valores mobiliarios, nos
termos do Ato Declaratério CYM n° 15.208, de 30 de
agosto de 2016, com sede na cidade de Sé&o Paulo,
Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215,
conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita
no CNPJ sob o n°® 22.610.500/0001-88, ou o seu sucessor

a qualquer titulo, contratado pela Administradora, em
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‘CVM’

“Data da

19 Integralizagéo”

‘Data da 1° Integralizagéo

do Fundo’

‘Data de Aquisigéio”

“Data de Pagamento”

“Data de Verificagéo”

“Demais Prestadores de

Servigos”

“‘Devedor”

“Dia Util"

“Direitos Creditérios”

nome do Fundo, para prestar os servigos previstos no

item 9.4 deste Regulamento.

Comissd@o de Valores Mobiligrios.

Data da 19 (primeira) integralizagéio de Cotas de uma

determinada subclasse ou série.

Data da 19 (primeira) integralizaco de Cotas,

independentemente da subclasse ou série.

Cada data em que ocorrer a celebragéio do respectivo
Termo de Endosso e Aquisi¢éio e o pagamento do Preco

de Aquisicéo pelo Fundo a um Endossante.

Cada data em que ocorrer a amortizagéio ou a
Amortizagéio Total das Cotas de uma determinada

subclasse ou série.

10° (décimo) Dia Util de cada més apés a Data da
1° Integralizagéio do Fundo. Para fins de clareza, a
1° (primeira) Data de Verificagéo serda o 10° (décimo)
Dia Util do més imediatamente subsequente ao més da

Data da 1° Integralizagéio do Fundo.

Prestadores de  servicos  contratados  pela
Administradora ou pela Gestora, em nome do Fundo,

nos termos da cldusula 9 deste Regulamento.

Cada pessoa fisica emissora de uma CCB e devedora

dos Direitos Creditérios por ela representados.

Cada dia atil, para fins de operagdes praticadas no
mercado  financeiro, conforme especificado na
Resolugéio CMN n° 4.880, de 23 de dezembro de 2020.

Direitos creditérios representados por CCB, originados,
no segmento financeiro, a partir de operagdes de
empréstimo pessoal sem garantia, realizadas entre os

Originadores e os Devedores, por meio da plataforma
11



“Direitos Creditérios

Adquiridos”

“Disponibilidades”

‘Documentos

Complementares”

disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade de

correspondente bancdrio dos Originadores.

Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, nos termos
do Contrato de Endosso e Aquisicéio e do respectivo

Termo de Endosso e Aquisigéo.

Recursos em caixa ou Ativos Financeiros de Liquidez.

Documentagdo complementar dos Direitos Creditérios
Adquiridos, compreendendo (a) a cépia simples do
documento de identidade do respectivo Devedor; (b) os

arquivos eletrénicos que evidenciam a validagéio da
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‘Documentos

Comprobatérios”

“Endossante”

“Entidade Registradora”

“Evento de Verificagéo do

Patriménio Liquido”

biometria, a documentoscopia e a andlise do dispositivo
eletréonico do respectivo Devedor pelo Jeitto, quando
tecnologicamente disponivel e/ou possivel; (c) o
comprovante de desembolso do valor de cada CCB ao
Devedor, para (1) a conta de pagamento de
titularidade do Devedor aberta no Jeitto; ou (2) a conta
corrente de titularidade do Devedor aberta em
instituicdo financeira, fora do ambiente do Jeitto; (d) os
documentos, informagdes e/ou evidéncias que
comprovem o cumprimento da Politica de Crédito pelo
respectivo Originador e pelo Jeitto, na qualidade de
correspondente bancdrio do Originador; e (e) outros
documentos necessdrios e suficientes para a
comprovagéio da existéncia e da validade dos Direitos
Creditérios Adquiridos, bem como para a sua cobranga

extrajudicial e judicial.

Documentagéo que evidencia o lastro dos Direitos
Creditérios Adquiridos, compreendendo (a) a via
negocidvel da  respectiva CCB, devidamente
formalizada; (b) o Contrato de Endosso e Aquisigdo
Original e o respectivo Termo de Endosso e Aquisicéo
Original e/ou o comprovante do endosso em preto da
respectiva  CCB pelo Originador ao Endossante,
conforme o caso, devidamente formalizados; e (c) o
Contrato de Endosso e Aquisicéo e o respectivo Termo
de Endosso e Aquisi¢cdio e/ou o comprovante do endosso
em preto da respectiva CCB pelo Endossante ao Fundo,

conforme o caso, devidamente formalizados.

Cada Originador ou o Jeitto, desde que tenha

celebrado um Contrato de Endosso e Aquisigéo.

Entidade registradora autorizada pelo BACEN
contratada pela Administradora, em nome do Fundo,
para prestar os servicos de registro dos Direitos

Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de registro.

Evento definido no item 23.1 deste Regulamento cuja
ocorréncia enseja a imediata verificagdio, pela
Administradora, de se o Patriménio Liquido estd

negativo.
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“Eventos de Avaliagéio”

“Eventos de Liquidagéio”

Eventos definidos no item 26.2 deste Regulamento cuja
ocorréncia enseja a imediata convocagcdo da

Assembleia para deliberar se tais eventos constituem

Eventos de Liquidagéio.

Eventos definidos no item 26.3 deste Regulamento cuja

ocorréncia enseja a imediata convocagcdo da
Assembleia para deliberar sobre a interrupgéio dos

procedimentos de liquidagéo do Fundo ou o plano de
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‘FPD30"

‘FPD30 3M~

liquidagéio elaborado pelos Prestadores de Servicos

Essenciais.

Indicador de atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias
do pagamento da 1° (primeira) parcela dos Direitos
Creditérios Adquiridos, calculado pela Gestora, em
cada Data de Verificagdo, de acordo com a férmula

abaixo:
FPD30 = A/B

sendo:

A = o somatério do valor de emiss&o (ou valor
de principal), deduzido do valor presente
(considerada a data de emisséo da respectiva
CCB) de eventuais pagamentos parciais, da 1°
(primeira) parcela de cada Direito Creditério
Adquirido originado no més de referéncia, que
estd ou esteve vencido e ndo pago hda
30 (trinta) dias ou mais em relagéo & sua data
de vencimento original; e

B= o somatério do valor de emisséo (ou valor
de principal) da 1° (primeira) parcela de cada
Direito Creditério Adquirido originado no més
de referéncia, que esteja vencido, pago ou néio,

ha 30 (trinta) dias ou mais.

Para fins de cdlculo do FPD 30, serd considerado como
més de referéncia o 2° (segundo) més-calenddrio
completo imediatamente anterior ao do més da

respectiva Data de Verificagéo.

Média mével do FPD30, considerando-se o FPD30
apurado nas 3 (trés) Datas de Verificagdo
imediatamente anteriores, ponderada pelo somatério
do valor de aquisi¢éio da 1° (primeira) parcela de cada
Direito Creditério Adquirido originado em cada més de
referéncia, que esteja vencido, pago ou nédo, ha

30 (trinta) dias ou mais.

O FPD30 3M serd calculado pela Gestora, em cada

Data de Verificagdéio, utilizando-se os dados
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“Fundo”

disponibilizados pelo Custodiante até a respectiva Data
de Verificagdio e considerando-se o FPD30 apurado nas
3 (trés) Datas de Verificagdo imediatamente anteriores,

inclusive aquele apurado no mesmo més do cdlculo do

FPD30 3M.
JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS FINANCEIROS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA.
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“Gestora”

“Indice de

Enquadramento de

Direitos Creditérios”

“Indice de Prazo Médio

da Carteira”

“indice de Subordinagéio”

“indice de Subordinacéo

Mezanino”

MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS
LTDA. sociedade devidamente autorizada pela CVM
para o exercicio profissional de administragéo de
carteiras de valores mobilidrios, na categoria de gestor
de recursos, nos termos do Ato Declaratério CVM n°
12.743, de 21 de dezembro de 2012, com sede na cidade
de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Doutor
Renato Paes de Barros, n® 750, 17° andar, conjuntos 171
a 173, ltaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob
o n° 16.804.280/0001-20, ou a sua sucessora a qualquer

titulo.

Percentual do Patriménio Liquido alocado nos Direitos
Creditérios Adquiridos.

O Indice de Enquadramento de Direitos Creditérios
serd calculado pela Gestora, todo Dia Util, apoés
decorridos 180 (cento e oitenta) dias da Data da
1° Integralizagéio do Fundo, utilizando-se os dados
disponibilizados pela Administradora e os dados

referentes & carteira de Direitos Creditérios Adquiridos.

Razéo entre (a) a média do prazo de vencimento
original, em dias corridos, dos Direitos Creditérios
Adquiridos, calculada com base na data de vencimento
da ultima parcela de cada Direito Creditério Adquirido,
ponderada pelo valor presente do respectivo Direito

Creditério Adquirido; e (b) 30 (trinta).

O indice de Prazo Médio da Carteira sera calculado
pela Gestora, em cada Data de Verificagéo, utilizando-
se os dados disponibilizados pelo Custodiante até a
respectiva Data de Verificacéio e considerando-se os

dias do més-calendério imediatamente anterior.

O indice de Subordinacéio Sénior e o Indice de

Subordinagéo Mezanino, quando referidos em conjunto.

Relagéio entre (a) o valor agregado de todas as Cotas

Juniores em circulagéio; e (b) o Patriménio Liquido.
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“indice de Subordinacéo
Sénior’

“Indice Referencial”

“Indices de

Monitoramento do Fundo”

Relagéo entre (a) o valor agregado (1) das Cotas
Mezanino de todas as séries em circulagéo; e (2) de
todas as Cotas Juniores em circulacdo; e (b) o

Patriménio Liquido.

indice quantitativo utilizado para calcular o
Benchmark Sénior ou o Benchmark Mezanino de uma
determinada série, conforme definido no respectivo

Apéndice.

O FPD30 3M, o SPD 30 3M, o indice de Prazo Médio

da Carteira, a Taxa Média da Carteira e o Indice de
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“Investidores Autorizados”

“Jeitto”

“Justa Causa”

Enquadramento de Direitos Creditérios, quando

referidos em conjunto e indistintamente.

Investidores qualificados, conforme definidos no
artigo 12 da Resolugéo CVM n° 30, de 11 de maio de
2021.

JEITTO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.,, com
sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na
Rua Frei Caneca, n° 1355, laje corporativa 201,
Consolacéo, CEP 01307-003, inscrita no CNPJ sob o
n° 20.937.849/0001-01.

Eventos que ensejam a destituiciio do Agente de
Cobranga por justa causa, quais sejam: (a) comprovado
descumprimento pelo Agente de Cobranca de suas
respectivas  obrigagdes, deveres ou atribuicdes
especificadas neste Regulamento e/ou no Contrato de
Cobranca, néo sanado em até 20 (vinte) Dias Uteis
contados do recebimento de notificagéio por escrito
enviada pela Gestora ao Agente de Cobranga;
(b) comprovada atuagdo do Agente de Cobranga com
violagdio grave no desempenho de suas fungdes e
responsabilidades como Agente de Cobranga, néo
sanada em até 10 (dez) Dias Uteis contados do
recebimento de notificagdéo por escrito enviada pela
Gestora ao Agente de Cobranga; (c) pratica de crime
ou agéio dolosa pelo Agente de Cobranga, em ambos os
casos, com relagéo a (1) leis societdrias, de faléncia, de
valores mobilidrios, securitdrias ou qualquer legislacéo
ou regulamentagédo aplicavel aos mercados financeiro
e de capitais e/ou relacionadas a insolvéncia; ou
(2) transferéncias, transagdes, reajustes de dividas ou
direitos de credores executados de forma fraudulenta
pelo Agente de Cobranga, devidamente comprovados
em sentenca arbitral definitiva ou decisdo judicial
transitada em julgado; e (d) liquidagéo judicial ou
extrajudicial, recuperagéo judicial ou extrajudicial,
pedido de faléncia ou auto faléncia, intervengéo,
regime de administragéio especial tempordria (RAET)
e/ou qualquer outro procedimento similar em relagéo

ao Agente de Cobranga, conforme aplicavel.

19



“Originador”

SOCINAL SA. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, com sede na cidade de Araruama,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Brasil, n° 10,
4° andar, Centro, CEP 28970-000, inscrita no CNP)J sob
o n° 03.881.423/0001-56, ou qualquer outra instituicdo
financeira que (a) contrate o Jeitto para atuar como o
seu correspondente bancdrio; (b) possua condigdes
minimas para a realizagdo das operagdes de
empréstimo pessoal sem garantia a partir das quais os

Direitos Creditérios sdo originados, a exclusivo critério
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“Partes Relacionadas”

"Patriménio Liquido”

“Politica de Cobran¢a”

“Politica de Crédito”

"Prego de Aquisigéio”

“Prémio de Amortizagéo
Extraordinaria

Compulséria”

da Gestorg; (c) origine os Direitos Creditérios por meio
da plataforma disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade
de seu correspondente bancdrio; e (d) celebre um
Contrato de Endosso e Aquisicéio Original com o Jeitto
e/ou um Contrato de Endosso e Aquisi¢éio com o Fundo.
Para fins de clareza, a atuagéo de qualquer instituigéio
financeira como um Originador, desde que observados
os requisitos aqui previstos, ndo dependerd de

aprovagdo dos Cotistas reunidos em Assembleia.

Partes relacionadas de uma determinada pessoa, tais
como definidas pelas regras contdébeis que tratam

desse assunto.

Patriménio liquido do Fundo, conforme definido no

item 22.4 deste Regulamento.

Politica de cobranca dos Direitos Creditérios
Adquiridos inadimplidos, adotada pelo Agente de
Cobranga, conforme o Suplemento B deste

Regulamento.

Politica de crédito aplicavel aos Direitos Creditérios,
adotada pelo Jeitto e pelos Originadores, conforme o

Suplemento A deste Regulamento.

Preco de aquisicéio dos Direitos Creditérios a ser pago
pelo Fundo, calculado conforme o disposto no
respectivo Contrato de Endosso e Aquisi¢éio e previsto

em cada Termo de Endosso e Aquisigéo.

Prémio a ser pago aos Cotistas titulares das Cotas
Seniores e das Cotas Mezanino, na hipétese de a
Amortizagdio Extraordindria Compulséria ocorrer antes
da 1° (primeira) Data de Pagamento, determinado de

acordo com a seguinte forma:

DurRem

[(1+0,5%) 252 1] x Valor Pré-Pago
sendo:

DurRem = a duration remanescente da Cota Sénior ou

da Cota Mezanino da subclasse ou série objeto da
21



Amortizagéio Extraordinaria Compulséria, na data em
que for readlizada a Amortizagsio Extraordindria
Compulséria, considerando-se o cronograma de
amortizagdo previsto no respectivo Suplemento; e
Valor Pré-Pago = o valor  amortizado
extraordinariamente da Cota Sénior ou da Cota
Mezanino da subclasse ou série objeto da Amortizagéo

Extraordindria Compulséria.
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“Prestadores de Servigos

Essenciais”

"Regras e Procedimentos

ANBIMA’

‘Regulamento”

"Reserva de Amortizagéo”

"Reserva de Encargos’

“Resolugéio CYM
n° 160/22"

“Resolugéio CYM
n° 175/22"

‘SPD30’

A Administradora e a Gestora, quando referidas em

conjunto e indistintamente.

Regras e Procedimentos de Administragéo e Gestéo de
Recursos de Terceiros, da ANBIMA.

Este regulamento do Fundo. Todas as referéncias ao
presente Regulamento incluiréio os seus suplementos e

os Apéndices.

Reserva para pagamento da amortizagéio, ordindria ou
extraordindria, ou da Amortizagéo Total das Cotas, nos

termos do item 20.2 deste Regulamento.

Reserva para pagamento dos encargos do Fundo, nos

termos do item 20.1 deste Regulamento.

Resolugdio CVM n°160, de 13 de julho de 2022,

conforme alterada.

Resolugéio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

conforme alterada.

Indicador de atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias
em relacdo ao pagamento da 2° (segunda) parcela de
cada Direito Creditério Adquirido, calculado pela
Gestora, em cada Data de Verificacdo, de acordo com

a férmula abaixo:
SPD30 = (A/B)

sendo:

A= o somatério do valor de emisséo (ou valor
de principal), deduzido do valor presente
(considerada a data de emisséo da CCB) de
da 2°

(segunda) parcela de cada Direito Creditério
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Adquirido originado no més de referéncia, que
estd ou esteve vencido e ndo pago ha 30
(trinta) dias ou mais em relagéio & sua data de
vencimento originq|; e

B= o somatério do valor de emiss&o (ou valor
de principal) da 2° (segunda) parcela de cada
Direito Creditério Adquirido originado no més
de referéncia, que esteja vencido, pago ou néo,

h& 30 (trinta) dias ou mais.

Para fins de cdlculo do FPD 30, serd considerado como
més de referéncia o 3° (terceiro) més-calenddrio
completo imediatamente anterior ao do més da

respectiva Data de Verificagéo.
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‘SPD30 3M~

“Taxa de Administragéo”

“Taxa de Gestéo”

“Taxa Média da Carteira”

“Termo de Endosso e

Aquisigéio”

“Termo de Endosso e

Aquisicdo Original”

Média mével do SPD30, considerando-se o SPD30
apurado nas 3 (trés) Datas de Verificagdo
imediatamente anteriores, ponderada pelo somatério
do valor de aquisicéio da 2° (segunda) parcela de cada
Direito Creditério Adquirido originado em cada més de
referéncia, que esteja vencido, pago ou né&o, hd

30 (trinta) dias ou mais.

O SPD30 3M serd calculado pela Gestora, em cada
Data de Verificagdo, utilizando-se os dados
disponibilizados pelo Custodiante até a respectiva
Data de Verificacdo e considerando-se os Dias Uteis do

més-calenddrio imediatamente anterior.

Remuneracéio devida nos termos do item 7.1 deste
Regulamento.
Remuneragéio devida nos termos do item 7.2 deste

Regulamento.

Taxa de cesséo média aplicada aos Direitos
Creditérios Adquiridos, em relagéio as aquisicdes de
Direitos Creditérios realizadas pelo Fundo no més
imediatamente anterior ao més de verificagéo, sendo a
taxa de cesséo a taxa de juros implicita, calculada em

bases mensais, de cada Direito Creditério Adquirido.

A Taxa Média da Carteira serd calculada pela Gestoraq,
até cada Data de Verificagédo, utilizando-se os dados
disponibilizados pelo Custodiante considerando- se os

Dias Uteis do més-calenddrio imediatamente anterior.

Cada termo celebrado entre um Endossante e o Fundo,
nos termos do respectivo Contrato de Endosso e
Aquisi¢éio, por meio do qual o Fundo adquire, em
cardater definitivo, irrevogdvel e irretratdavel, sem

Coobrigagéo, os Direitos Creditérios nele identificados.

Cada termo celebrado entre um Originador e o Jeitto,
nos termos do respectivo Contrato de Endosso e
Aquisi¢éio Original, por meio do qual o Jeitto adquire,
em cardter definitivo, irrevogavel e irretratavel, sem

Coobrigagéo, os Direitos Creditérios nele identificados.
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“Valor Total da CCB’

Valor total da operagéio de empréstimo contratada por
meio de uma CCB, acrescido do Imposto sobre
Operagdes Financeiras (IOF) e dos demais custos e

tarifas aplicdveis, conforme previsto na respectiva

CCB.
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1.2 Para fins do presente Regulamento, (a) sempre que exigido pelo
contexto, as defini¢des aplicar-se-do tanto no singular quanto no plural e o género
masculino incluird o feminino e vice-versa; (b) as referéncias a qualquer documento
incluiréo todas as suas alteragdes, substituicdes, consolidagdes e complementacdes,
salvo se expressamente disposto de forma diferente; (c) as referéncias a disposicdes
legais serdio interpretadas como referéncias as referidas disposi¢cdes conforme
alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento, as referéncias a itens, clausulas,
suplementos e Apéndices aplicar-se-d@o a itens, cldusulas, suplementos e Apéndices do
presente Regulamento; e (e) todas as referéncias a quaisquer partes incluiréo os seus

sucessores, representantes e cessiondrios autorizados.
2. CARACTERISTICAS GERAIS

2.1 O Fundo se enquadra na categoria de fundo de investimento em direitos

creditérios, nos termos do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM n® 175/22.

2.1.1 Para fins do Anexo Complementar V as Regras e Procedimentos

ANBIMA, o Fundo ¢ classificado como “financeiro - crédito pessoal”.

2.2 O Fundo é constituido com classe dnica de Cotas, sendo vedada a
afetacdio ou a vinculagdio, a qualquer titulo, de parcela do patriménio do Fundo a
qualquer subclasse de Cotas. Para fins da Resolucgo CVM n° 175/22, todas as
referéncias ao Fundo neste Regulamento serdo entendidas como referéncias & classe

tnica de Cotas.

2.2.1 Uma vez que o Fundo ¢é constituido com classe tnica de Cotas, o
presente Regulamento ndo conta com um anexo descritivo da referida classe.
Este Regulamento abrange todas as informacdes sobre a classe tnica de Cotas,
nos termos da Resolugdo CVM n° 175/22.

2.3 O Fundo ¢é constituido em regime fechado, de modo que as Cotas
somente serdio objeto de Amortizagéio Total ao término do prazo de duragéo da
respectiva subclasse ou série ou, ainda, em caso de liquidacdo do Fundo. Serd permitida

a amortizagéo das Cotas nos termos da cldusula 18 do presente Regulamento.
3. PRAZO DE DURAGAO

3.1 O funcionamento do Fundo terd inicio na Data da 1° Integralizagéio do

Fundo. O Fundo terd prazo de duragéio indeterminado.
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4.1

1.1 O prazo de duracéo de cada subclasse ou série de Cotas serd
P <

definido no respectivo Apéndice.

PUBLICO-ALVO

As Cotas serdo destinadas exclusivamente aos Investidores Autorizados.
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5. PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

5.1 A administracéo fiduciaria do Fundo sera realizada pela VORTX
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdo
financeira devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional de
administracéo de carteiras de valores mobilidrios, na categoria de administrador
fiducidrio, nos termos do Ato Declaratério n° 14.820, de 8 de janeiro de 2016, com sede
na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, conjunto
41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n°
22.610.500/0001-88.

5.2 A gestdo do Fundo serd realizada pela MILENIO CAPITAL GESTAO
DE INVESTIMENTOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVYM para o
exercicio profissional de administracéo de carteiras de valores mobilidrios, na categoria
de gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratério CVM n° 12743, de 21 de
dezembro de 2012, com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Doutor Renato Paes de Barros, n°® 750, 17° andar, conjuntos 171 a 173, ltaim Bibi,
CEP 04530-001, inscrita no CNPJ sob o n° 16.804.280/0001-20.

6. OBRIGACOES, VEDAGCOES E RESPONSABILIDADES DOS
PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

Obrigacdes da Administradora

6.1 A Administradora, observadas as limitagdes estabelecidas no
Regulamento e na legislagéio e na regulamentagéo aplicaveis, tem poderes para
praticar os atos necessdrios & administragéio do Fundo, na sua respectiva esfera de

atuagdo.

6.2 Sem prejuizo de outras obrigacdes legais e regulamentares a que esteja

sujeita, a Administradora obriga-se a:

(a) cumprir as obrigagdes estabelecidas na regulamentacgdo em vigor, em especial,
nos artigos 82, 83, 104 e 106 da parte geral da Resolugio CVM n° 175/22 e nos
artigos 30 e 31 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n® 175/22;

(b) observar as vedagdes estabelecidas na regulamentagéo em vigor, em especial,
nos artigos 45, 101 e 103 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/22;

() observar as disposi¢des do Cédigo ANBIMA e das Regras e Procedimentos
ANBIMA;
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(d) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em

perfeita ordem:

(D o registro de Cotistas;
(2) o livro de atas de Assembleias;

(3) o livro ou a lista de presenca de Cotistas;
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(e)

®

(€3]

(h)

@

@)
k)

)

(m)

(n)

(o)

(p)

(@

1) os pareceres do Auditor Independente; e
(5) os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;

solicitar a admisséo das Cotas & negociagéio em mercado organizado;

pagar, as suas expensas, a multa cominatéria por cada dia de atraso no

cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;

elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais do Fundo exigidas
pelo Regulamento e pela regulamentagéo em vigor, notadamente pelo artigo
27 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22;

manter atualizada, junto & CVM, a lista de todos os prestadores de servigos
contratados em nome do Fundo, incluindo os Prestadores de Servicos Essenciais,

bem como as demais informagdes cadastrais do Fundo;

manter o servico de atendimento aos Cotistas, nos termos do item 29.4 do

presente Regulamento;

observar as disposi¢des deste Regulamento e do Acordo Operacional;

cumprir as deliberagées da Assembleia;

providenciar o registro deste Regulamento e das suas eventuais alteragdes no

sistema eletrénico disponibilizado pela CVM;

efetuar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a rentabilidade auferida

pelos Cotistas, nos termos da legislagcéo aplicavel;

processar a subscricdo e a integralizagéo das Cotas;

adotar as normas de conduta previstas no artigo 106 da parte geral da
Resolugéio CVM n° 175/22;

manter, separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e
qualquer modalidade de negociagéio realizada entre (1) de um lado, qualquer
dos Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante, a Entidade Registradora

e/ou as suas respectivas Partes Relacionadas; e (2) de outro, o Fundo;

encaminhar, ao Sistema de Informagdes de Créditos (SCR) do BACEN,

documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito relativos
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(r)

a cada operagéio de crédito, conforme modelos disponiveis na pdgina do

BACEN na rede mundial de computadores;

obter da Gestora a autorizagéo especifica do respectivo Devedor concedida em
cada CCB, passivel de comprovagéo, para fins de consulta as informagdes no
Sistema de Informagdes de Créditos (SCR) do BACEN;
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(s)

®

(u)

v)

(w)

realizar, diretamente ou por meio de prestador de servicos subcontratado pela
Administradora, a guarda fisica ou eletrénica dos Documentos Comprobatérios

dos Direitos Creditérios Adquiridos registrados na Entidade Registradorg;

prestar, diretamente ou por meio de prestador de servigos subcontratado pela
Administradora, os demais servicos previstos nos artigos 38 e 39 do Anexo
Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22 com relagéio aos Direitos Creditérios

Adquiridos registrados na Entidade Registradora;

monitorar, nos termos previstos neste Regulamento:
(1) a composicéio da Reserva de Encargos e da Reserva de Amortizagéio; e

(2) a ocorréncia do Evento de Verificagéo do Patriménio Liquido;

notificar a Gestora acerca da ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo

e dos Eventos de Liquidagéio; e

no caso de decretagéio de regime de administragéio especial temporaria (RAET),
intervencéo, liquidagéo extrajudicial, insolvéncia ou faléncia da instituicéio na
qual seja mantida uma Conta do Fundo, tomar as medidas cabiveis para o
redirecionamento do fluxo de recursos decorrentes do pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da
carteira do Fundo para a conta de titularidade do Fundo mantida em uma

outra instituicdo.

6.2.1 A Administradora poderd subcontratar prestadores de servicos
para auxilié-la no cumprimento das obrigagdes previstas no presente
Regulamento, notadamente nesta cldusula 6, observadas as disposi¢ées legais
e regulamentares aplicdveis e sem prejuizo da responsabilidade da

Administradora.

Obrigacdes da Gestora

6.3

A Gestora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento e

na legislagdo e na regulamentacdo aplicaveis, tem poderes para praticar os atos

necessdrios a gestdo do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.

6.4

Sem prejuizo de outras obrigagdes legais e regulamentares a que esteja

sujeita, a Gestora obrigq-se a:

(a)

cumprir as obriga¢des estabelecidas na regulamentagéio em vigor, em especial,

33



(b)

(@]

nos artigos 84, 85, 105 e 106 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22 e nos
artigos 32, 33 e 34 do Anexo Normativo Il & Resolugdio CVM n® 175/22;

observar as vedagdes estabelecidas na regulamentagéio em vigor, em especial,
nos artigos 45 e 101 a 103 da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/22;

observar as disposigdes do Cédigo ANBIMA e das Regras e Procedimentos
ANBIMA;
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(d)

(e)

®

€3]

(h)
@

@)

(k)

M

(m)

(n)

informar a Administradora, imediatamente, caso ocorra a alteragéo de
qualquer dos Demais Prestadores de Servigos contratados pela Gestora, em

nome do Fundo;

providenciar, as suas expensas, a elaboragéo do material de divulgagéo do
Fundo;

diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita

ordem a documentagéio relativa as operagdes do Fundo;

manter a carteira do Fundo enquadrada aos limites de composicéio e

concentragdo;

observar as disposi¢cdes deste Regulamento e do Acordo Operacional;

cumprir as deliberages da Assembleiq;

adotar as normas de conduta previstas no artigo 106 da parte geral da

Resolucdio CVM n° 175/22;

estruturar o Fundo, nos termos do artigo 33, §1°, do Anexo Normativo Il &
Resolugéio CVM n° 175/22;

executar a politica de investimento do Fundo, devendo analisar e selecionar os
Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros de Liquidez para a carteira do
Fundo, o que inclui, no minimo, a verificagéo do enquadramento dos Direitos
Creditérios & politica de investimento estabelecida neste Regulamento,
compreendendo a validagéio dos Direitos Creditérios com relagéio aos Critérios
de Elegibilidade e a observéncia aos requisitos de composicéio e diversificagéo

da carteira do Fundo;

realizar a gestdo dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros
de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, incluindo o acompanhamento e

o monitoramento dos Direitos Creditérios Adquiridos;

(1) registrar os Direitos Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de registro
na Entidade Registradora ou em mercado de balcéo organizado autorizado
pela CVM, ou depositd-los em depositdrio central autorizado pela CVM ou pelo
BACEN; e (2) entregar os Direitos Creditérios Adquiridos que ndo sejam

passiveis de registro ao Custodiante;
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(o)

no dmbito das diligéncias relacionadas & aquisi¢io dos Direitos Creditérios,

verificar:

(1) a possibilidade de ineficdcia da cesséo ao Fundo em virtude de riscos de
natureza fiscal, alcancando os Direitos Creditérios Adquiridos que

tenham representatividade no patriménio do Fundo; e

(2) a existéncia, a integridade e a titularidade do lastro dos Direitos

Creditérios, na forma prevista na cldusula 11 deste Regulamento;
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(p)

(@

(r)

(s)

®

(u)

v)

celebrar, em nome do Fundo, todos os documentos relativos & negociagéo dos
Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez, incluindo,
mas né&o se limitando a, o Contrato de Endosso e Aquisicéio e os Termos de
Endosso e Aquisi¢céio, devendo encaminhar & Administradora a cépia de cada

documento celebrado em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da sua celebracéio;

obter a autorizagéo especifica do respectivo Devedor concedida em cada CCB,

passivel de comprovagéio, para fins de consulta as informagdes no Sistema de

Informagdes de Créditos (SCR) do BACEN;

na hipétese de substituicéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, por qualquer
motivo, diligenciar para que a relagéo entre risco e retorno da carteira do Fundo
ndo seja alterada, conforme a politica de investimento prevista no presente

Regulamento;

calcular e monitorar os indices de Monitoramento;
monitorar, nos termos deste Regulamento:
(1) todo Dia Util, o enquadramento da Alocagéo Minima;

(2) todo Dia Util, o enquadramento do Indice de Subordinagéio;

(3) todo Dia Util, apés decorridos 180 (cento e oitenta) dias da Data da
1° Integralizacio do Fundo, o enquadramento do Indice de

Enquadramento de Direitos Creditérios;

4) pelo menos, mensalmente, a taxa de retorno dos Direitos Creditérios
Adquiridos, considerando, no minimo, as informag&es disponiveis sobre
pagamento, pré-pagamento e inadimplemento dos Direitos Creditérios
Adquiridos; e

(5) a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo e dos Eventos de

Liquidagéo, mediante o envio de notificagéio da Administradora;

acompanhar o fluxo de conciliagdo do pagamento dos Direitos Creditérios

Adquiridos;

monitorar a adimpléncia dos Direitos Creditérios Adquiridos e diligenciar para
que os procedimentos de cobranga extrajudicial ou judicial previstos na Politica
de Cobranga sejam adotados com relagéio aos Direitos Creditérios Adquiridos

inadimplidos; e

37



(w)

constituir procuradores para proceder & cobranga extrajudicial ou judicial dos

Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e ndo pagos.

6.4.1 A Gestora poderd subcontratar prestadores de servigos para
auxilié-la no cumprimento das obrigagdes previstas no presente Regulamento,
notadamente nesta clausula 6, observadas as disposicdes legais e

regulamentares aplicdveis e sem prejuizo da responsabilidade da Gestora.
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Vedaces

6.5

Exceto se de outra forma permitido neste Regulamento, em especial nos

itens 6.5.1 a 6.5.4 abaixo, ¢ vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, nas suas

respectivas esferas de atuagéio, em nome do Fundo:

(a)

(b)

(@)

(d)

(e)

®

receber depésito em conta corrente, referente ao pagamento de qualquer valor

devido ao Fundo;

contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses autorizadas pela
Resolugio CVM n® 175/22 e por este Regulamento, notadamente nos itens 6.5.1
e 6.5.2 abaixo;

vender Cotas & prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio das

Cotas subscritas a prazo;

garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

utilizar os recursos do Fundo para o pagamento de seguro contra perdas

financeiras dos Cotistas; e

praticar qualquer ato de liberalidade.

6.5.1 A Gestora poderd tomar e dar os ativos integrantes da carteira
do Fundo em empréstimo, desde que tais operacgdes de empréstimo sejam

cursadas exclusivamente por meio de servico autorizado pelo BACEN ou pela

CVM.

6.5.2 A Gestora poderd contrair empréstimos, em nome do Fundo, para
fazer frente ao inadimplemento de qualquer Cotista que deixe de integralizar
as Cotas por ele subscritas, observado o disposto no artigo 113, V, da parte geral
da Resolugéio CYM n° 175/22.

6.5.3 A Gestora poderd utilizar os ativos integrantes da carteira do
Fundo na retengéio de risco do Fundo nas operagdes com derivativos realizadas

pelo Fundo nos termos do item 10.4 abaixo.

6.5.4 A Gestora poderd prestar fianga, aval, aceite ou qualquer outra
forma de retengdio de risco, em nome do Fundo, relativamente a operagdes

relacionadas & sua carteira, nos termos do artigo 113, IV, da parte geral da

Resolugéio CVM n° 175/22.
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6.6 E vedado & Gestora receber qualquer remuneracéio, beneficio ou
vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique a sua

independéncia na tomada de deciséo de investimento.

Responsabilidades

6.7 A Administradora, a Gestora e os Demais Prestadores de Servicos
responderdo perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, nas suas respectivas

esferas de atuagédio, sem solidariedade entre si ou com o Fundo, por seus préprios atos
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e omissdes contrdrios ao Regulamento e as disposi¢des legais e regulamentares

aplicaveis, sem prejuizo do dever dos Prestadores de Servicos Essenciais de fiscalizar

os Demais Prestadores de Servicos por cada um deles contratados, nos termos da

Resolugdio CVM n°175/22 e da cldusula 9 do presente Regulamento.

6.7.1 Para fins do item 6.7 acima, a aferi¢dio da responsabilidade da

Administradora, da Gestora e dos Demais Prestadores de Servigos terd como

pardmetros as obrigacdes previstas (a) na Resolugdo CVM n° 175/22 e nas

demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis; (b) neste Regulamento,

incluindo os seus suplementos e os Apéndices; e (c¢) no Acordo Operacional e

nos respectivos contratos de prestacéo de servicos, se houver.

7. TAXA DE ADMINISTRAGCAO, TAXA DE GESTAO E OUTRAS TAXAS

7.1 Pela prestagéio dos servigcos ao Fundo, o Fundo pagard & Administradora

a Taxa de Administragéio, equivalente & soma dos seguintes componentes:

Servico

Remuneragéio

(componentes da Taxa de Administragéio)

Administragéo fiducidria do

Fundo

Os percentuais abaixo, incidentes sobre o Patriménio Liquido de
forma progressiva e complementar, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, observado o valor
minimo mensal de (a) R$15.000,00 (quinze mil reais), nos
primeiros 3 (trés) meses; e (b) R$20.000,00 (vinte mil reais), a

partir do 4° (quarto) més:

Faixa do Patriménio Liquido | Taxa de Administragéo
(ao ano)
Até R$100.000.000,00 0,20%
(inclusive)
Entre R$100.000.000,00
(exclusive) e R$400.000.000,00 0,18%
inclusive
Acima de R$400.000.000,00 0,16%

Reembolso da taxa de

implantagéo do Fundo

A parcela Gnica de R$10.000,00 (dez mil reais)

Participagéio e
implementacéo das
decisdes tomadas em

Assembleia

R$1.000,00 (mil reais) por hora-homem de trabalho dedicada a

esse servigo
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Verificacéio trimestral da
existéncia e da integridade

dos Documentos

R$4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) trimestrais

substituidos ou inadimplidos

Comprobatérios dos
Direitos Creditérios
Adquiridos registrados na
Entidade Registradora

Envio de extratos e R$0,50 (cinquenta centavos) por envio

informes periédicos

previstos na legislacéo e na

regulamentagédo aplicaveis

7.2 Pela prestacdo dos servicos de gestdo do Fundo, o Fundo pagard &
Gestora a Taxa de Gestdo, equivalente aos percentuais abaixo, incidentes sobre o
Patriménio Liquido de forma progressiva e complementar, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, observado o valor minimo mensal de
R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais):

Faixa do Patriménio Liquido Taxa de Gestdo (ao ano)
Até R$500.000.000,00 (inclusive) 0,45%
Entre R$500.000.000,00 (exclusive) e 0,40%
R$100.000.000,00 (inclusive)
Acima de R$100.000.000,00 0,35%
7.3 A Taxa de Administractio e a Taxa de Gestdo serdio calculadas e

provisionadas todo Dia Util e pagas no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao
més da prestacdo dos servicos, sendo o primeiro pagamento da Taxa de Administragéo
e da Taxa de Gestéo devido no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més em

que ocorrer a Data da 1° Integralizagéio do Fundo.

7.4 A Administradora e a Gestora poderdo estabelecer que parcelas da
Taxa de Administracdo e da Taxa de Gestdo, respectivamente, sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos Demais Prestadores de Servicos, desde que o somatério
dessas parcelas néo exceda o valor total da Taxa de Administragéio ou da Taxa de

Gestéo, conforme o caso.

7.5 Os valores mensais minimos previstos nos itens 7.1 e 7.2 acima serdo
atualizados anualmente, a partir da Data da 1° Integralizagéo do Fundo, pela variagéo

acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto
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Brasileiro de Geografia e Estatistica, ou outro indice que venha a substitui-lo.

7.6 A Taxa de Administragéio e a Taxa de Gestédio néo incluem os demais

encargos do Fundo, os quais serdo debitados diretamente do patriménio do Fundo.

7.7 A Taxa de Administragéio e a Taxa de Gestéo compreendem as taxas de
administragdo e de gestdo das classes cujas cotas venham a ser adquiridas pelo Fundo,
de acordo com a politica de investimento descrita no presente Regulamento. Para fins
deste item 7.7, ndio serdo consideradas as aplicagdes realizadas pelo Fundo em cotas
que sejam (a) admitidas & negociagdio em mercado organizado; e (b) emitidas por

fundos de investimento geridos por partes néo relacionadas a Gestora.

7.8 Pela prestacéo dos servicos descritos no item 9.4 abaixo, o Fundo pagard

ao Custodiante uma remuneragéio equivalente & soma dos seguintes componentes:

O valor mensal de R$2.000,00 (dois reais), acrescido do custo
por Cotista, conforme descrito abaixo:

Escrituragéio das Cotas

Quantidade de Cotistas Valor adicional por Cotista
Até 50 Isento
Entre 51 e 2000 R$1,40
Entre 2.001 e 10.000 R$0,95
Acima de 10.000 R$0,40
Transferéncia Eletrénica
Disponivel - TED para R$5,00 (cinco reais) por envio, caso as Cotas sejam escriturais e

pagamento da amortizagdo | deixem de ser negociadas em bolsa de valores ou mercado de
ou da Amortizagdo Total | balcéo organizado

das Cotas

Cadastro de Cotistas no R$5,00 (cinco reais) por cadastro, caso as Cotas sejam

sistema de escrituragéio do

Custodiante

escriturais

7.8.1 A remuneragéio do Custodiante no item 7.8 acima serd calculada
e provisionada todo Dia Util e paga no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente
ao més da prestacédo dos servigos, sendo o primeiro pagamento da remuneracéo
do Custodiante devido no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més em

que ocorrer a Data da 1° Integralizagéo do Fundo.

7.8.2 O valor mensal prevista no item 78 acima serd atualizado
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anualmente, a partir da Data da 19 Integralizagéio do Fundo, pela variagéo
acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatistica, ou outro indice que venha a substitui-lo.

7.8.3 Para fins da Resolugdo CVM n° 175/22, a remuneragéo do
Custodiante de que trata o item 7.8 acima serd considerada a taxa méxima de

custédia do Fundo.

7.9 Tendo em vista que néo hé distribuidores das Cotas que prestem servigos
de forma continua ao Fundo, o presente Regulamento néo prevé uma taxa méxima de
distribuicéio, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A
remuneracdo dos distribuidores que venham a ser contratados e remunerados
pontualmente, a cada nova emisséio de Cotas, serd prevista nos documentos da

respectiva oferta, conforme a Resolugéio CVM n® 160/22.

7.10 Néo serdio cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa

de ingresso ou taxa de saida.

8. SUBSTITUIGAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

8.1 A Administradora e a Gestora deverdo ser substituidas nas hipéteses de
(a) descredenciamento, por deciséo da CVM, para o exercicio profissional de
administragéo de carteira de valores mobilidrios, nas categorias de administrador
fiducidrio e gestor de recursos, respectivamente; (b) rentncia; ou (c) destituigéo, por

deliberagéio da Assembleia.

8.1.1 Havendo pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo,
fica vedado & Administradora renunciar & administragéo fiduciaria do Fundo,
observado o disposto no item 24.3.1 abaixo, sendo permitida, contudo, a sua

destituicdio por deliberagéio da Assembleia.
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8.2 Na hipétese de descredenciamento ou rentncia de qualquer dos
Prestadores de Servicos Essenciais, a Administradora deveré convocar imediatamente
a Assembleia, a ser realizada em até 15 (quinze) dias, para deliberar sobre a

substituicéio do Prestador de Servigo Essencial.

8.3 No caso de descredenciamento do Prestador de Servico Essencial, a
CVM poderd nomear um administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso,

inclusive para viabilizar a convocagéio da Assembleia de que trata o item 8.2 acima.

8.3.1 Caso o Prestador de Servico Essencial descredenciado néo seja
substituido pela Assembleia prevista no item 8.2 acima, o Fundo deverd ser
liquidado, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até que
a liquidagédio seja concluida e a Administradora, até o cancelamento do registro
de funcionamento do Fundo na CVM.

8.4 No caso de renuncia do Prestador de Servico Essencial, este deverd
permanecer no exercicio de suas fun¢des até que seja efetivamente substituido, o que

deverd ocorrer em, no mdximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de rentncia.

8.4.1 Caso a Assembleia referida no item 82 acima aprove a
substituicéio do Prestador de Servico Essencial, mas néo nomeie um prestador
de servico habilitado para substitui-lo, a Administradora deverd convocar uma

nova Assembleia para nomear o substituto do Prestador de Servigo Essencial.

8.4.2 Se (a) a Assembleia prevista no item 8.2 acima nédo aprovar a
substituicéio do Prestador de Servico Essencial, inclusive por falta de quérum,
considerando-se as 2 (duas) convocagdes; ou (b) tiver decorrido o prazo
estabelecido no item 8.4 acima sem que o prestador de servico substituto tenha
efetivamente assumido as fungées do Prestador de Servigo Essencial substituido,
o Fundo deverd ser liquidado, devendo a Gestora permanecer no exercicio de
suas fungdes até que a liquidagdo seja concluida e a Administradora, até o

cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na CVM.

8.5 O Prestador de Servigo Essencial substituido deverd, sem qualquer custo
adicional para o Fundo, (a) colocar a disposicéio do seu substituto, em até 15 (quinze)
dias a contar da data da efetiva substituicdo, todos os registros, relatérios, extratos,
bancos de dados e demais informagdes sobre o Fundo, incluindo aqueles previstos no
artigo 130 da parte geral da Resolugdio CVM n°® 175/22, de forma que o prestador de
servico substituto possa cumprir os deveres e obrigagdes do Prestador de Servigo
Essencial sem solugdo de continuidade; e (b) prestar qualquer esclarecimento sobre a
administragéo fiducidria ou a gestdo do Fundo, conforme o caso, que razoavelmente

lhe venha a ser solicitado pelo prestador de servico que vier a substitui-lo.
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8.6 No caso de decretagdo de regime de administragéio especial tempordria
(RAET), intervencéio, liquidagéio extrajudicial, insolvéncia ou faléncia do Prestador de
Servico Essencial, o administrador tempordrio, o interventor ou o liquidante, conforme
o caso, assumird as suas fun¢des, podendo convocar a Assembleia para deliberar sobre
(a) a substituicéio do Prestador de Servico Essencial; ou (b) a liquidagéo do Fundo. A
partir de pedido fundamentado do administrador tempordrio, do interventor ou do
liquidante, conforme o caso, a CVM poderd nomear um administrador ou gestor

tempordrio, conforme o caso.
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8.7 As disposicdes relativas a substituicdo dos Prestadores de Servigos
Essenciais aplicam-se, no que couberem, & substituigio dos Demais Prestadores de

Servigos, observado o disposto no item 9.9 deste Regulamento.

9. DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS

Demais Prestadores de Servicos contratados pela Administradora_em nome do Fundo

9.1 A Administradora deverd contratar, em nome do Fundo, com terceiros

devidamente habilitados e autorizados, os servicos de:

(a) tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do
Fundo;
(b) escrituragéio das Cotas;

(©) auditoria independente;

(d) registro dos Direitos Creditérios Adquiridos que sejam passiveis de registro;

(e) custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos que néo sejam passiveis de registro
e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, incluindo

os servigos previstos nos artigos 37 a 39 do Anexo Normativo Il & Resolugéio

CVM n°175/292;

® guarda fisica ou eletrénica dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios Adquiridos que néo sejam passiveis de registro; e

() liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios Adquiridos.

9.1.1 A Administradora somente serd responsavel por fiscalizar as
atividades dos Demais Prestadores de Servicos contratados pela
Administradora, em nome do Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Servigos
ndo forem participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os servigos

prestados pelos Demais Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de

atuagdo da CVM.

Auditor Independente

9.2 O Auditor Independente serd contratado para auditar as demonstragdes

contdbeis do Fundo, respeitado o disposto no item 27.7 deste Regulamento.
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Entidade Registradora

9.3 A Entidade Registradora serd contratada para realizar o registro dos
Direitos Creditérios Adquiridos.

9.3.1 A Entidade Registradora ndo poderd ser parte relacionada a

Gestora.
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9.3.2 Nos termos do artigo 37, pardgrafo Gnico, do Anexo Normativo |l
a Resolugdo CVM n° 175/22, serdo dispensados do registro na Entidade
Registradora os Direitos Creditérios Adquiridos que estejam registrados em
mercado de balcdo organizado autorizado pela CVM ou depositados em

depositario central autorizado pela CVM ou pelo BACEN.

Custodiante
9.4 O Custodiante serd contratado para prestar os servigos de:
() tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do

(b)

(@]

(d)

(e)

®

(€3]

Fundo;

escrituragéio das Cotas;

custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos que néo sejam passiveis de registro

e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo;

guarda fisica ou eletrénica dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios Adquiridos que néo sejam passiveis de registro;

verificagéio, trimestral ou em periodicidade compativel com o prazo médio
ponderado dos Direitos Creditérios Adquiridos, o que for maior, da existénciq,
da integridade e da titularidade dos Documentos Comprobatérios dos Direitos

Creditérios Adquiridos substituidos ou inadimplidos no respectivo periodo;

liquidagéio fisica ou eletrdnica e financeira dos Direitos Creditérios Adquiridos;

e

cobranga e recebimento, em nome do Fundo, de pagamento, resgate de titulos
ou qualquer outra renda relativa aos Direitos Creditérios Adquiridos e aos
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, depositando
os valores recebidos (1) com relagdo aos Direitos Creditérios Adquiridos,
diretamente na Conta de Arrecadagéio; e (2) com relagéio aos Ativos Financeiros

de Liquidez, diretamente na Conta Autorizada do Fundo.

9.4.1 A Administradora deverd diligenciar para que o Custodiante
possua regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificagdio, para permitir o efetivo controle sobre a movimentagdo dos

Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos.
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9.4.2 Para fins da verificagéo dos Documentos Comprobatérios dos
Direitos Creditérios Adquiridos substituidos ou inadimplidos prevista no item
9.4(e) acima, o Custodiante poderd utilizar informagdes disponibilizadas pela
Entidade Registradora, desde que o Custodiante se certifique de que as

informagdes disponibilizadas sé@o consistentes e adequadas para tal verificagéo.

9.4.3 Os prestadores de servicos eventualmente subcontratados pelo
Custodiante néo poderdo ser os Originadores, os Endossantes, a Gestora ou as

suas respectivas Partes Relacionadas.
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Demais Prestadores de Servicos contratados pela Gestora_em nome do Fundo

9.5 A Gestora poderd contratar, em nome do Fundo, com terceiros

devidamente habilitados e autorizados, os servigos de:

(a) distribui¢éio das Cotas;

(b) classificagéio de risco das Cotas; e

() cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, observado que,

neste caso, seré contratado o Agente de Cobranga.

9.5.1 A Gestora somente serd responsdvel por fiscalizar as atividades
dos Demais Prestadores de Servicos contratados pela Gestora, em nome do
Fundo, se (a) os Demais Prestadores de Servicos néo forem participantes de
mercado regulados pela CVM; ou (b) os servicos prestados pelos Demais

Prestadores de Servicos estiverem fora da esfera de atuagéo da CVM.

Distribuidores

9.6 A distribuicéio publica das Cotas deverd ser realizada por distribuidores

devidamente autorizados pela CVM, nos termos da regulamentagéio aplicavel.
Agincia Classificadora de Risco

9.7 A Agéncia Classificadora de Risco poderd ser contratada, a exclusivo

critério da Gestora, para atribuir a classificagéio de risco as Cotas.

9.7.1 No admbito da eventual contratagéio da Agéncia Classificadora
de Risco, a Gestora deverd assegurar o cumprimento do disposto no artigo 95
da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22.

Agente de Cobranca

9.8 O Agente de Cobranga serd contratado para prestar, entre outros, os
servicos de cobranca extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos
vencidos e ndo pagos, as expensas e em nome do Fundo, nos termos da Politica de

Cobranca.

9.8.1 No dmbito da prestagéio de servicos ao Fundo, o Agente de
Cobranga auxiliard os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais

Prestadores de Servicos nos procedimentos de cobranca ordindria e na
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prevencdo ao inadimplemento dos Direitos Creditérios Adquiridos, observado o

disposto na Politica de Cobranca.

9.9 O Agente de Cobranga somente poderd ser destituido mediante
deliberagéio dos Cotistas reunidos em Assembleia, observados os quéruns de

deliberagéo previstos nos itens 25.1(d) e 25.1(e) deste Regulamento.

9.9.1 O Agente de Cobranga poderd ser substituido (a) com Justa

Causa, desde que deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia e

52



respeitado o quérum qualificado previsto no item 25.1(d) deste Regulamento; e
(b) sem Justa Causa, desde que deliberado pelos Cotistas reunidos em
Assembleia e respeitado o quérum qualificado previsto no item 25.1(e) deste

Regulamento.

9.9.2 Na hipétese de substituicéio do Agente de Cobranca, seja com ou
sem Justa Causa, o novo agente de cobranca deverd demonstrar idoneidade,
conduta ilibada, auséncia de condenagéio judicial ou administrativa referente a
préaticas inadequadas de cobranga ou atividades relacionadas, credibilidade no
dmbito do exercicio de suas atividades e conhecimento técnico a respeito da

pratica de atividades de cobranga dos Direitos Creditérios.

9.9.3 Ainda, em qualquer caso de substituictio do Agente de Cobranga,
com ou sem Justa Causa, o Agente de Cobranga terd a opgéio de adquirir do
Fundo a totalidade dos Direitos Creditérios Adquiridos (sendo vedada a
aquisicéo parcial dos Direitos Creditérios Adquiridos), observado o disposto nos
itens 9.9.4 e 9.9.5 abaixo.

9.9.4 Em até 30 (trinta) dias contados da efetiva substituicdo do
Agente de Cobranga, o Agente de Cobrancga poderd adquirir a totalidade dos
Direitos Creditérios Adquiridos, por valor equivalente ao valor atualizado dos
Direitos Creditérios Adquiridos, liquido de eventuais provisdes para Devedores
duvidosos, incluindo os eventuais encargos aplicaveis. Na hipétese de exercicio
da opgéio de compra, o Fundo obriga-se a tomar todas as medidas necessarias
para a transferéncia dos Direitos Creditérios Adquiridos ao Agente de
Cobranga, utilizando procedimentos similares aos realizados quando da
transferéncia inicial dos Direitos Creditérios Adquiridos ao Fundo (quais sejam,
a assinatura do Termo de Endosso e Aquisicéio e/ou o endosso em preto das
respectivas CCB, conforme o caso), em até 15 (quinze) Dias Uteis apés o
pagamento do preco a que se refere este item 9.9.4 pelo Agente de Cobranca
ou em prazo superior que venha a ser acordado entre a Gestora e o Agente de
Cobranga, sendo certo que os custos incorridos para as devidas formalizagdes

serdo suportados exclusivamente pelo Agente de Cobranca.

9.9.5 O Fundo, o Agente de Cobranga e a Gestora poderdo, de comum
acordo, estabelecer outros procedimentos a serem observados para o exercicio
da opgdo de compra de que trata o item 9.9.3 acima, inclusive quanto ao
cronograma de aquisicéio dos Direitos Creditérios Adquiridos pelo Agente de

Cobranga.

9.9.6 Na hipétese de exercicio da opgéio de compra a que se refere o

item 9.9.3 acima, caso o evento que ensejou a substituicdio do Agente de
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Cobranga caracterize um Evento de Liquidagéio e a Assembleia nédo aprove a
interrupgéio dos procedimentos de liquidagéio do Fundo, os recursos decorrentes
da aquisigiio dos Direitos Creditérios Adquiridos pelo Agente de Cobranga
serdo utilizados para a liquidagéio do Fundo, observado o disposto neste

Regulamento.
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10. POLITICA DE INVESTIMENTO

10.1 O Fundo tem como objetivo proporcionar aos Cotistas a valorizagéo das
suas Cotas por meio da aplicacdio de recursos, preponderantemente, nos Direitos

Creditérios, observada a politica de investimento do Fundo.

10.1.1 Para fins do artigo 21 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CYM
n° 175/22, a politica de investimento do Fundo abrange, além desta clausula 10,

o disposto nas cldusulas 11 e 12 e no Suplemento A do presente Regulamento.

10.2 Apbs 180 (cento e oitenta) dias contados da Data da 1° Integralizagéio

do Fundo, o Fundo deverd observar a Alocagéo Minima.

10.2.1 O Fundo somente poderd adquirir os Direitos Creditérios que

atendam aos Critérios de Elegibilidade, na respectiva Data de Aquisicéo.

10.3 O remanescente do Patriménio Liquido que néo for aplicado em Direitos
Creditérios Adquiridos poderd ser mantido em moeda corrente nacional ou aplicado

nos seguintes Ativos Financeiros de Liquidez:

(a) titulos publicos federais;

(b)  ativos financeiros de renda fixa de emisséio ou Coobrigagéo de instituigcdes

financeiras;

() operagdes compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros de Liquidez

referidos nos itens 10.3(a) e (b) acima; e

(d cotas de classes de fundos de investimento que invistam exclusivamente nos

Ativos Financeiros de Liquidez referidos nos itens 10.3(a) a (c) acima.

10.4 O Fundo poderd realizar operagses com derivativos exclusivamente com
o objetivo de protecéo patrimonial. Inexistindo contraparte central, é vedado ao Fundo
realizar operagdes com derivativos que tenham a Gestora ou as suas Partes

Relacionadas como contraparte.

10.5 A aplicagéio de recursos em Direitos Creditérios e em Ativos Financeiros
de Liquidez de responsabilidade ou Coobrigagéo de um mesmo devedor estard
limitada a 20% (vinte por cento) do Patriménio Liquido. Para fins deste item 10.5,
consideram-se de um mesmo devedor, os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros

de Liquidez de responsabilidade ou Coobrigacéio de devedores integrantes de um
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mesmo grupo econémico. Uma vez que as Cotas serdo destinadas exclusivamente a
Investidores Autorizados, o limite previsto neste item 10.5 poderd ser aumentado nas
hipéteses do artigo 45, §3°, do Anexo Normativo Il & Resolugdo CVM n° 175/22.

10.5.1 A Gestora deverd assegurar que, na consolidagéio das aplicagdes
do Fundo com as das classes cujas cotas venham a ser adquiridas pelo Fundo,
o limite previsto no item 10.5 acima seja observado. A consolidagéo de que trata
este item 10.5.1 serd dispensada no caso de aplicagdes em cotas que sejam
emitidas por fundos de investimento geridos por partes ndo relacionadas &

Gestora.
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10.6 E vedada a aquisicdo de Direitos Creditérios originados ou cedidos pela
Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pela Entidade Registradora ou por
partes a qualquer um deles relacionadas, tais como definidas pelas regras contdbeis

que tratam desse assunto.

10.7 O Fundo né&o poderd investir em Ativos Financeiros de Liquidez de
emisséo ou Coobrigagéio da Administradora, da Gestora ou das suas respectivas Partes

Relacionadas.

10.8 O Fundo poderd realizar operagdes nas quais fundos de investimento
administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou pelas suas respectivas

Partes Relacionadas, atuem na condicéio de contraparte.

10.9 O Fundo néo poderd alienar os Direitos Creditérios Adquiridos que
estejam inadimplidos hd menos de 360 (trezentos e sessenta) dias a terceiros, sem a
prévia e expressa anuéncia do Jeitto. O Fundo poderd alienar os Direitos Creditérios
Adquiridos que estejam inadimplidos ha 360 (trezentos e sessenta) dias ou mais a
terceiros, inclusive aos Originadores, aos Endossantes, ao Jeitto e as suas respectivas
Partes Relacionadas, desde que respeitados os procedimentos e limites estabelecidos
nos itens 10.9.1 a 10.9.11 abaixo.

10.9.1 Caso o Fundo deseje alienar os Direitos Creditérios Adquiridos
que estejam inadimplidos h&d mais de 360 (trezentos e sessenta) dias e ndo
tenha recebido oferta de terceiros, o Fundo deverd notificar o Jeitto a respeito
da intengéio de alienar os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos e o Jeitto
terd a opgdo de adquirir do Fundo os Direitos Creditérios Adquiridos

inadimplidos, nos termos previstos no item 10.9.2 abaixo.

10.9.2 Em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificagéo
de que trata o item 10.9.1 acima, o Jeitto poderd adquirir a totalidade ou parte
dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos h& mais de 360 (trezentos e
sessenta) dias, por valor superior ao valor atualizado dos Direitos Creditérios
Adquiridos inadimplidos a serem adquiridos, liquido de eventuais provisdes para
Devedores duvidosos, incluindo os eventuais encargos aplicdveis. Na hipétese
de exercicio da opgéio de compra, o Fundo obriga-se a tomar todas as medidas
necessdrias para a transferéncia dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos ao Jeitto, utilizando procedimentos similares aos realizados
quando da transferéncia inicial dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos
ao Fundo (quais sejam, a assinatura do Termo de Endosso e Aquisi¢éio e/ou o
endosso em preto das respectivas CCB, conforme o caso), em até 15 (quinze)

Dias Uteis apés o pagamento do preco de exercicio da opcéio de compra pelo
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Jeitto ou em prazo superior que venha a ser acordado entre a Gestora e o Jeitto,
sendo certo que os custos incorridos para as devidas formalizagdes serdo

suportados exclusivamente pelo Jeitto.

10.9.3 Adicionalmente, caso o Fundo deseje alienar Direitos Creditérios
Adquiridos que estejam inadimplidos h& mais de 360 (trezentos e sessenta) dias
e ja tenha recebido oferta de terceiros, o Fundo deverd notificar o Jeitto acerca
da intengdio de alienar os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos,
fornecendo ao Jeitto cépia dos termos e condi¢des da oferta recebida de

terceiros, e o Jeitto terd preferéncia para adquirir do Fundo os Direitos
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Creditérios Adquiridos inadimplidos objeto da oferta, nos termos previstos no
item 10.9.4 abaixo.

10.9.4 Em até 30 (trinta) dias apés o recebimento da notificagéo a que
se refere o item 10.9.3 acima, o Jeitto poderd adquirir a totalidade ou parte dos
Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos h&a mais de 360 (trezentos e
sessenta) dias objeto da oferta recebida de terceiros, nas mesmas condig&es
indicadas na oferta. Na hipétese de exercicio do direito de preferéncia, o Fundo
obriga-se a tomar todas as medidas necessdrias para a transferéncia dos
Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos ao Jeitto, utilizando procedimentos
similares aos realizados quando da transferéncia inicial dos Direitos Creditérios
inadimplidos ao Fundo (quais sejam, a assinatura do Termo de Endosso e
Aquisigéio e/ou o endosso em preto das respectivas CCB, conforme o caso), em
até 15 (quinze) Dias Uteis apés o pagamento do preco de exercicio do direito
de preferéncia pelo Jeitto ou em prazo superior que venha a ser acordado entre
a Gestora e o Jeitto, sendo certo que os custos incorridos para as devidas

formalizagdes serdio suportados exclusivamente pelo Jeitto.

10.9.5 Caso o Jeitto opte por ndo exercer a opgdio de compra ou o direito
de preferéncia de que tratam os itens 10.9.1 e 10.9.3 acima, conforme o caso, o
Fundo poderd alienar os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos ha mais
de 360 (trezentos e sessenta) dias a quaisquer terceiros, conforme orientagéo

da Gestora.

10.9.6 Os procedimentos previstos nos itens 10.9.1 a 10.9.5 acima néo
serdo aplicaveis no caso de dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios

Adquiridos aos Cotistas na hipétese de liquidagéo do Fundo.

10.9.7 Para fins de clareza, a opgéio de compra e o direito de
preferéncia de que tratam os itens 10.9.1 e 10.9.3 acima somente poderdo ser
exercidos caso o Jeitto receba do Fundo as notificagdes de que tratam os
itens 10.9.1 e 10.9.3 acima, conforme o caso. Em hipétese alguma, o Jeitto terd a
faculdade de exercer a opgéio de compra ou o direito de preferéncia sem que
tenha recebido as notificagdes enviadas pelo Fundo, sem prejuizo da obrigagéio
do Fundo de realizar as referidas notificagdes nos termos dos itens 10.9.1 e 10.9.3

acima.

10.9.8 Adicionalmente, em qualquer caso de substituicdio do Agente de
Cobranga, com ou sem Justa Causa, o Agente de Cobranga terd a opgéio de
adquirir do Fundo a totalidade dos Direitos Creditérios Adquiridos (sendo
vedada a aquisi¢éio parcial dos Direitos Creditérios Adquiridos), observado o

disposto nos itens 9.9.4 e 9.9.5 acima.
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10.9.9 Ainda, o Agente de Cobranga poderd identificar oportunidades
para que o Fundo realize a venda dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidos

e ndo pagos a terceiros, desde que observados os seguintes critérios:

(a) os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos deverdo estar em atraso
e ser avaliados por valor igual ou superior ao seu valor presente liquido
conforme marcado na carteira do Fundo, na data de referéncia da
operagéio de venda dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e néo

pagos;

60



(b) o Agente de Cobrancga deverd apresentar a Gestora, ao menos, 2 (duas)
propostas de precificagéio de terceiros que tenham interesse em adquirir

os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos;

(©) o Agente de Cobranga deverd enviar & Gestora a relagéio dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos que ser&o objeto da venda, bem
como quaisquer documentos a serem formalizados no &mbito da
negociacéio, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data

da venda dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e néo pagos; e

(d) caso ocorra o pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos durante o prazo mencionado no item 10.9.9(c) acima, ou a
qualquer momento durante a negociagéo, o Agente de Cobranca devera
realizar a nova precificacdo dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos, considerando o0 mesmo percentual de desconto e os valores
eventualmente recebidos a titulo de pagamento dos Direitos Creditérios

Adquiridos inadimplidos durante esse periodo.

10.9.10 O Agente de Cobranca deverd obter a aprovagéio prévia e
expressa da Gestora para seguir com a formalizagéio da venda dos Direitos

Creditérios Adquiridos inadimplidos nos termos do item 10.9.9 acima.

10.9.11 Para fins de clareza, na hipétese de que trata o item 10.9.9 acima,
néo serdio aplicaveis as disposicdes sobre a opgéio de compra e o direito de

preferéncia do Jeitto nos itens 10.9.1 a 10.9.5 acima.

10.10 E vedado ao Fundo aplicar recursos em Direitos Creditérios e em Ativos

Financeiros de Liquidez no exterior.

10.11 Néo obstante a diligéncia da Gestora em colocar em pratica a politica
de investimento do Fundo prevista neste Regulamento, as aplicacdes do Fundo estéio,
por sua natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco
sistémico, condi¢des adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de
atuagéo. Ainda que a Administradora e a Gestora mantenham sistemas de
gerenciamento de riscos, ndo hd garantia de completa eliminagéo da possibilidade de
perdas para o Fundo e os Cotistas. E recomendada aos investidores a leitura atenta
dos fatores de risco a que o investimento nas Cotas est& exposto, conforme descritos

na cldusula 15 do presente Regulamento.

10.12 O investimento nas Cotas ndo conta com garantia dos Prestadores de

Servicos Essenciais, dos Demais Prestadores de Servicos, de quaisquer terceiros, de
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qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).

10.13 Conforme previsto no Anexo Complementar Il as Regras e
Procedimentos ANBIMA, A GESTORA ADOTA POLITICA DE EXERCICIO DE
DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCIPIOS
GERAIS, O PROCESSO DECISORIO E QUAIS SAO AS MATERIAS RELEVANTES
OBRIGATORIAS PARA O EXERCICIO DO DIREITO DE VOTO. TAL POLITICA
ORIENTA AS DECISOES DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE
ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO DE VOTO.
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10.13.1 A politica de exercicio de direito de voto da Gestora estd
disponivel na pagina da Gestora na rede mundial de computadores, no seguinte

endereco: www.milenio.capital.

11. DIREITOS CREDITORIOS

Caracteristicas dos Direitos Creditérios

11.1 Os Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo deverdo ser
direitos creditérios vincendos representados por CCB, originados, no segmento
financeiro, a partir de operagdes de empréstimo pessoal sem garantia realizadas entre
os Originadores e os Devedores, por meio da plataforma disponibilizada pelo Jeitto,

na qualidade de correspondente bancdrio dos Originadores.

11.1.1 E vedada a aquisicéio de direitos creditérios néo-padronizados,

conforme definidos no artigo 2° caput, Xlll, do Anexo Normativo Il & Resolugéio

CVM n°175/22.

11.2 Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pelo Fundo, nos termos dos
Contratos de Endosso e Aquisigéio, por meio da celebragéo dos respectivos Termo de
Endosso e Aquisicdo e/ou do endosso em preto das respectivas CCB ao Fundo,
conforme o caso, e o pagamento do Preco de Aquisigcéio aos Endossantes, com tudo o
que eles representam, incluindo os direitos, garantias, privilégios, preferéncias,
prerrogativas e acdes relacionados aos Direitos Creditérios Adquiridos. A transferéncia
dos Direitos Creditérios Adquiridos pelos Endossantes ao Fundo serd definitiva,
irrevogdvel e irretratavel, respeitadas as disposicdes do Contrato de Endosso e

Aquisigéo.

11.2.1 Os Direitos Creditérios ndo contardo com Coobrigacéo dos

Originadores, do Jeitto, dos Endossantes ou de terceiros.

11.2.2 Os Endossantes e o Jeitto ndo responderdo pelo pagamento dos
Direitos Creditérios Adquiridos nem pela solvéncia dos Devedores. Os
Endossantes serdo responsdveis pela existéncia, pela legitimidade, pela
validade e pela correta formalizagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos, nos

termos dos Contratos de Endosso e Aquisigéio.

11.3 Seré& permitida a revolvéncia da carteira do Fundo, ou seja, a aquisigéio
de novos Direitos Creditérios pelo Fundo com a utilizagéio de recursos decorrentes do
pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos, durante todo o prazo de duragéo do

Fundo, respeitada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula 21 do presente
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Regulamento.

11.4 O processo de originacdo dos Direitos Creditérios, por meio da
plataforma disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade de correspondente bancdrio dos
Originadores, e a Politica de Crédito, adotada pelo Jeitto e pelos Originadores,

encontram-se descritos no Suplemento A deste Regulamento.

11.5 A cobrancga ordindria dos Direitos Creditérios Adquiridos serd realizada

nos termos da clausula 13 deste Regulamento. A cobranca dos Direitos Creditérios
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Adquiridos inadimplidos serd realizada pelo Agente de Cobranca nos termos da

Politica de Cobranga, constante no Suplemento B do presente Regulamento.

VerificacGo e guarda dos Documentos Comprobatdérios

11.6 Os Documentos Comprobatérios compreendem a documentagéio
necessdria para o exercicio das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditérios Adquiridos, tais como o protesto, a cobranga ou a execugédo judicial, sendo

capazes de comprovar a origem, a existéncia e a exigibilidade dos Direitos Creditérios

Adquiridos.

11.7 Os Documentos Comprobatérios serdo recebidos e verificados pela
Gestora ou pelo prestador de servicos por ela contratado, nos termos do item 11.7.1

abaixo, de forma individualizada e integral, até a respectiva Data de Aquisigéio.

11.7.1 A Gestora poderd contratar prestador de servicos para verificar
a existéncia, a integridade e a titularidade do lastro dos Direitos Creditérios, na
forma prevista nesta clausula 1. O prestador de servicos contratado pela

Gestora poderd ser, inclusive, o Custodiante ou a Entidade Registradora.

11.8 O Custodiante realizard a guarda fisica ou eletrénica dos Documentos
Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos, podendo subcontratar

prestadores de servigos, respeitado o disposto no item 9.4.3 acima.

11.9 Os Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios Adquiridos
inadimplidos ou substituidos deverdo ser verificados, de forma individualizada e

integral, pelo Custodiante, nos termos do item 9.4(e) deste Regulamento.

11.9.1 Eventuais inconsisténcias identificadas nos Documentos
Comprobatérios deverdo ser comunicadas, por escrito, pelo Custodiante aos
Prestadores de Servicos Essenciais em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da sua

identificagéio.

11.10 Adicionalmente, nos termos do Contrato de Endosso e Aquisigéio
celebrado entre o Jeitto e o Fundo, com a interveniéncia da Gestora, o Jeitto se
comprometeu a disponibilizar o acesso & Gestora ou ao prestador de servicos por ela
indicado, em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do recebimento de solicitacéio da Gestora

nesse sentido, aos Documentos Complementares relacionados aos Direitos Creditérios

Adquiridos.

12, CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE
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12.1 O Fundo somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam aos

seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela Gestora:

(a) as CCB deverdo ter prazo méximo de 30 (trinta) meses;
(b) as CCB deverdo ter prazo minimo de 3 (trés) meses;
(c) o respectivo Valor Total da CCB deverd corresponder a, no maximo,

R$5.000,00 (cinco mil reais);
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(d)

(9)

(h)

(i)

(i)

o respectivo Valor Total da CCB deverd corresponder a, no minimo,

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais);
as CCB ndo poderédio estar vencidas na respectiva Data de Aquisigéio;

os respectivos Devedores ndo poderdo estar inadimplentes perante o Fundo
por mais de 5 (cinco) dias na respectiva Data de Aquisigéio, independentemente

do valor em atraso;

cada CCB deverd ser adquirida pelo Fundo pela taxa de cesséo minima de 6%

a.m. (seis por cento ao més);
o Preco de Aquisicéio deverd ser calculado em observéncia aos seguintes limites:

q)) caso o FPD 3M (conforme definido no Regulamento) calculado na Data
de Verificagéio imediatamente anterior a respectiva Data de Aquisicéio
seja igual ou inferior a 18% (dezoito por cento), o Preco de Aquisicéo
ndo poderd ser superior a 109% (cento e nove por cento) do respectivo

Valor Total da CCB;

(2) caso o FPD 3M calculado na Data de Verificagéio imediatamente
anterior & respectiva Data de Aquisicéo seja superior a 18% (dezoito por
cento) e igual ou inferior a 20% (vinte por cento), o Preco de Aquisicéo
ndo poderd ser superior a 103,50% (cento e trés inteiros e cinquenta

centésimos por cento) do respectivo Valor Total da CCB; e

(3) caso o FPD 3M calculado na Data de Verificagéio imediatamente
anterior & respectiva Data de Aquisi¢do seja superior a 20% (vinte por
cento) e igual ou inferior a 22% (vinte e dois por cento), o Preco de
Aquisigéio ndo poderd ser superior a 100,50% (cem inteiros e cinquenta

centésimos por cento) do respectivo Valor Total da CCB;

deverédo ser adquiridos os Direitos Creditérios correspondentes a totalidade das

parcelas vincendas de cada CCB; e
as CCB deverdo prever taxas de juros prefixadas.
12.1.1 O enquadramento dos Direitos Creditérios que o Fundo pretenda

adquirir aos Critérios de Elegibilidade sera verificado pela Gestora,

previamente ao endosso das respectivas CCB, na respectiva Data de Aquisigéo.
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12.1.2 Observados os termos e condi¢des do presente Regulamento, a
verificagdo pela Gestora do enquadramento dos Direitos Creditérios aos

Critérios de Elegibilidade seré considerada como definitiva.

12.2 O desenquadramento de qualquer Direito Creditério Adquirido com
relagdo a qualquer Critério de Elegibilidade, por qualquer motivo, apés a sua aquisigéo
pelo Fundo, néo obrigard a sua alienagéo pelo Fundo nem dard ao Fundo qualquer
pretensdo, recurso ou direito de regresso contra os Endossantes, os Prestadores de

Servicos Essenciais ou os Demais Prestadores de Servicos.
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13. PROCEDIMENTOS E CUSTOS DE COBRANGCA

13.1 Os Direitos Creditérios Adquiridos serdo pagos, em moeda corrente
nacional, por meio de (a) Boleto Bancario; ou (b) PIX ou qualquer outra forma de
transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN que permita a individualizagéo do
respectivo pagamento, desde que, neste tltimo caso, as informagdes necessdrias para
a sua correta identificagéio e conciliagéio sejam fornecidas tempestivamente pelo
Agente de Cobranga & Gestora e ao Custodiante, em formato definido pela Gestora e
pelo Custodiante de comum acordo com o Jeitto. Os recursos relativos aos Direitos
Creditérios Adquiridos seréio recebidos na Conta de Arrecadagéio e, apés a sua correta

identificagéio e conciliagéio, transferidos para a Conta Autorizada do Fundo.

13.2 Todos os custos incorridos para a preservacéo de direitos e prerrogativas
ou a cobranga extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serdo de inteira
responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, ndo estando os
Endossantes, os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de
Servicos, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de tais

custos.

13.2.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais e os Demais Prestadores
de Servicos ndo seréio responsdveis por quaisquer custos relacionados aos
procedimentos no item 13.2 acima que o Fundo venha a iniciar em face dos
Devedores, dos Originadores, do Endossante ou de terceiros, os quais deverédo

ser arcados pelo Fundo ou diretamente pelos Cotistas.

13.2.2 Os Endossantes, os Prestadores de Servicos Essenciais e os
Demais Prestadores de Servigos néio seréio responsdveis por qualquer perda ou
dano sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas em decorréncia da ndo propositura
(ou do nédo prosseguimento), pelo Fundo, das medidas extrajudiciais ou judiciais
necessdrias & preservagdio de direitos e prerrogativas ou @& cobranga
extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos

Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo.
14. iINDICES DE MONITORAMENTO

14.1 A Gestora serd responsdvel pelo cdélculo e pelo monitoramento dos

Indices de Monitoramento, os quais deverédo atender aos seguintes pardmetros:

FPD30 3M Em cada Data de Verificagéio, o FPD30 3M deverd ser

igual ou inferior a 22% (vinte e dois por cento).
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SPD30 3M

Em cada Data de Verificagéio, o SPD30 3M deverd ser

igual ou inferior a 35% (trinta e cinco por cento).

indice de Prazo Médio

da Carteira

Em cada Data de Verificagéo, o Indice de Prazo Médio
da Carteira deverd ser igual ou inferior a 20,50 (vinte

inteiros e cinquenta centésimos) meses.

Taxa Média da

Até cada Data de Verificagéo, a Taxa Média da Carteira

Enquadramento de

Direitos Creditérios

Carteira deverd ser igual ou superior a 13% (treze por cento) ao
més.
indice de Em cada Dia Util, apés decorridos 180 (cento e oitenta)

dias da Data da 1° Integralizagéo do Fundo, o indice de

Enquadramento de Direitos Creditérios deverd ser igual

ou superior a 70% (setenta por cento) ao més.

14.2 Caso, em qualquer Data de Verificacéo, os Indices de Monitoramento,

individualmente ou em conjunto, ndo atendam aos pardmetros previstos no item 141

acima, deverdo ser observados os procedimentos previstos abaixo:

FPD30 3M

(a) caso o FPD30 3M apurado na udltima Data de
Verificagéio seja igual ou inferior a 18% (dezoito por
cento), o Preco de Aquisicdio ndo poderd ser superior a

109% (cento e nove inteiros por cento) do Valor Total da

CCB;

(b) caso o FPD30 3M apurado na altima Data de
Verificacdio seja superior a 18% (dezoito por cento) e
igual ou inferior a 20% (vinte por cento), o Preco de
Aquisi¢céio ndio poderd ser superior a 103,50% (cento e

trés inteiros e cinquenta centésimos por cento) do Valor

Total da CCB;

(c) caso o FPD30 3M apurado na daltima Data de
Verificagéio seja superior a 20% (vinte por cento) e
inferior a 22% (vinte e dois por cento), o Preco de
Aquisicdo ndo poderd ser superior a 100,50% (cem
inteiros e cinquenta centésimos por cento) do Valor Total

da CCB; e

(d) caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de
Verificagéio consecutivas ou 3 (trés) Datas de Verificagéio

alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses, que
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o FPD30 3M ¢ igual ou superior a 22% (vinte e dois por

cento), serd configurado um Evento de Avaliagéo.

SPD30 3M

(a) caso seja verificado, em uma determinada Data
de Verificagéio, que o SPD30 3M é superior a 35% (trinta
e cinco por cento), a Gestora suspenderd a realizagéo de
novas chamadas de capital pelo Fundo, observado que,
caso ocorra o reenquadramento do SPD30 3M na Data
de Verificagtio imediatamente subsequente, as

chamadas de capital poderdo voltar a ser realizadas;

(b) caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de
Verificagdio consecutivas ou 3 (trés) Datas de
Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12
(doze) meses, que o SPD30 3M ¢é superior a 35% (trinta
e cinco por cento), serd configurado um Evento de

Avaliagéio; e
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(c) caso seja verificado, em uma determinada Data
de Verificago, que o SPD30 3M ¢é superior a
40% (quarenta por cento), serd configurado um Evento
de Avaliagéio, com a interrupgéio imediata da aquisigéio

de Direitos Creditérios pelo Fundo.

Indice de Prazo Médio

da Carteira

(a) caso seja verificado, em uma determinada Data
de Verificagéio, que o indice de Prazo Médio da Carteira
é superior a 20,5 (vinte e meio) meses, a Gestora
suspenderd a realizacdo de novas chamadas de capital
pelo Fundo, observado que, caso ocorra o
reenquadramento do Indice de Prazo Médio da Carteira
na Data de Verificagéio imediatamente subsequente, as

chamadas de capital poderédo voltar a ser realizadas; e

(b) caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de
Verificaglio consecutivas ou 3 (trés) Datas de
Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12
(doze) meses, que o Indice de Prazo Médio da Carteira
é superior a 20,5 (vinte e meio) meses, serd configurado
um Evento de Avaliagéo, com a interrupgéo imediata da

aquisicéio de Direitos Creditérios pelo Fundo.
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(a) caso seja verificado, em uma determinada Data
de Verificagdo, que a Taxa Média da Carteira é inferior
a 13,00% (treze por cento), a Gestora suspenderd a
realizagéio de novas chamadas de capital pelo Fundo,
observado que, caso ocorra o reenquadramento da Taxa

Média da Carteira na Data de Verificagéo

Taxa Média da imediatamente subsequente, as chamadas de capital
Carteira poderédio voltar a ser realizadas; e
(b) caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de

Verificagdio consecutivas ou 3 (trés) Datas de
Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12
(doze) meses, que a Taxa Média da Carteira é inferior a
13,00% (treze por cento), serd configurado um Evento de
Avaliagéio, com a interrupgdio imediata da aquisicdo de

Direitos Creditérios pelo Fundo.

Indice de

A Gestora deverd adotar procedimentos estabelecidos
Enquadramento de

no item 18.2 abaixo.
Direitos Creditérios

15. FATORES DE RISCO

15.1 O investimento nas Cotas apresenta riscos, especificamente aqueles
indicados nesta cldusula 14. Né&o ha garantia de completa eliminagéio da possibilidade
de perdas para o Fundo e os Cotistas, néo podendo os Prestadores de Servicos
Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos, em hipétese alguma, ser
responsabilizados por qualquer depreciagéo ou perda de valor dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, ou
por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da amortizagéio, ordindria ou
extraordindria, ou da Amortizagdo Total das suas Cotas, nos termos deste

Regulamento.

15.1.1 Cada Cotista deverd atestar que estd ciente dos riscos do
investimento nas Cotas e concorda em, ainda assim, realiza-lo, por meio da

assinatura do termo de ciéncia de risco e de adesdo a este Regulamento.

15.2 Concentragéio no Jeitto e nos demais Endossantes (materialidade:
maior). O Fundo somente adquirird os Direitos Creditérios, os quais sdo direitos
creditérios representados por CCB, originados, no segmento financeiro, a partir de
operagdes de empréstimo pessoal sem garantia realizadas entre os Originadores e os

Devedores, por meio da plataforma disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade de
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correspondente bancdrio dos Originadores. Nos casos em que o Endossante ¢é o Jeitto,
por meio de cada Contrato de Endosso e Aquisi¢éio Original, o Jeitto adquire os Direitos
Creditérios originados pelo respectivo Originador. O Fundo adquirird os Direitos
Creditérios de um Endossante, nos termos do Contrato de Endosso e Aquisicdio. As
atividades do Jeitto e dos demais Endossantes, incluindo a originagéo, a aquisi¢éo e a
transferéncia dos Direitos Creditérios, poderéo ser afetadas por fatores diversos, tais
como condi¢des de mercado, efeitos da politica econémica do Governo Federal e riscos

regulatérios ou operacionais.

15.3 Descontinuidade do Jeitto (materialidade: maior). O Fundo somente

adquirird os Direitos Creditérios, os quais sé@o transferidos ao Fundo pelos Endossantes
e sdio originados por meio da atuacdo do Jeitto, na qualidade de correspondente
bancario dos Originadores. Caso ocorra a interrupgéo das atividades do Jeitto, inclusive
em decorréncia de intervengéo, liquidagéio, Regime de Administracdo Especial
Tempordria (RAET), pedido de recuperacéio judicial, faléncia, plano de recuperagéo
extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, o regular funcionamento do
Fundo serd afetado e o Fundo poderd ser liquidado nos termos da cldusula 26 deste

Regulamento.

15.4 Processos internos do Jeitto e dos Originadores (materialidade: maior).

O Fundo estd sujeito a perdas decorrentes de falhas, deficiéncias ou inadequagéo dos
processos internos do Jeitto e dos Originadores, inclusive na originagéio e na
formalizagéio dos Direitos Creditérios. Ainda, é possivel que os critérios adotados pelo
Jeitto e pelos Originadores na concessédo de crédito aos Devedores e na originagéo dos
Direitos Creditérios sejam alterados, por deciséio do Jeitto e dos Originadores ou néio,

o que poderd impactar a originagéio dos Direitos Creditérios.
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15.5 Atuacdio do Jeitto como o Agente de Cobranga (materialidade: maior).

O Jeitto atua na qualidade de correspondente bancdrio dos Originadores. O Jeitto
atua, também, como o Agente de Cobranca. E possivel que o Jeitto venha a se
encontrar em uma situagdo de conflito de interesses, impactando a originagéo dos

Direitos Creditérios ou a prestagéo de servicos ao Fundo.

15.6 Demais riscos relacionados ao Jeitto (materialidade: maior). O Fundo

somente adquirird os Direitos Creditérios, os quais séo transferidos ao Fundo pelo
Endossante e que séio originados por meio da atuagéio do Jeitto, na qualidade de
correspondente bancdrio dos Originadores. A qualquer tempo, o Jeitto ou outros
Endossantes poderdo deixar de originar, adquirir ou transferir os Direitos Creditérios.
Ademais, é possivel que o Jeitto ou os outros Endossantes descumpram uma ou mais
obrigagdes por ele assumidas nos respectivos Contrato de Endosso e Aquisigéio,
incluindo, mas né&o se limitando a, (a) a disponibilizagdo dos Documentos
Comprobatérios e dos Documentos Complementares; (b) a adocéo de todas as
medidas cabiveis para que a totalidade dos recursos relativos aos Direitos Creditérios
Adquiridos seja paga exclusivamente na Conta de Arrecadagéio; e (¢) a comunicagéio
a Gestora da ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagcéo ou Evento de Liquidagéo.
Tal descumprimento poderd afetar a aquisicéio, a cobranca e o recebimento dos
Direitos Creditérios Adquiridos e, consequentemente, o regular funcionamento do
Fundo. Além disso, ocorrendo a resolugéio da aquisicéio dos Direitos Creditérios
Adquiridos, nos termos dos Contratos de Endosso e Aquisicéo, se o Jeitto ou os demais
Endossantes descumprirem a sua obrigagéo de pagar ao Fundo o respectivo prego de

resolucéio, o Fundo e os Cotistas sofrerdio perdas patrimoniais.

15.7 Ausincia do endosso em preto das CCB (materialidade: maior). Nos

termos de cada Contrato de Endosso e Aquisicéo Original, os Direitos Creditérios séo
transferidos pelo respectivo Originador ao Jeitto, por meio da celebragéio do Termo de
Endosso e Aquisicéio Original e do pagamento do respectivo preco de aquisi¢éio. Da
mesma forma, os Direitos Creditérios poderdo ser transferidos pelo Jeitto ao Fundo,
conforme o respectivo Contrato de Endosso e Aquisi¢éio, por meio da celebragéo do
Termo de Endosso e Aquisi¢éio e o pagamento do respectivo Prego de Aquisigéio. Nesse
caso, poderd ndo haver o endosso em preto das CCB, na forma prevista na Lei
n°® 10.931/04 e na legislacéio cambidria aplicavel. E possivel que a transferéncia dos
Direitos Creditérios pelo Originador ao Jeitto ou pelo Jeitto ao Fundo venha a ser

questionada pelos Devedores ou por terceiros.

15.8 Questionamento da validade e da eficdcia da transferincia dos Direitos

Creditérios (materialidade: maior). A validade e a eficdcia da transferéncia dos

Direitos Creditérios pelo respectivo Originador ao Jeitto, conforme o caso, ou pelo

respectivo Endossante ao Fundo poderdo ser questionadas, inclusive em decorréncia
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de intervencgéo, liquidagéo, Regime de Administragéo Especial Temporaria (RAET),
pedido de recuperacéio judicial, faléncia, plano de recuperagéo extrajudicial ou outro
procedimento de natureza similar do respectivo Endossante. A titularidade dos Direitos
Creditérios poderd vir a ser questionada caso (a) haja garantias reais sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, constituidas antes da sua transferéncia e sem o conhecimento
do Fundo; (b) ocorra a penhora ou outra forma de constrigéo judicial sobre os Direitos
Creditérios Adquiridos, antes da sua transferéncia e sem o conhecimento do Fundo;
(c) seja verificada, em processo judicial, fraude contra credores ou fraude & execugéo
praticada pelo respectivo Originador ou pelo Endossante; ou (d) a transferéncia dos

Direitos Creditérios pelo Originador ao Jeitto, conforme o caso, ou pelo respectivo

76



Endossante ao Fundo seja revogada, quando restar comprovado que foi praticada com
a intengdo de prejudicar os credores do Originador ou do respectivo Endossante. Em
qualquer hipétese, os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser bloqueados ou
redirecionados para o pagamento de outras obrigagdes do Originador ou do respectivo
Endossante, afetando negativamente o Patriménio Liquido e a rentabilidade das
Cotas.

15.9 Pagamento condicionado das Cotas (materialidade: média). As

principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a amortizagéio, ordindria ou
extraordindria, e a Amortizagdo Total das Cotas decorrem do pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do
Fundo. Portanto, os Cotistas somente receberéo recursos, a titulo de amortizagéio,
ordindria ou extraordindria, ou de Amortizagéo Total das Cotas, se os resultados e o
patriménio do Fundo assim permitirem. Apés o recebimento dos recursos decorrentes
do pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez
que integram a carteira do Fundo e, se for o caso, depois de esgotados os meios
cabiveis para a cobranga extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, o Fundo poderéa
ndo dispor de outros recursos para efetuar o pagamento da amortizagéo, ordindria ou

extraordindria, ou da Amortizagéo Total das Cotas aos Cotistas.

15.10 Ausincia de garantia das Cotas (materialidade: média). As aplicacdes

realizadas nas Cotas ndo contam com garantia dos Prestadores de Servigos Essenciais,
dos Demais Prestadores de Servicos, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo
de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Os Prestadores de Servicos
Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos néo prometem ou asseguram aos
Cotistas qualquer rentabilidade em razéo da aplicacéo nas Cotas. Os recursos para o
pagamento da amortizagéio, ordindria ou extraordindria, e da Amortizagéo Total das
Cotas decorreréio exclusivamente dos resultados e do patriménio do Fundo, o qual esté

sujeito a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.

15.11 Risco de cridito dos Devedores (materialidade: média). Os Endossantes,

os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de Servicos néo serdo
responsdveis pelo pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos ou pela solvéncia dos
Devedores. O Fundo somente procederd & amortizagéo, ordindria ou extraordindria,
ou & Amortizagéio Total das Cotas na medida em que os recursos decorrentes dos
Direitos Creditérios Adquiridos forem pagos pelos respectivos Devedores. Caso, por
qualquer motivo, os Devedores nédo efetuem o pagamento dos Direitos Creditérios
Adquiridos, serd necessdria a adogdo de medidas extrajudiciais e judiciais para a
recuperacgdo dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, nos termos da Politica
de Cobranga. Né&o hda garantia de que tais medidas seréio bem-sucedidas, podendo

haver perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas.
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15.12 Ausincia de Coobrigagdo dos Originadores e do Endossante

(materialidade: média). Os Direitos Creditérios ndo contardo com Coobrigagéo dos
Originadores, dos Endossantes ou de terceiros. Assim, na hipétese de inadimplemento
dos Direitos Creditérios Adquiridos, os resultados e o patriménio do Fundo poderéo ser

impactados negativamente.

15.13 Cobranca extrajudicial ou judicial (materialidade: média). No caso de

inadimplemento dos Direitos Creditérios Adquiridos ou dos Ativos Financeiros de
Liquidez integrantes da carteira do Fundo, ndo hd garantia de que a cobranga

extrajudicial ou judicial dos valores devidos atingird os resultados almejados, o que
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poderd implicar perdas patrimoniais para o Fundo e os Cotistas. O Fundo,
representado pelo Agente de Cobranga, poderd ajuizar agdes de cobranga dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos. E possivel que tais acdes se estendam por um
periodo de tempo excessivamente superior ao estimado, que consumam recursos
considerdveis e que o Fundo demore ou ndo consiga recuperar os valores devidos.
Nesses casos, o Fundo poderd nédo ter os recursos necessdrios para fazer os
pagamentos nos prazos previstos neste Regulamento e nos respectivos Suplemento.
Adicionalmente, o Fundo poderd celebrar acordos e/ou renegocia¢des dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos, com a concesséo de descontos e alteragéio de
prazos de pagamento de Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, quando
recomendado pelo Agente de Cobranca. Os acordos e renegociagdes de Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos poderéo, eventualmente, afetar negativamente o
Patriménio Liquido, quando realizados visando ao recebimento de valor inferior ao
valor de aquisicéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, por exemplo. Ainda, todos os
custos incorridos para a cobranca extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serdo
de inteira responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas, nédo estando
os Endossantes, os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de
Servicos, de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de tais
custos. Os Endossantes, os Prestadores de Servigos Essenciais e os Demais Prestadores
de Servicos néo serdio responsdveis por qualquer perda ou dano sofrido pelo Fundo ou
pelos Cotistas em decorréncia da néo propositura (ou do néo prosseguimento), pelo
Fundo, das medidas extrajudiciais ou judiciais necessdrias & cobranga extrajudicial ou
judicial dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez

integrantes da carteira do Fundo.

15.14 Lei do superendividamento (materialidade: média). A Lei n° 14181, de 1°

de julho de 2021, também conhecida como “Lei do Superendividamento”, altera o
Cédigo de Defesa do Consumidor, entre outros, possibilitando a repactuacéo de dividas
de consumo de pessoas fisicas consideradas superendividadas. No é&mbito da
repactuacdo de dividas, a ser realizada de forma judicial ou extrajudicial, poderédo ser
adotadas medidas de dilagéio dos prazos e redugéio dos encargos ou da remuneragéo
dos fornecedores, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das dividas. Néo
havendo conciliagéio entre os credores, o juiz competente poderd instaurar plano
judicial compulsério. Uma vez que as operacdes de empréstimo pessoal das quais
decorrem os Direitos Creditérios séo consideradas relagdes de consumo, o fluxo de
pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos poderd ser afetado caso um ou mais
Devedores sejam declarados superendividados. Nessa hipétese, o Fundo e os Cotistas

poderdo sofrer perdas patrimoniais.

15.15 Acordos e renegocia¢des dos Direitos Creditérios Adquiridos

(materialidade: média). O Agente de Cobranca poderd realizar acordos e
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renegociacdes dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, podendo, inclusive,
conceder descontos e alterar os prazos de pagamento, nos termos da Politica de
Cobranga. Néo hé garantia de que os acordos e renegociagdes realizados com relagéo
aos Direitos Creditérios Adquiridos serdo honrados total ou parcialmente. Ademaiis, tais
acordos e renegociagdes poderdo acarretar a diminuicéio dos valores esperados dos
Direitos Creditérios Adquiridos. Na hipétese de concesséo de descontos, alteracéo de
prazos ou, ainda, falta de pagamento pelos Devedores nas operagdes renegociadas, o
Fundo poderd sofrer atrasos ou perdas, bem como incorrer em custos adicionais para
conseguir recuperar os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos. Nessa hipétese,

ndo serd devida pelos Prestadores de Servicos Essenciais ou pelos Demais Prestadores
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de Servigos qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, ao Fundo ou aos
Cotistas.

15.16 Vicios questiondveis (materialidade: média). Os Direitos Creditérios séo

representados por CCB, originados a partir de operagdes de empréstimo pessoal sem
garantia realizadas entre os Originadores e os Devedores, por meio da plataforma
disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade de correspondente bancdrio dos Originadores.
As operagdes que originam os Direitos Creditérios Adquiridos, bem como os respectivos
Documentos Comprobatérios e Documentos Complementares, poderdo apresentar
vicios questiondveis juridicamente ou, ainda, irregularidades de forma ou contetdo.
Assim, poderd ser necessdria uma decisdo judicial para o pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos pelos Devedores, sendo possivel que seja proferida uma deciséo
judicial desfavoravel ao Fundo. Em qualquer caso, o Fundo sofrerd prejuizos, seja pela

demoraq, seja pela auséncia de recebimento dos recursos.

15.17 Questionamento judicial dos Direitos Creditérios ou da sua titularidade

(materialidade: média). Os Direitos Creditérios Adquiridos poderédo ter a sua validade,

as suas caracteristicas ou, mesmo, a sua titularidade questionada em juizo pelos
respectivos Devedores ou por terceiros, inclusive em razdo dos juros contratados, de
questdes relacionadas aos Endossantes ou aos Originadores ou, ainda, da forma
adotada para a transferéncia dos Direitos Creditérios. Néo é possivel afastar a
possibilidade de os Devedores ou de terceiros lograrem éxito nas demandas ajuizadas.
Nessa hipoétese, os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser anulados, ter suas
caracteristicas alteradas ou seus valores reduzidos, ou néo ter a sua titularidade pelo

Fundo reconhecida judicialmente, afetando negativamente o patriménio do Fundo.

15.18 Inexistincia de mercado secunddrio para a negociag¢éio dos Direitos

Creditérios (materialidade: média). Né&o existe, no Brasil, mercado secunddrio ativo

para a negociagéo dos Direitos Creditérios. Portanto, caso, por qualquer motivo, seja
necessdria a alienacdo dos Direitos Creditérios Adquiridos, poderd nd&o haver
compradores ou o preco de venda poderd causar perdas patrimoniais para o Fundo e

os Cotistas.

15.19 Fundo fechado e mercado secunddrio (materialidade: média). O Fundo

é constituido em regime fechado, de modo que as Cotas somente serdo objeto de
Amortizagéo Total ao término do prazo de duragéio da respectiva subclasse ou série
ou, ainda, em caso de liquidagdo do Fundo. Atualmente, o mercado secunddrio de cotas
de fundos de investimento e, principalmente, de cotas de fundos de investimento em
direitos creditérios apresenta baixa liquidez, dificultando a sua alienagéo ou
ocasionando a obtengéio de um prego de venda que cause perdas patrimoniais para os
Cotistas. Né&o hdé garantia dos Prestadores de Servicos Essenciais e dos Demais

Prestadores de Servigcos quanto & possibilidade de alienagéio das Cotas no mercado
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secunddrio ou ao seu preco de venda.

15.20 Falhas operacionais (materialidade: média). A aquisigéio, a liquidagéio e

a cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez
integrantes da carteira do Fundo dependem da atuagéio conjunta e coordenada dos
Prestadores de Servigos Essenciais, dos Demais Prestadores de Servicos e de eventuais
terceiros. O Fundo poderd sofrer perdas patrimoniais, caso os procedimentos
operacionais descritos neste Regulamento e nos demais documentos relacionados ao
Fundo venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de

substituicéio de qualquer dos prestadores de servigos contratados.
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15.21 Troca de informac¢8es. (materialidade: média). Dada a complexidade

operacional prépria das operagdes do Fundo, ndo hd garantia de que as trocas de
informagdes entre os Prestadores de Servicos Essenciais, os Demais Prestadores de
Servigos, o Endossante e eventuais terceiros ocorrerdio livre de erros. Caso tal risco
venha a se materializar, o funcionamento regular do Fundo serd afetado

adversamente, prejudicando os resultados e o patriménio do Fundo.

15.22 Entrega dos Documentos Complementares pelo Jeitto (materialidade:
média). Nos termos do Contrato de Endosso e Aquisicéio celebrado entre o Fundo e o
Jeitto, com a interveniéncia da Gestora, o Jeitto se comprometeu a disponibilizar o
acesso & Gestora ou ao prestador de servicos por ela indicado, em até 5 (cinco) Dias
Uteis a contar da solicitacdio da Gestora, aos Documentos Complementares
relacionados aos Direitos Creditérios Adquiridos. Eventual falha na disponibilizagéo ou
irregularidades nos Documentos Complementares poderéo atrasar ou dificultar a
tempestiva cobranga dos Direitos Creditérios Adquiridos, causando prejuizos ao Fundo

e aos Cotistas.

15.23 Documentos Comprobatérios e Documentos Complementares em

formato eletrénico (materialidade: média). Os Documentos Comprobatérios e os

Documentos Complementares sdo documentos em formato eletrénico. Falhas
operacionais nos sistemas de formalizagéio, transmisséo e arquivamento dos
Documentos Comprobatérios e dos Documentos Complementares poderdo dificultar
ou inviabilizar o seu acesso pelos Prestadores de Servicos Essenciais e pelos Demais
Prestadores de Servicos. Assim, poderd haver dificuldades no exercicio pleno, pelo
Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios
Adquiridos e na sua cobranga, o que poderd gerar perdas ao Fundo. Ademais, falhas
nos processos eletrénicos de formalizagdéio, transmisséo e arquivamento dos
Documentos Comprobatérios e dos Documentos Complementares poderdo acarretar
questionamentos quanto & validade dos Direitos Creditérios Adquiridos ou & sua

aquisi¢éo pelo Fundo, gerando prejuizos para o Fundo e os Cotistas.

15.24 Falhas de cobran¢a (materialidade: média). A cobranca dos Direitos
Creditérios Adquiridos depende da atuacédo diligente de terceiros, como o Custodiante
e o Agente de Cobranca. Qualquer falha no procedimento de cobranga dos Direitos
Creditérios Adquiridos poderd ensejar o menor recebimento dos recursos devidos pelos
Devedores. Ainda, eventual falha do Agente de Cobranga, incluindo, sem limitagéo, a
sua falta de diligéncia nos procedimentos de cobranga extrajudicial ou judicial dos
Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos, poderd acarretar perdas para o Fundo e

os Cotistas.

15.25 Interrupgéio da prestagéio de servicos (materialidade: média). O
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funcionamento do Fundo depende da atuagéo conjunta e coordenada dos Prestadores
de Servigos Essenciais e dos Demais Prestadores de Servicos. Qualquer interrupgéio na
prestacdo dos servicos pelos Prestadores de Servicos Essenciais ou pelos Demais
Prestadores de Servicos, inclusive em razéo da sua substituicéio, poderd prejudicar o
regular funcionamento do Fundo. Ademais, caso qualquer dos Prestadores de Servigos
Essenciais ou dos Demais Prestadores de Servicos seja substituido, poderd haver um

aumento dos custos do Fundo com a contratagéio de um novo prestador de servigos.

15.26 Falhas na verificagdio dos Critirios de Elegibilidade (materialidade:

média). Falhas na verificagéio dos Critérios de Elegibilidade poderéio ocorrer, fazendo
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com que o Fundo adquira Direitos Creditérios em desacordo com a politica de

investimento prevista no presente Regulamento.

15.27 Verificacdo privia dos Critirios de Elegibilidade (materialidade: média).

O Fundo somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam aos Critérios de
Elegibilidade. A verificaco do atendimento aos Critérios de Elegibilidade ser&
realizada previamente & aquisicéio dos Direitos Creditérios pelo Fundo. Caso, apés a
sua aquisicéio pelo Fundo, os Direitos Creditérios deixem, por qualquer motivo, de
atender aos Critérios de Elegibilidade, nenhuma medida serd tomada pelos
Endossantes, pelos Prestadores de Servigos Essenciais ou pelos Demais Prestadores de
Servicos com relagéo aos referidos Direitos Creditérios Adquiridos, que permaneceréo
na carteira do Fundo, observado o disposto nos respectivos Contratos de Endosso e
Aquisigéio. Néo é possivel assegurar que os Critérios de Elegibilidade seréo atendidos

apés a aquisi¢céio dos Direitos Creditérios pelo Fundo.

15.28 Insuficiincia dos Critirios de Elegibilidade (materialidade: média). A

verificagéio dos Critérios de Elegibilidade néo é garantia do pagamento dos Direitos
Creditérios Adquiridos. Os recursos para o pagamento da amortizagéio, ordindria ou
extraordindria, e da Amortizagéio Total das Cotas decorrerdo exclusivamente dos
resultados e do patriménio do Fundo, o qual estd sujeito a riscos diversos e cujo

desempenho ¢ incerto.

15.29 Ausincia de registro dos Contratos de Endosso e Aquisicéio Originais, dos
Contratos de Endosso e Aquisi¢éo, dos Termos de Endosso e Aquisi¢do Originais e dos

Termos de Endosso e Aquisi¢do (materialidade: média). Os Contratos de Endosso e

Aquisicéio Originais, os Termos de Endosso e Aquisicdio Originais, os Contratos de
Endosso e Aquisicéo e os Termos de Endosso e Aquisicéio néo serdo registrados nos
cartérios de registro de titulos e documentos competentes. O registro de uma operagéo
de cessdio de crédito tem por objetivo tornar publica a realizagéio da cesséo, de modo
que, caso um cedente realize uma nova operacdo de cessdo do mesmo crédito a
terceiro, a operagéo previamente registrada prevaleca. A auséncia do registro poderd
representar um risco ao Fundo em relacdio aos Direitos Creditérios Adquiridos
reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pelo Originador ou
pelo Endossante a mais de uma parte. Os Prestadores de Servicos Essenciais e os
Demais Prestadores de Servicos néo se responsabilizam pelos prejuizos sofridos pelo
Fundo em razéo da auséncia de registro dos Contratos de Endosso e Aquisigéio
Originais, dos Termos de Endosso e Aquisicéio Originais, dos Contratos de Endosso e

Aquisi¢éio e dos Termos de Endosso e Aquisigéo.

15.30 Interven¢do ou liquidagdio de instituicdo (materialidade: média). Os

recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos serdo recebidos

na Conta de Arrecadagdio e, apés a sua conciliagéio, transferidos para a Conta
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Autorizada do Fundo. No caso de decretacéio de regime de administragéo especial
tempordria (RAET), intervencédio, liquidagéo extrajudicial, insolvéncia ou faléncia da
instituicdo na qual seja mantida qualquer das Contas do Fundo, os recursos em nela
depositados poderéo ser bloqueados e n&o vir a ser recuperados, afetando

negativamente o patriménio do Fundo.

15.31 Pagamento dos Direitos Creditérios aos Originadores e aos Endossantes

(materialidade: média). Caso, por qualquer motivo, os recursos decorrentes dos Direitos

Creditérios Adquiridos venham a ser pagos aos Endossantes, os Endossantes deverédo

transferir os valores recebidos para a Conta de Arrecadagéo, nos prazos estabelecidos
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nos respectivos Contratos de Endosso e Aquisi¢dio. Ademais, nos termos do Contrato
de Endosso e Aquisi¢do celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora, e o Jeitto,
com a interveniéncia da Gestora e da Administradora, na hipétese de o pagamento
dos Direitos Creditérios Adquiridos ser realizado pelos Devedores ou por sua ordem a
qualquer dos Originadores e tais valores ndo serem transferidos pelos Originadores ao
Fundo em até 10 (dez) Dias Uteis, haverd a resolucéio da aquisicdo dos Direitos
Creditérios Adquiridos. Ndo hda garantia de que os Endossantes cumprirdo as suas
obrigagdes assumidas nos Contratos de Endosso e Aquisicéo. A rentabilidade do Fundo

serd afetada negativamente em caso de descumprimento de tais obrigagdes.

15.32 Liquidagdo do Fundo (materialidade: média). Existem eventos que

podem ensejar a liquidagéio do Fundo, conforme previsto no presente Regulamento.
Assim, ha a possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma
antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderdo néo
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, até entéo,
proporcionada pelo Fundo. Ademais, ocorrendo a liquidacéo do Fundo, poderd néo
haver recursos imediatos suficientes para o pagamento da Amortizagéio Total das
Cotas aos Cotistas (por exemplo, em razédo de o pagamento dos ativos integrantes da
carteira do Fundo ainda néo ser exigivel). Nesse caso, o pagamento da amortizagéo e
da Amortizagéo Total das Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate
dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes
da carteira do Fundo; (b) & alienagéo dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos
Financeiros de Liquidez a terceiros, podendo o preco de venda causar perdas
patrimoniais para o Fundo e os Cotistas; ou (¢) a Amortizacdo Total das Cotas

mediante a dagdio em pagamentos dos Direitos Creditérios Adquiridos.

15.33 Dag¢do em pagamento de ativos (materialidade: média). Ocorrendo a

liquidagéio do Fundo, as Cotas poderéo ser objeto de Amortizagdo Total mediante a
dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos. Os Cotistas poderdo

encontrar dificuldades para negociar ou cobrar os Direitos Creditérios Adquiridos.

15.34 Patriménio Liquido negativo (materialidade: menor). As aplicagses do

Fundo estdio, por sua natureza, sujeitas a flutuagdes tipicas de mercado, risco de
crédito, risco sistémico, condi¢des adversas de liquidez e negociagéio atipica nos
mercados de atuagéio, ndo havendo garantia de completa eliminagéio da possibilidade
de perdas para o Fundo e os Cotistas. As estratégias de investimento do Fundo
poderdo fazer com que o Patriménio Liquido seja negativo, hipétese em que os Cotistas
néo serdo obrigados a realizar aportes adicionais de recursos. E possivel, portanto, que

o Fundo néo possua recursos suficientes para satisfazer as suas obrigagdes.

15.35 Subordinagéio (materialidade: menor). Nos termos do presente

Regulamento, as Cotas Mezanino se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Juniores
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se subordinam as Cotas Seniores e as Cotas Mezanino, para efeitos de pagamento da
amortizagéo e da Amortizagéio Total. Assim, o pagamento da amortizagéio ou da
Amortizagéio Total das Cotas Mezanino e das Cotas Juniores estd condicionado ao
recebimento, pelo Fundo, de recursos suficientes apés o pagamento da amortizagéio ou
da Amortizagdo Total das Cotas Seniores. Tendo em vista os riscos aos quais o Fundo
estd exposto, inclusive, sem limitagéo, a ocorréncia do pedido de declaragéio judicial de
insolvéncia do Fundo, é possivel que o Fundo nédo disponha de recursos suficientes para
realizar o pagamento da amortizagéio ou da Amortizagéio Total das Cotas Mezanino e

das Cotas Juniores.
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15.36 Pri-pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos (materialidade:
menor). Os Devedores poderdo pagar os Direitos Creditérios Adquiridos de forma
antecipada, observadas as disposi¢des das respectivas CCB. Ademais, os Direitos
Creditérios Adquiridos estdo sujeitos a determinados eventos de vencimento
antecipado previstos nas CCB. Em qualquer dessas hipéteses, o pagamento antecipado
dos Direitos Creditérios Adquiridos poderd implicar o recebimento de um valor inferior
ao originalmente previsto pelo Fundo, em razéo da redugéio dos juros que seriam
cobrados. O Fundo poderd néo conseguir reinvestir os recursos recebidos nas mesmas

condi¢des, resultando na redugéio da sua rentabilidade.

15.37 Concentracio em Devedores (materialidade: menor). O risco da

aplicagéio no Fundo tem relagéo direta com a concentragéio da sua carteira em Direitos
Creditérios devidos por um mesmo Devedor ou pelas suas Partes Relacionadas. Quanto
maior for a concentragdio da sua carteira, maior serd a chance de o Fundo sofrer perda

patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.

15.38 Observéancia da Alocacdo Minima (materialidade: menor). Os Direitos

Creditérios sdo decorrentes de operacgdes de empréstimo pessoal sem garantia
realizadas entre os Originadores e os Devedores, por meio da plataforma
disponibilizada pelo Jeitto, na qualidade de correspondente bancdrio dos Originadores.
Né&o hd garantia de que o Fundo encontrard Direitos Creditérios suficientes, que
atendam aos Critérios de Elegibilidade, para fazer frente a Alocagdo Minima. A
existéncia do Fundo, no tempo, depende da manutencéo dos fluxos de originagéio e de

aquisi¢céio dos Direitos Creditérios.

15.39 Descasamento de taxas (materialidade: menor). Os Direitos Creditérios

sdo contratados a taxas prefixadas. A distribuicéio dos rendimentos da carteira do
Fundo aos Cotistas tem como pardmetro taxas diferentes daquelas utilizadas para os
Direitos Creditérios Adquiridos. Sendo assim, é possivel que os recursos do Fundo sejam
insuficientes para pagar parte ou a totalidade do Benchmark Sénior ou do Benchmark
Mezanino de uma ou mais séries de Cotas Seniores ou Cotas Mezanino. Nessa hipétese,
os Cotistas poderdo ter a rentabilidade das suas Cotas afetada negativamente, sendo
certo que o Fundo, os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais Prestadores de

Servicos néio prometem ou asseguram qualquer rentabilidade aos Cotistas.

15.40 Operag¢des com derivativos (materialidade: menor). O Fundo poderé

realizar operagdes com derivativos exclusivamente com o objetivo de protecéio
patrimonial. As operagdes com derivativos, pela sua prépria natureza, acrescentam

riscos & carteira do Fundo e poderdo afetar negativamente a sua rentabilidade.

15.41 Ausincia de propriedade direta dos ativos (materialidade: menor). Os

direitos dos Cotistas serdo exercidos sobre todos os ativos da carteira do Fundo de
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modo nédo individualizado, proporcionalmente a quantidade de Cotas detidas por cada
um. Portanto, os Cotistas nédo terdo qualquer direito de propriedade direta sobre os
Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da

carteira do Fundo.

15.42 Classificagéio de risco das Cotas (materialidade: menor). A Gestora

poderd, a seu exclusivo critério, contratar a Agéncia Classificadora de Risco para
atribuir a classificagéio de risco a uma ou mais séries de Cotas Seniores ou Cotas
Mezanino. N&o hd garantia, porém, de que as Cotas Seniores ou as Cotas Mezanino

de uma determinada série contardo com classificagéo de risco atribuida pela Agéncia
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Classificadora de Risco. Ademais, se houver, a classificagéio de risco das Cotas serd
baseada, entre outros fatores, na andlise, pela Agéncia Classificadora de Risco, da
composicéio da carteira do Fundo quando da sua atribuigéio. N&o hé garantia de que
a classificagéio de risco das Cotas permanecerd inalterada durante todo prazo de

duragéio do Fundo.

15.43 Emissdo de novas Cotas (materialidade: menor). O Fundo poderd, a

qualquer tempo, observado o disposto no presente Regulamento, emitir novas Cotas.
Na hipétese de emissdo de Cotas, os Cotistas néo terd&o direito de preferéncia na sua
subscricéio, o que poderd resultar na diluigéio dos direitos politicos dos Cotistas titulares
das Cotas entdo em circulagéo. Ademais, a rentabilidade do Fundo poderd ser afetada
durante o periodo em que os recursos decorrentes da emisséo das novas Cotas néo
estiverem investidos em Direitos Creditérios Adquiridos, nos termos do presente

Regulamento.

15.44 Concentracéio das Cotas (materialidade: menor). Né&o ha restricéio

quanto & quantidade maxima de Cotas que poderd ser detida por um mesmo Cotista.
Assim, um UGnico Cotista pode vir a deter parcela substancial das Cotas e,
consequentemente, uma participagéo expressiva no Patriménio Liquido. Tal fato
poderd fragilizar a posicéio dos demais Cotistas em razdo da possibilidade de certas
deliberagdes na Assembleia virem a ser tomadas pelo Cotista "majoritario” em funcéo

de seus interesses préprios e em detrimento do Fundo e dos Cotistas “minoritdrios”.

15.45 Quérum qualificado (materialidade: menor). O presente Regulamento

estabelece quéruns qualificados para a Assembleia deliberar sobre determinadas
matérias de interesse dos Cotistas. Tais quéruns poderdo acarretar limitagdes as
atividades do Fundo em decorréncia da impossibilidade de aprovagéo de certas

matérias na Assembleia.

15.46 Restri¢des de natureza legal ou regulatéria (materialidade: menor).

Eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria poderédo afetar adversamente a
validade da constituicéio e da aquisicéio dos Direitos Creditérios, o comportamento dos
referidos ativos e os fluxos de caixa a serem gerados. Na ocorréncia de tais restri¢cdes,
tanto o fluxo de originagéio e aquisicdo dos Diretos Creditérios como o fluxo de
pagamento dos referidos ativos poderd ser interrompido, comprometendo a

continuidade do Fundo e o horizonte de investimento dos Cotistas.

16. COTAS

Caracteristicas gerais das Cotas

16.1 As Cotas serdo escriturais e nominais e corresponderdo a fragdes ideais
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do patriménio do Fundo, observadas as caracteristicas de cada subclasse ou série de
Cotas previstas neste Regulamento e no respectivo Apéndice. O Custodiante serd

responsdvel pela inscricio do nome de cada Cotista no registro de cotistas do Fundo.

16.1.1 As Cotas serdo emitidas em 3 (trés) subclasses: 1 (uma) subclasse
de Cotas Seniores, 1 (uma) subclasse de Cotas Mezanino e 1 (uma) subclasse de
Cotas Juniores. As Cotas Seniores e as Cotas Mezanino poderdo ser emitidas
em séries, com Indices Referenciais e prazos e condi¢des para amortizagéio
ordindria e Amortizagéio Total distintos, conforme definidos nos respectivos

Apéndices.
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16.2

16.1.2 As Cotas ter&o valor unitdrio de R$1.000,00 (mil reais), na

respectiva Data da 1? Integralizagéo.

16.1.3 As Cotas serdo destinadas aos Investidores Autorizados. As Cotas
Juniores deverdo ser subscritas e mantidas exclusivamente (a) pelo Jeitto;
(b) por empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto; e/ou (c) por fundos
de investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto ou por

empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto.

16.1.4 A responsabilidade dos Cotistas serd limitada ao valor das Cotas
por eles subscritas. Desse modo, os Cotistas somente serdo obrigados a
integralizar as Cotas que efetivamente subscreverem, observadas as condigées
estabelecidas neste Regulamento e no respectivo boletim de subscrigéio. Caso
ndo haja saldo de Cotas subscrito e néo integralizado ou compromisso de
subscricdo e integralizagéio de novas Cotas assumido contratualmente, de forma
expressa e por escrito, pelos Cotistas, os Cotistas néo serdo obrigados a realizar
novos aportes de recursos no Fundo, mesmo na hipétese de o Patriménio
Liquido ser negativo ou de o Fundo néo ter recursos suficientes para fazer
frente as suas obrigagdes, observadas as disposi¢des da cladusula 24 do presente

Regulamento.

As Cotas Seniores teréio as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricdes gerais:

(a)

(b)

()

(d)

prioridade para efeitos de pagamento da amortizagéio, ordindria ou
extraordindria, e da Amortizagéio Total com relagéio as Cotas Mezanino e as

Cotas Juniores;

vedacgdo a qualquer tipo de subordinagdo ou tratamento nédo igualitdrio entre

os Cotistas titulares das Cotas Seniores;

valor unitério calculado todo Dia Util, observadas as disposicdes da clausula 17

deste Regulamento; e

direito de voto na Assembleia, de acordo com a cldusula 25 do presente

Regulamento.

16.2.1 As caracteristicas, vantagens e restricdes especificas das Cotas

Seniores serdo estabelecidas no Apéndice da respectiva série.
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16.3

As Cotas Mezanino terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricBes gerais:

(a)

(b)

subordinagéio as Cotas Seniores para efeitos de pagamento da amortizagéo,
ordindria ou extraordindria, e da Amortizagéio Total e prioridade para os

mesmos efeitos com relagéo as Cotas Juniores;

vedagéio a qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento néo igualitério entre

os Cotistas titulares das Cotas Mezanino;
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(© valor unitario calculado todo Dia Util, observadas as disposicdes da clausula 17

deste Regulamento; e

(d) direito de voto na Assembleia, de acordo com a cldusula 25 do presente

Regulamento.

16.3.1 As caracteristicas, vantagens e restri¢cdes especificas das Cotas

Mezanino serdo estabelecidas no Apéndice da respectiva série.

16.4 As Cotas Juniores terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e

restricdes gerais:

() subordinacéio &as Cotas Seniores e as Cotas Mezanino para efeitos de

pagamento da amortizagéio e da Amortizagéio Total;

(b)  vedagédo a qualquer tipo de subordinagéio ou tratamento néo igualitério entre

os Cotistas titulares das Cotas Juniores;

(©) valor unitario calculado todo Dia Util, observadas as disposicdes da clausula 17

deste Regulamento; e

(d) direito de voto na Assembleia, de acordo com a cldusula 25 do presente

Regulamento.

16.4.1 As caracteristicas, vantagens e restricdes especificas das Cotas

Juniores serdio estabelecidas no Apéndice da respectiva emisséo.

Indice de Subordinacéo

16.5 O Indice de Subordinacéo serdé considerado enquadrado sempre que,

cumulativamente:

(a) o Indice de Subordinacéo Sénior for, no minimo, 30% (trinta por cento); e
(b) o Indice de Subordinacéio Mezanino for, no minimo, 15% (quinze por cento).
16.6 Na hipétese de desenquadramento do Indice de Subordinacéo, os

Cotistas titulares das Cotas Mezanino e/ou das Cotas Juniores, conforme o caso, seréo
comunicados pela Gestora em até 1 (um) Dia Util contado da verificacdio do

desenquadramento.
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16.6.1 Os Cotistas deverédo responder & comunicagéo da Gestora, até o
2° (segundo) Dia Util subsequente & data do seu recebimento, informando, por
escrito, se desejam ou ndo integralizar novas Cotas Mezanino e/ou novas Cotas
Juniores, conforme o caso. Caso desejem integralizar novas Cotas, os Cotistas
deverdo se comprometer, de forma irrevogdvel e irretratavel, a subscrever Cotas
Mezanino e/ou Cotas Juniores, conforme o caso, em valor equivalente a, no
minimo, o necessdrio para reenquadramento do indice de Subordinacéo, em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data do recebimento da comunicacéo da

Gestora.
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16.6.2 Caso os Cotistas néo realizem o aporte adicional de recursos em
valor suficiente para que o Indice de Subordinacdo seja reenquadrado,
mediante a integralizagéio de Cotas Juniores na forma do item 16.15.1 abaixo, a
Administradora deverd adotar os procedimentos previstos na cladusula 26 deste

Regulamento.

Emisséio das Cotas

16.7 A critério da Gestora, mediante prévia anuéncia, por escrito, dos Cotistas
titulares da maioria absoluta das Cotas Juniores em circulagéio, sem a necessidade de
aprovacdio da Assembleia, poderd ser emitida uma ou mais séries de Cotas Seniores

ou de Cotas Mezanino, desde que:

(a) nenhum Evento de Avaliagéo, Evento de Liquidagéo ou Evento de Verificagéo

do Patriménio Liquido tenha ocorrido e esteja em curso; e

(b) a nova emisséo néo implique (1) o desenquadramento da Alocagéio Minima; ou

(2) o desenquadramento do indice de Subordinacéo.

16.8 A critério da Gestora, sem a necessidade de aprovagéio da Assembleiq,
poderdo ser emitidas Cotas Mezanino e/ou Cotas Juniores para fins (a) do
enquadramento do [ndice de Subordinacéo, na hipétese do item 16.16 abaixo; ou (b) do

reenquadramento do [ndice de Subordinagéio, nos termos do item 16.6.1 acima.

16.9 As Cotas de uma determinada subclasse ou série serdio sempre emitidas
(a) na 1° (primeira) emissdo, pelo seu valor unitdrio na respectiva Data da
1° Integralizagéo, conforme o item 1612 acima; e (b) a partir da 2° (segunda) emisséo
(inclusive), pelo valor atualizado da Cota da respectiva subclasse ou série desde a
Data da 1% Integralizagéio até a data da nova emisséo, na forma da cldusula 17 deste

Regulamento.

16.10 Em qualquer hipétese de emissdo de Cotas, os Cotistas néo terédo direito

de preferéncia na sua subscrigéo.

DistribuicGo das Cotas

16.11 As Cotas serdo distribuidas de acordo com a forma de colocagéo

estabelecida no Apéndice da respectiva subclasse ou série.

16.12 Na distribuicéio publica das Cotas Seniores ou das Cotas Mezanino de

uma determinada série, serd admitida a colocagéio parcial das Cotas, desde que assim

97



previsto no respectivo Apéndice. Na hipétese deste item 16.12, as Cotas que néo forem
colocadas no periodo de distribuicio da respectiva oferta serdo canceladas

automaticamente.

16.12.1 Os recursos recebidos pelo Fundo em decorréncia da
integralizacéo das Cotas deverédo ser mantidos em moeda corrente nacional ou
aplicados nos Ativos Financeiros de Liquidez, até o encerramento da respectiva
oferta ou a distribuicéio da quantidade minima de Cotas, no caso de colocagéo
parcial. Uma vez encerrada a respectiva oferta ou distribuida a quantidade

minima de Cotas, no caso de colocagéio parcial, os recursos decorrentes da
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integralizagdo das Cotas poderdo ser investidos conforme previsto no presente

Regulamento.

16.13 O funcionamento do Fundo néo estd condicionado a distribui¢éio de uma

quantidade minima de Cotas.

Subscricéo e integralizacdo das Cotas

16.14 Por ocasidio da subscri¢éio das Cotas, cada Cotista deverd assinar (a) o
boletim de subscricéo; e (b) o termo de ciéncia de risco e de adesdo a este
Regulamento, nos moldes do Suplemento F ao presente Regulamento, declarando,
além do disposto no artigo 29 da parte geral da Resolugdo CVM n° 175/22, a sua

condicéio de Investidor Autorizado.

16.15 As Cotas serdo integralizadas, observado o disposto no respectivo
Apéndice, (a) a vista, no ato da subscricéo; (b) de acordo com o cronograma de
integralizagéio definido no boletim de subscrigéio; ou (¢) mediante chamadas de capital
realizadas pela Gestora, conforme os procedimentos definidos no boletim de

subscricdo, observado o disposto no item 14.2 acima.

16.15.1 As Cotas deverdo ser integralizadas, em moeda corrente
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3; (b) de
transferéncia eletrénica disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de
recursos autorizada pelo BACEN, na Conta Autorizada do Fundo.
Exclusivamente as Cotas Juniores poderdo ser integralizadas mediante a

entrega de Direitos Creditérios.

16.15.2 As Cotas serdo integralizadas (a) na respectiva Data da 1°
Integralizagdo, pelo seu valor unitdrio conforme o item 16.1.2 acima; e (b) a
partir do Dia Util seguinte & respectiva Data da 1° Integralizacéo, pelo valor
atualizado da Cota da respectiva subclasse ou série desde a Data da
1° Integralizagéio até a data da efetiva integralizagéio, na forma da clausula 17

deste Regulamento.

16.16 Em cada data de integralizagéio das Cotas Seniores e/ou das Cotas
Mezanino, considerada pro forma a integralizaco a ser realizada, o indice de
Subordinacéo deverd estar enquadrado. Para fins do enquadramento do Indice de

Subordinagédio, poderédo ser emitidas Cotas Juniores.

16.17 Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito cada Cotista, néo

serdio deduzidas do valor entregue ao Fundo quaisquer taxas ou despesas.
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16.18 E admitida a subscricdo por um mesmo Cotista de todas as Cotas

emitidas. N&o haverd, portanto, requisitos de disperséo das Cotas.

Classificacéio de risco das Cotas

16.19 A exclusivo critério da Gestora, as Cotas poderdo contar com a

classificagéio de risco atribuida pela Agéncia Classificadora de Risco.
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16.19.1 A classificagdo de risco das Cotas, se houver, deverd ser

atualizada pela Agéncia Classificadora de Risco, no minimo, trimestralmente.

Negociacdo das Cotas

16.20 As Cotas Seniores e as Cotas Mezanino estardo sujeitas a eventuais

restricdes de negociagdio estabelecidas na regulamentagéo aplicavel, incluindo, sem
limitagéo, a Resolugdio CVM n° 160/22.

16.21 Os Cotistas serdo os Unicos responsdveis pelo pagamento dos custos,
tributos ou emolumentos decorrentes da negociacdo ou da transferéncia das suas

Cotas Seniores e/ou das suas Cotas Mezanino.

16.22 As Cotas Seniores e as Cotas Mezanino poderdo ser depositadas para
negociagéio em bolsa de valores ou mercado de balcéio organizado, a critério da

Administradora.

16.22.1 Caso as Cotas Seniores e as Cotas Mezanino sejam depositadas
em bolsa de valores ou mercado de balcéo organizado, caberd exclusivamente
ao eventual intermedidrio verificar se os adquirentes das Cotas sdo Investidores
Autorizados, bem como o atendimento as demais formalidades previstas no

Regulamento e na regulamentagéo aplicavel.

16.23 As Cotas Juniores somente poderdo ser negociadas ou transferidas se

observados os seguintes procedimentos:

(a) para qualquer transferéncia das Cotas Juniores, o Cotista titular das Cotas
Juniores a serem transferidas deverd notificar a Gestora a respeito da intengéo
de realizar a transferéncia com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de
antecedéncia, informando (1) a quantidade de Cotas Juniores a ser transferida;

e (2) os dados cadastrais do novo Cotista que receberd as Cotas Juniores; e

(b) a Gestora deverd, em até 4 (quatro) Dias Uteis contados do recebimento da
notificacdo de que trata o item 16.23(a) acima, aprovar ou rejeitar (neste altimo
caso, de forma justificada), por escrito, a transferéncia das Cotas Juniores,

observado o disposto no item 16.23.1 abaixo.

16.23.1 Fica, desde j&, estabelecido que a Gestora néo poderd recusar a
transferéncia das Cotas Juniores caso a referida transferéncia seja feita para
(a) o Jeitto; (b) empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto; e/ou
(c) fundos de investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto
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ou por empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto.

16.23.2 Para fins de clareza, em hipétese alguma a transferéncia das
Cotas Juniores poderd ser realizada para terceiros que néo sejam (a) o Jeitto;
(b) empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto; e/ou (c) fundos de
investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto ou por

empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto.
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17. VALORIZAGCAO DAS COTAS

17.1 As Cotas, independentemente da subclasse ou série, serdo valorizadas
todo Dia Util, para fins de determinagéio do seu valor de integralizagéo, amortizagéo,
ordindria ou extraordindria, e Amortizagéio Total. A valorizagéo das Cotas ocorrerd a
partir do Dia Util seguinte & Data da 1% Integralizacéio da respectiva subclasse ou série,
sendo que a Gltima valorizagéio ocorrerd na respectiva data de Amortizagéo Total. Para
fins do disposto no presente Regulamento, o valor (a) das Cotas Seniores e das Cotas
Mezanino serd o de abertura do respectivo Dia Util; e (b) das Cota Juniores serd o de

fechamento do Dia Util imediatamente anterior.

17.2 O valor unitario das Cotas Seniores serd o menor entre:
(a) o valor apurado conforme o Apéndice da respectiva série; ou
(b) (1) na hipétese de existir apenas 1 (uma) série de Cotas Seniores em circulagéo,

o resultado da diviséo do valor do Patriménio Liquido pelo nimero de Cotas
Seniores em circulagdio; ou (2) na hipétese de existir mais de 1 (uma) série de
Cotas Seniores em circulagéio, o valor obtido (i) pela aplicagéio do Benchmark
Sénior de cada série de Cotas Seniores definido no respectivo Apéndice, de
forma a se definir a proporgéo do valor agregado de cada série com relagéo a
1 (um) inteiro, na data em que se passar a utilizar a forma de célculo prevista
neste item 17.2(b); (ii) pela multiplicagéio da proporgéio definida para cada série,
nos termos do subitem (i) acima, pelo valor do Patriménio Liquido; e

(iii) pela diviséo do resultado da multiplicagdo referida no subitem (ii) acima

pelo numero de Cotas Seniores da respectiva série em circulagéo.

17.2.1 Caso venha a ser utilizada a forma de célculo prevista no
item 17.2(b) acima, a forma de cdlculo indicada no item 17.2(a) acima somente
voltard a ser utilizada se o valor do Patriménio Liquido passar a ser superior
ao valor agregado das Cotas Seniores de todas as séries em circulagéo,
calculado, a partir das respectivas Datas da 1° Integralizagéo, pelo pardmetro

estabelecido no item 17.2(a) acima.

17.2.2 Na data em que, nos termos do item 17.2.1 acima, a forma de
cdlculo indicada no item 17.2(a) acima voltar a ser utilizada, o valor unitério das
Cotas Seniores de cada série serd equivalente ao valor obtido pela aplicagéo
do parémetro estabelecido no item 17.2(a) acima, desde a respectiva Data da 1°

Integralizagéio.

17.3 O valor unitdrio das Cotas Mezanino serd o menor entre:



(a) o valor apurado conforme o Apéndice da respectiva série; ou

(b) (1) na hipétese de existir apenas 1 (uma) série de Cotas Mezanino em circulagéo,
o resultado da diviséo do valor do Patriménio Liquido, apés a dedugéio do valor
agregado das Cotas Seniores de todas as séries em circulagéio, pelo nimero de
Cotas Mezanino em circulagéio; ou (2) na hipétese de existir mais de 1 (uma)
série de Cotas Mezanino em circulagdio, o valor obtido (i) pela aplicagéo do
Benchmark Mezanino de cada série de Cotas Mezanino definido no respectivo

Apéndice, de forma a se definir a proporgéo do valor agregado
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de cada série com relagéio a 1 (um) inteiro, na data em que se passar a utilizar
a forma de célculo prevista neste item 17.3(b); (ii) pela multiplicagdo da
proporcdio definida para cada série, nos termos do subitem (i) acima, pelo valor
do Patriménio Liquido, apés a dedugéio do valor agregado das Cotas Seniores
de todas as séries em circulagdio; e (iii) pela divisdo do resultado da
multiplicagéio referida no subitem (ii) acima pelo namero total de Cotas

Mezanino da respectiva série em circulagéo.

17.3.1 Caso venha a ser utilizada a forma de calculo prevista no
item 17.3(b) acima, a forma de cdlculo indicada no item 17.3(a) acima somente
voltard a ser utilizada se o valor do Patriménio Liquido passar a ser superior
ao valor agregado das Cotas Mezanino de todas as séries em circulagéo,
calculado, a partir das respectivas Datas da 1 Integralizagéio, pelo parédmetro

estabelecido no item 17.3(a) acima.

17.3.2 Na data em que, nos termos do item 17.31 acima, a forma de
cdlculo indicada no item 17.3(a) acima voltar a ser utilizada, o valor unitdrio das
Cotas Mezanino de cada série serd equivalente ao valor obtido pela aplicagéo
do parédmetro estabelecido no item 17.3(a) acima, desde a respectiva Data da

1° Integralizagéo.
17.4 O valor unitdrio das Cotas Juniores serd o maior entre:

(a) o resultado da diviséio do valor do Patriménio Liquido, apés a dedugéio do valor
agregado das Cotas Seniores e das Cotas Mezanino de todas as séries em

circulagédo, pelo nimero de Cotas Juniores em circulagéo; e
(b) zero.

17.5 O procedimento de valorizacéo das Cotas estabelecido nesta clausula 17
ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na
valorizagéio das diferentes subclasses de Cotas. Portanto, os Cotistas somente
receberdo rendimentos, se os resultados do Fundo e o valor do Patriménio Liquido

assim permitirem.
18. DISTRIBUI(;LO DE RESULTADOS E AMORTIZAGAO DAS COTAS

18.1 Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula 21 do
presente Regulamento, em cada Data de Pagamento, os Cotistas titulares das Cotas
Seniores ou das Cotas Mezanino de cada série fardo jus ao pagamento da amortizagéo

ou da Amortizacéo Total das suas Cotas, de acordo com o estabelecido no respectivo
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Apéndice, mediante (a) o pagamento da remuneragdio, equivalente & diferenca
positiva entre (1) o valor unitdrio das Cotas Seniores ou das Cotas Mezanino da
respectiva série, calculado nos termos da cldusula 17 do presente Regulamento, na
respectiva Data de Pagamento; e (2) o valor unitdrio das Cotas Seniores ou das Cotas
Mezanino da respectiva série, calculado nos termos da clausula 17 deste Regulamento,
na respectiva data de integralizagéio ou na Data de Pagamento imediatamente
anterior, o que tiver ocorrido por ultimo, apés a dedugdio do valor pago a titulo de
amortizagdo na Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso; e (b) a
amortizagdo do principal das Cotas Seniores ou das Cotas Mezanino da respectiva

série.
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18.2

As Cotas Seniores e as Cotas Mezanino em circulagéo poderdo ser objeto

de Amortizagéo Extraordindria Compulséria, caso seja verificado que o Indice de

Enquadramento de Direitos Creditérios é inferior a 70% (setenta por cento).

18.3

18.2.1 Em até 1 (um) Dia Util contado da verificacéo de que o indice de
Enquadramento de Direitos Creditérios é inferior a 70% (setenta por cento), a
Gestora deverd notificar o Jeitto para que o Jeitto oferte, ou faca com que os
demais Endossantes ofertem, novos Direitos Creditérios elegiveis para a
aquisi¢éio pelo Fundo, em valor minimo suficiente para que, considerada pro
forma a aquisicéio dos Direitos Creditérios ofertados pelo Fundo, o indice de
Enquadramento de Direitos Creditérios seja superior a 75% (setenta e cinco por

cento).

18.2.2 O Jeitto deverd, em até 2 (dois) Dias Uteis contados do
recebimento da notificacéio enviada pela Gestora, manifestar a sua intengéio de
ofertar ou néo novos Direitos Creditérios elegiveis para a aquisi¢éo pelo Fundo.
Caso o Jeitto confirme a sua intencdo de ofertar novos Direitos Creditérios
elegiveis, o Jeitto deverd fazé-lo em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data
de recebimento da notificagéio enviada pela Gestora, observados os

procedimentos previstos no respectivo Contrato de Endosso e Aquisicéo.

18.2.3 Caso o Jeitto néo se manifeste, ou a transferéncia dos novos
Direitos Creditérios elegiveis ao Fundo néo seja realizada por motivo imputdvel
ao Jeitto, nos prazos previstos no item 18.2.2 acima, a Gestora, a seu exclusivo
critério, poderd realizar a Amortizagéio Extraordindria Compulséria, de forma
proporcional entre as Cotas Seniores e as Cotas Mezanino em circulagéo, até a
Amortizagéio Total das referidas Cotas, de forma que o indice de
Enquadramento de Direitos Creditérios seja equivalente a, no minimo,

80% (oitenta por cento).

18.2.4 A Amortizacdo Extraordindria Compulséria poderd ser realizada
em qualquer Dia Util, ainda que néo seja uma Data de Pagamento, devendo
ser comunicada pela Gestora & Administradora e aos Cotistas com, no minimo,

2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia.

18.2.5 Exclusivamente caso a Amortizagéo Extraordinaria Compulséria
ocorra antes da 1° (primeira) Data de Pagamento, serd devido aos Cotistas
titulares das Cotas Seniores e das Cotas Mezanino objeto da Amortizagéo
Extraordindria Compulséria o Prémio de Amortizagdo Extraordindria

Compulséria.

Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na cldusula 21 do
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presente Regulamento e o disposto nos itens 18.3.1 e 18.3.2 abaixo, as Cotas Seniores e
as Cotas Mezanino em circulagéio poderédo ser objeto de Amortizagéo Extraordindria

Aceleragéio, sem a necessidade de aprovagéo da Assembleia.

18.3.1 Para fins da Amortizagéio Extraordindria Aceleragéo, a Gestora
deverd enviar uma notificagdo ao Jeitto, informando o valor a ser amortizado
extraordinariamente e as subclasses e as séries de Cotas objeto da Amortizagéo
Extraordindria Aceleragéio. O Jeitto deverd informar a Gestora, em até 5 (cinco)
Dias Uteis contados do recebimento da notificacéo, se estd de acordo com a

realizagdio da Amortizagéio Extraordindria Aceleragéio, observado que, caso néo
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haja resposta do Jeitto no referido prazo, a Gestora, a seu exclusivo critério,

poderé realizar a Amortizagéio Extraordindria Aceleragéo.

18.3.2

A Amortizagéio Extraordindria Aceleragéio poderd ser realizada

em qualquer Data de Pagamento apés a 19 (primeira) Data de Pagamento,

devendo ser comunicada pela Gestora aos Cotistas com, no minimo, 1 (um) Dia

Util de antecedéncia.

18.4

Em qualquer das hipéteses previstas nos itens 181, 182 e 18.3 acima,

considerada pro forma a amortizacéo das Cotas Mezanino, o Indice de Subordinacéio

Sénior ndo poderd ser desenquadrado.

18.5

As Cotas Juniores somente poderdo ser amortizadas ou objeto de

Amortizagéio Total apés a Amortizagéio Total das Cotas Seniores e das Cotas Mezanino

de todas as séries em circulagéio, ressalvado o disposto no item 18.5.1 abaixo.

18.5.1

Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula

21 deste Regulamento, os Cotistas titulares das Cotas Juniores poderédo, uma vez

por més, solicitar a amortizacéo extraordindria das Cotas Juniores, desde que

sejam cumpridas, cumulativamente, as seguintes condig¢des:

(a)

(b)

()

(d)

(e)

os Cotistas titulares das Cotas Juniores deveréo solicitar a amortizagéo
extraordindria, mediante o envio de notificagéo escrita & Administradora
e a Gestora, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da

Data de Pagamento;

considerada pro forma a amortizagéo extraordindria das Cotas Juniores,
o Indice de Subordinagéio Sénior e o Indice de Subordinagéio Mezanino,
deverdo ficar, no minimo, 5% (cinco por cento) acima dos percentuais

minimos estabelecidos neste Regulamento;

nas 2 (duas) Datas de Verificagéo imediatamente anteriores, deverd ter
sido observado o enquadramento do Fundo em relacéo aos indices de
Monitoramento, de forma que todos os Indices de Monitoramento

estejam dentro dos limites definidos na clausula 14 deste Regulamento;

ndo esteja em curso qualquer Evento de Avaliagdo ou Evento de

Liquidagéio; e

nédo esteja em curso a liquidagéio do Fundo.



18.5.2 A amortizagdo das Cotas Juniores, nos termos do item 18.5.1
acima, serd realizada em até 1 (um) Dia Util apés a Data de Pagamento
imediatamente subsequente & solicitagéio dos Cotistas titulares das Cotas
Juniores. A amortizagéio das Cotas Juniores alcangard, de forma proporcional,

todas as Cotas Juniores em circulagéo.

18.6 As Cotas deverdio ser amortizadas ou objeto de Amortizagéo Total, em
moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas na
B3; ou (b) de transferéncia eletrénica disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia

de recursos autorizada pelo BACEN, servindo o comprovante de depésito ou
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transferéncia como recibo de quitagéo. Exclusivamente as Cotas Juniores poderdo ser

objeto de Amortizagéio Total mediante a dagéio em pagamento de Direitos Creditérios

Adquiridos.

18.6.1 As Cotas poderédio ser objeto de Amortizacéio Total mediante a
dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos, exclusivamente em

caso de liquidagéo do Fundo, nos termos da cldusula 26 deste Regulamento, ou

na hipétese prevista no artigo 17, lll, do Anexo Normativo Il & Resolugdio CYM
n® 175/22.
18.7 O procedimento de amortizagéio e Amortizagéio Total das Cotas nesta

clausula 18 nd&o constitui promessa de pagamento, estabelecendo meramente uma
preferéncia na amortizagéo e na Amortizagéo Total das diferentes subclasses de Cotas.
Portanto, as Cotas somente seréio amortizadas e objeto de Amortizagéio Total, se os

resultados do Fundo e o valor do Patriménio Liquido assim permitirem.

19. ENCARGOS

19.1 Nos termos do artigo 117 da parte geral da Resolugdo CVYM n°® 175/22 e

do artigo 53 do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22, constituem encargos
do Fundo:

(a) taxas, impostos ou contribui¢cdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas,

que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéo e publicacédo de

relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugdio CVM n° 175/292;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes

aos Cotistas;

(d) honordrios e despesas do Auditor Independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira do Fundo;
63) despesas com a manutencéo de ativos cuja propriedade decorra da execugéo

de garantia ou de acordo com um Devedor;

() honordrios de advogados, custas e despesas processuais correlatas incorridos
em defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da

condenagéio imputada, se for o caso;
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(h)  gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos
integrantes da carteira do Fundo, assim como a parcela de prejuizos da carteira
ndo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa
ou dolo dos prestadores de servicos do Fundo no exercicio de suas respectivas

fungades;

@) despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto decorrente dos ativos

integrantes da carteira do Fundo;
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0)

k)

)

(m)

(n)
(o)

(p)

@
(r)

(s)

¥

(w)

v)

despesas com a realizagéio da Assembleia;

despesqs inerentes A constituicdo, a fusdio, a incorporagdio, a cisdo, a

transformacéo ou & liquidagéio do Fundo;

despesas com a liquidagéio, o registro e a custédia de operagdes com os ativos

integrantes da carteira do Fundo;

despesas inerentes a distribuicdio primdria das Cotas (incluindo, mas néo se
limitando a, a remuneracéo dos distribuidores das Cotas) e & admissdo das

Cotas & negociagéio em mercado organizado;

Taxa de Administragéo e Taxa de Gestéio;

despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado para as Cotas;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome do Fundo, nos termos
da Resolugéio CVM n° 175/22 e deste Regulamento;

despesas com a contratagdo da Agéncia Classificadora de Risco, se houver;

taxa maxima de custédia do Fundo;

despesas relacionadas ao registro dos Direitos Creditérios Adquiridos na
Entidade Registradorg;

despesas com o Agente de Cobranga e com a cobranca judicial ou extrajudicial

dos Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos;

despesas com a contratagéio de pareceres técnicos ou juridicos relativos as

operacgdes do Fundo para a defesa dos interesses do Fundo em juizo; e

custos incorridos pelo Agente de Cobranca para a indicagdo dos Direitos
Creditérios Adquiridos inadimplidos para protesto e a incluséio do nome dos

Devedores inadimplentes em érgéios de protegdio ao crédito.

19.1.1 Qualquer despesa ndo prevista no item 191 acima como um
encargo do Fundo deverd correr por conta do Prestador de Servico Essencia

que a tiver contratado.

Uma vez que o Fundo ¢ constituido com classe tnica de Cotas, todos os
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encargos e contingéncias do Fundo serdo debitados do patriménio do Fundo,

respeitada a ordem de alocacéio de recursos na cldusula 21 do presente Regulamento.

20. RESERVAS

20.1 Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na clausula 21 do
presente Regulamento, a Administradora, com o auxilio da Gestora, deverd segregar
recursos das Disponibilidades para constituir e manter a Reserva de Encargos, por

conta e ordem do Fundo, desde a Data da 19 Integralizagéio do Fundo até a liquidagéo

114



do Fundo, equivalente & estimativa do valor necessdrio para o pagamento dos

encargos recorrentes do Fundo, referente aos 3 (trés) meses subsequentes.

20.2 Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista na cldusula 21 do
presente Regulamento, a Administradora, com o auxilio da Gestora, deverd segregar
recursos das Disponibilidades para constituir e manter a Reserva de Amortizagéo, por
conta e ordem do Fundo, equivalente a 100% (cem por cento) da estimativa do valor
necessdrio para a amortizagdio ou a Amortizagéio Total das Cotas na Data de
Pagamento imediatamente subsequente, no minimo, 5 (cinco) dias antes de cada Data

de Pagamento.

20.3 Os procedimentos descritos nesta cldusula 20 néo constituem promessa
ou garantia, por parte dos Prestadores de Servicos Essenciais, de que haverd recursos
suficientes para a constituicéio ou a recomposicéio da Reserva de Encargos ou da

Reserva de Amortizagédio, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

20.4 Os recursos da Reserva de Encargos e da Reserva de Amortizagédo seréo

mantidos em Disponibilidades.
21. ORDEM DE ALOCAC/&O DOS RECURSOS

21.1 A partir da Data da 1° Integralizagéio do Fundo e até a liquidagéo do
Fundo, os recursos decorrentes da integralizagéio das Cotas e do pagamento dos ativos

integrantes da carteira do Fundo serd&o alocados na seguinte ordem:

(a) em datas que nédo sejam Datas de Pagamento e desde que néo esteja em curso

a liquidagéio do Fundo:

(1) pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da clausula 19 do

presente Regulamento e da regulamentagéo aplicavel;

(2) constituicdio ou recomposi¢éio da Reserva de Encargos;

(3) constituicéio ou recomposigéio da Reserva de Amortizagéo; e

)] aquisicéo de novos Direitos Creditérios e de novos Ativos Financeiros de

Liquidez; e

(b) em Datas de Pagamento e desde que nédo esteja em curso a liquidagéo do

Fundo:
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(1) pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da clausula 19 do

presente Regulamento e da regulamentagéo aplicavel;

(2) constituigdio ou recomposigéio da Reserva de Encargos;

(3) pagamento da Amortizacéo Total das Cotas Seniores das séries em
circulagéio de titularidade dos Cotistas dissidentes, exclusivamente na

hipoétese prevista no item 26.3.4 abaixo;
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4)

(5)

(6)

(7

€))

9)

(10)

21.1.1

pagamento de amortizagéo das Cotas Seniores das séries em circulagéio,
cuja amortizago devida em uma ou mais Datas de Pagamento
anteriores ndo tenha sido integralmente paga, sem prejuizo da adogéo

dos procedimentos previstos na cladusula 26 deste Regulamento;

pagamento da amortizagdio, ordindria ou extraordindria, das Cotas
Seniores das séries em circulagdio, nos termos dos respectivos Apéndices

ou dos itens 18.2 e 18.3 acima, conforme o caso;

pagamento de amortizagdio das Cotas Mezanino das séries em
circulagdio, cuja amortizagéio devida em uma ou mais Datas de
Pagamento anteriores néo tenha sido integralmente paga, e desde que
respeitado o Indice de Subordinacéo Sénior, sem prejuizo da adocéio dos

procedimentos previstos na clausula 26 deste Regulamento;

pagamento da amortizagéio, ordindria ou extraordindria, das Cotas
Mezanino das séries em circulagéio, nos termos dos respectivos Apéndices
ou do item 18.2 e 18.3 acima, conforme o caso, e desde que respeitado o

indice de Subordinagéo Sénior;
constituigcéio ou recomposigéio da Reserva de Amortizagéio;

pagamento da amortizagéio extraordindria das Cotas Juniores em
circulagdo, nos termos do item 18,51 acima e desde que respeitado o

indice de Subordinagéo; e

aquisicéio de novos Direitos Creditérios e de novos Ativos Financeiros de

Liquidez.

Exclusivamente caso esteja em curso a liquidagéo do Fundo, os

recursos decorrentes da integralizacéio das Cotas e do pagamento dos ativos

integrantes da carteira do Fundo seréo alocados na seguinte ordem:

(a)

(b)

(c)

pagamento dos encargos do Fundo, nos termos da clausula 19 do

presente Regulamento e da regulamentacgéo aplicavel;

pagamento da Amortizacéo Total das Cotas Seniores das séries em

circulagéo, nos termos dos respectivos Apéndices;

pagamento da Amortizagéio Total das Cotas Mezanino das séries em

circulagéo, nos termos dos respectivos Apéndices; e
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(d) pagamento da Amortizagdo Total das Cotas Juniores em circulagéio.

22, METODOLOGIA DE AVALIAGAO DOS ATIVOS DO FUNDO, DO
PATRIMONIO LIiQUIDO E DAS COTAS

22.1 Os Direitos Creditérios Adquiridos terdo o seu valor calculado pela
Administradora, todo Dia Util, sendo contabilizados e registrados com base no seu

preco de aquisi¢éio, com a apropriagéio dos respectivos rendimentos, conforme a taxa
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de desconto aplicada na aquisi¢éio dos Direitos Creditérios Adquiridos, observado o

disposto no Contrato de Endosso e Aquisi¢éio e na regulamentagéo aplicavel.

22.2 Os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo
terdo o seu valor de mercado apurado pela Administradora, todo Dia Util, conforme a
metodologia descrita no manual de precificacio de ativos da Administradora,

disponivel na sua pdgina na rede mundial de computadores.

22.3 As provisdes e as perdas relativas aos Direitos Creditérios Adquiridos e
aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo serdo calculadas
pela Administradora, de acordo com a regulamentagéio vigente e a metodologia
descrita no manual de proviséo para perdas da Administradora, também disponivel na

sua pdgina na rede mundial de computadores.

22.4 O Patriménio Liquido serd equivalente ao valor das Disponibilidades,
acrescido do valor dos Direitos Creditérios Adquiridos, deduzidas as exigibilidades e

as provisdes do Fundo.

22.5 As Cotas terdo o seu valor calculado, todo Dia Util, nos termos da

cldusula 16 deste Regulamento.
23. EVENTO DE VERIFICAGAO DO PATRIMONIO LiQUIDO

23.1 A Administradora deverd imediatamente verificar se o Patriménio

Liquido estd negativo, na ocorréncia de pedido de declaragéio judicial de insolvéncia
do Fundo.

23.1.1 Caso a Administradora verifique que o Patriménio Liquido estd
negativo, deverdo ser adotadas as medidas previstas na cldusula 24 deste

Regulamento.
24. PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO

24.1 Caso verifique, a qualquer tempo, que o Patriménio Liquido estd
negativo, a Administradora imediatamente (a) suspenderd a subscricdio de novas
Cotas e o pagamento da amortizagéio e da Amortizagéio Total das Cotas;
(b) comunicard a verificagéio do Patriménio Liquido negativo & Gestora, que deverd
interromper a aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios; e (c) divulgard fato relevante,

nos termos do item 27.2 deste Regulamento.

24.1.1 Em até 20 (vinte) dias a contar da verificagéio do Patriménio

119



Liquido negativo, a Administradora deverd (a) elaborar, em conjunto com a
Gestora, um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, que contemple,
no minimo, os requisitos previstos no artigo 122, caput, ll, “a”, da parte geral da
Resolugdio CVM n° 175/22; e (b) convocar a Assembleia, em até 2 (dois) Dias
Uteis contados da concluséo da sua elaboracéo, para deliberar sobre o plano

de resolugéio do Patriménio Liquido negativo.

24.1.2 Se, apés a adogdio das medidas previstas no item 24.1 acima pela
Administradora, os Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto, avaliarem,

de modo fundamentado, que o Patriménio Liquido negativo nédo representa
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24.2

risco & solvéncia do Fundo, a adogéio das medidas previstas no item 24.1.1 acima

serd facultativa.

24.1.3 Na hipétese de, previamente & convocagéio da Assembleia de que
trata o item 24.1.1(b) acima, a Administradora verificar que o Patriménio Liquido
voltou a ser positivo, os Prestadores de Servicos Essenciais serdo dispensados
de prosseguir com os procedimentos previstos nesta clausula 24, devendo a
Administradora divulgar novo fato relevante, nos termos do item 27.2 deste
Regulamento, no qual constem o valor atualizado do Patriménio Liquido e,
resumidamente, as causas e as circunstdncias que resultaram no Patriménio

Liquido negativo.

24.1.4 Na hipétese de, posteriormente & convocacdo da Assembleia de
que trata o item 2411(b) acima e anteriormente & sua realizagdo, a
Administradora verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser positivo, a
Assembleia deverd ser realizada para que a Gestora apresente aos Cotistas o
valor atualizado do Patriménio Liquido e as causas e as circunstdncias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo, néo se aplicando o disposto no item
24.1.5 abaixo.

24.1.5 Na Assembleia prevista no item 24.11(b) acima, caso o plano de
resolucéio do Patriménio Liquido negativo néo seja aprovado, os Cotistas
deverdo deliberar sobre as seguintes alternativas, nos termos do artigo 122, §4°,
da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/22: (a) o aporte de recursos, préprios
ou de terceiros, para cobrir o Patriménio Liquido negativo; (b) a ciséo, a fusdo
ou a incorporagéio do Fundo por outro fundo de investimento; (¢) a liquidagéio
do Fundo, desde que néo haja obrigagdes remanescentes a serem honradas

pelo Fundo; e (d) o pedido de declaracéo judicial de insolvéncia do Fundo.

24.1.6 A Gestora serd obrigada a comparecer & Assembleia mencionada
no item 24.1.1(b) acima, na qualidade de responsdvel pela gestdo da carteira do
Fundo, sendo certo que a auséncia da Gestora néo impedird a realizagéio da
Assembleia pela Administradora. Serd permitida a manifestacéo dos credores
do Fundo na referida Assembleia, desde que prevista na convocacdo da

Assembleia ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

24.1.7 Se a Assembleia de que trata o item 24.11(b) acima néo se
instalar por falta de quérum ou os Cotistas ndo aprovarem qualquer das
alternativas referidas no item 24.15 acima, a Administradora deverd ingressar

com o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo.

A CVM poderd pedir a declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo,
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sempre que identificar situagéio em que o Patriménio Liquido negativo represente risco
para o funcionamento eficiente do mercado de capitais ou a integridade do sistema

financeiro.

24.3 Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéio judicial de
insolvéncia do Fundo, a Administradora deverd divulgar fato relevante, nos termos do

item 27.2 deste Regulamento.

24.3.1 Respeitado o que dispuser a deciséio no processo de declaragéo

judicial de insolvéncia do Fundo, diante da vedacdo de renuncia da
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Administradora conforme o item 811 acima, fica estabelecido que, a partir do

pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo, o pagamento do valor

mensal minimo da Taxa de Administragéio terd prioridade com relagéo aos

demais encargos do Fundo, preservando-se, no restante, a ordem de alocagéo

de recursos prevista na cldusula 21 do presente Regulamento.

24.4

Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo,

a Administradora deverd (a) divulgar fato relevante, nos termos do item 27.2 deste

Regulamento; e (b) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo
na CVM, nos termos do artigo 125 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22.

25.

25.1

ASSEMBLEIA

E de competéncia privativa da Assembleia geral dos Cotistas de todas

as subclasses em circulagéio, ordindria ou extraordindria, observados os quéruns gerais

e especificos de aprovagéio previstos abaixo:

Quérum geral de aprovagéo

Quérum especifico de

(a)

Matéria aprovacgédo, em primeira ou
Primeira Segunda segunda convocagéio
convocagéo convocagéo (cumulativo com o quérum
geral de aprovagéo)
deliberar anualmente

sobre as demonstragdes
contdbeis do Fundo, no

prazo de até 60 (sessenta)

dias

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicave

apos o

encaminhamento das

demonstragdes contdbeis

do Fundo a CVM;

deliberar sobre a

substituicdo da| maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(b) Administradora  ou  da em circulagéo presentes em circulagéo

Gestora;

deliberar sobre 9! maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(c)  substituicgio do presentes presentes em circulagéo

Custodiante;

deliberar sobre a

substituicéio do Agente de

maioria das Cotas

em circulagéo

maioria das Cotas

em circulagéo

ndo aplicave
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Cobranga, com Justa
Causa;

85% (oitenta e cinco por
deliberar sobre a 75% (setenta e 75% (setenta e cento) das Cotas Seniores

substituicdio do Agente de

cinco) por cento

cinco) por cento

em circulagéo e

(e) das Cotas em das Cotas em 85% (oitenta e cinco por
Cobranga, sem Justa
circulagéio circulagéo cento) das Cotas Mezanino
Causa;
em circulagéo
deliberar sobre a elevagéio | 1 iriq das Cotas | maioria das Cotas 5 g
ndo aplicavel
(f)  da Taxa de Administragéio em circulacdo presentes
ou da Taxa de Gestéo;
deliberar sobre 9| maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(g) alteragsio do prazo de presentes presentes em circulagdo
duragéio do Fundo;
deliberar sobre a
alteragéio da politica de | maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
investimento do Fundo, presentes presentes em circulagéo
() .
incluindo, mas né&o se

limitando a, os Critérios de

Elegibilidade;

deliberar sobre o aumento
do indice de Subordinagéo

Sénior;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas
Mezanino e das Cotas

Juniores em circulagéio

(i)

deliberar sobre a reducéo
do Indice de Subordinacéo

Sénior;

maioria das Cotas

em circulagéo

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicavel

deliberar sobre o aumento
do Indice de Subordinacéo

Mezanino;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas Juniores

em circulagéo

deliberar sobre a reducéo
do Indice de Subordinacéo

Mezanino;

maioria das Cotas

em circulagéo

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicavel

(m)

alterar o Regulamento,

exceto nas demais

hipéteses previstas neste
item 25.1;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicavel
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aprovar a emisséo de uma

ou mais séries de Cotas

Seniores ou de Cotas
Mezanino ou de novas| maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
Cotas Juniores, exceto nas presentes presentes em circu|a§€|o
(n) hipoteses expressamente
previstas neste
Regulamento, nas quais a
aprovacgdo da Assembleia
ndo serd necessdriq;
(1) maioria das (1) maioria das
deliberar sobre a| Cotas Seniores da | Cotas Seniores da
(o) alteragsio do Benchmark| respectiva série em | respectiva série em | maioria das Cotas Juniores
Sénior de qualquer série; circulagéio; e circulagéio; e em circulagéo
(2) maioria das (2) maioria das
Cotas Mezanino em | Cotas Mezanino em
circulagéio circulagéo
deliberar sobre a| maioria das Cotas | maioria das Cotas
alteragéio do Benchmark Mezanino da Mezanino da maioria das Cotas Juniores
(p) Mezanino de qualquer respectiva série em | respectiva série em em circulagéo
série: circulagéio circulagéio
deliberar sobre a (1) maioria das (1) maioria das
alteragéio dos | Cotas da respectiva | Cotas da respectiva | maioria das Cotas Juniores
procedimentos de | série em circulacéio; | série em circulacéo; em circulagéo
(a) amortizagéo ou € €
Amortizacio  Total das (2) exclusivamente | (2) exclusivamente
Cotas Seniores ou  das caso a série caso a série
Cotas Mezanino de| alterada seja de alterada seja de
qualquer série; Cotas Seniores, Cotas Seniores,
maioria das Cotas | maioria das Cotas
Mezanino em Mezanino em
circulagéio circulagéio
deliberar sobre a
alteragéio dos quéruns de | maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(r) instalacsio e deliberacéio presentes presentes em circulagéo
da Assembleiq;
deliberar sobre a
alteragéio da Reserva de | maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(s) presentes presentes em circulagéo

Encargos ou da Reserva
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de Amortizagéio;

deliberar sobre a

alteragéio dos Eventos de

Avaliagéio ou dos Eventos

de Liquidagéio;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas Juniores

em circulagéo

deliberar sobre a fuséo, a

incorporacgéio, a cisdo, total

ou parcial, a
transformagéio ou a
liquidagdo do  Fundo,
exceto nas  hipéteses

previstas nos itens 25.1(w)

e (y) abaixo;

maioria das Cotas

em circulagéo

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas Juniores

em circulagéo

deliberar sobre o plano de

resolucdio do Patriménio

Liquido negativo;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicave

deliberar sobre o pedido

de declaragéio judicial de

insolvéncia do Fundo e as

alternativas
item 24.15

deste Regulamento;

demais

previstas no

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicavel

deliberar se um Evento de
Avaliagéio  constitui  um

Evento de Liquidagéo;

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicave

deliberar sobre a
interrupgéio dos
procedimentos de
liquidagéio do Fundo ou o

plano  de liquidacéo

elaborado pelos

Prestadores de Servicos
Essenciais, na ocorréncia
de um Evento  de

Liquidagéio; e

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

ndo aplicave
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(2)

deliberar sobre os

procedimentos a serem
adotados na Amortizagéio
Total das Cotas mediante

a dagdio em pagamento

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas

presentes

maioria das Cotas Juniores

em circulagéo

dos Direitos Creditérios
Adquiridos;

85% (oitenta e cinco por
deliberar sobre a| 75% (setenta e 75% (setenta e cento) das Cotas Seniores

(aa) alteragéo das hipéteses de |  cinco) por cento cinco) por cento em circulagéio e
Justa Causa; das Cotas em das Cotas em 85% (oitenta e cinco por
circulagéio circulagéio cento) das Cotas Mezanino
em circulagéo
deliberar sobre a
alteragéio dos | maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
(bb) procedimentos previstos em circulagéo presentes em circulagéo
nos itens 99.3 a 9.9.6 e 109
acima;
deliberar sobre a
amortizagéo
extraordindria das Cotas, o o o )
o maioria das Cotas | maioria das Cotas | maioria das Cotas Juniores
exceto nas hipéteses . . ) .
) em circulagéo presentes em circulagéo
(cc) expressamente previstas

neste Regulamento, nas
quais a aprovagdo da
Assembleia  ndo  serd

necessdria; e

25.1.1

Este Regulamento poderd ser alterado, independentemente de

realizacdio da Assembleia, nas seguintes hipéteses: (a) necessidade de
atendimento a normas legais ou regulamentares ou a exigéncias da CVM, da
entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas & negociagdo ou de entidade autorreguladora; (b) necessidade de
atualizagéio dos dados cadastrais dos Prestadores de Servigos Essenciais ou dos
Demais Prestadores de Servigos; ou (c) redugéio da Taxa de Administragéo ou

da Taxa de Gestédo.

25.1.2 As alteragdes referidas nos itens 25.1.1(a) e (b) acima deveréo ser
comunicadas aos Cotistas no prazo méaximo de 30 (trinta) dias contado da sua

implementacéo. A alteracéio referida no item 2511(c) acima deverd ser
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comunicada imediatamente aos Cotistas.

25.2 Néo haverd matérias de competéncia privativa da Assembleia especial

de Cotistas de uma determinada subclasse em circulagéo.

25.3 Os Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante ou os Cotistas
titulares de, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas em circulagéio poderédo, a
qualquer tempo, requerer a convocagéio da Assembleia para deliberar sobre ordem do

dia de interesse do Fundo ou da comunhé&o de Cotistas.

25.3.1 O pedido de convocacéio da Assembleia pela Gestora, pelo
Custodiante ou pelos Cotistas serd dirigido @ Administradora, que, por sua vez,
deverd convocar a Assembleia, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do
seu recebimento. A convocagéio e a realizagéo da Assembleia serdo custeadas
pelos requerentes, salvo se a Assembleia assim convocada deliberar em

contrdrio.
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25.3.2 A convocagéio da Assembleia deverda ser encaminhada pela
Administradora a cada Cotista e disponibilizada nas pdginas da
Administradora, da Gestora e, durante a distribuigéio publica das Cotas, dos

distribuidores na rede mundial de computadores.

25.3.3 Na convocagéio, deverdio constar o dia, a hora e o local em que
serd realizada a Assembleia, observado o disposto no item 257 abaixo. A
convocagéio da Assembleia deverd enumerar expressamente, na ordem do dia,
todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que, sob a rubrica de

assuntos gerais, haja matérias que dependam da aprovagéio da Assembleia.

25.3.4 A Assembleia deverd ser convocada com, no minimo, 10 (dez) dias

de antecedéncia da data da sua realizagéo.

25.3.5 A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de
convocagdo.
25.4 A Assembleia serd instalada com a presenca de, pelo menos, 1 (um)
Cotista.
25.5 As matérias deliberadas na Assembleia serdo sempre aprovadas de

acordo com os quéruns de aprovagéo previstos no item 25.1 acima.

25.5.1 Para efeitos de apuragdo dos quéruns de aprovagdo
estabelecidos no item 25.1 acima, o voto de cada Cotista serd computado de
acordo com a proporgéio do valor das suas Cotas, calculado nos termos da
clausula 17 do presente Regulamento, com relagéio ao valor total agregado das
Cotas da respectiva subclasse ou de todas as subclasses, presentes na
Assembleia ou em circulagéio, conforme o caso, na data da convocagéio da

Assembleia.

25.5.2 Excepcionalmente caso, a qualquer tempo, o valor das Cotas de
uma determinada subclasse em circulagéo seja zero e o item 25.1 acima exija o
voto dos Cotistas titulares das Cotas da referida subclasse para a deliberagéio
de qualquer matéria na Assembleia, o voto de tais Cotistas serd computado

considerando-se 1 (um) voto por Cota.

25.5.3 Sempre que, nos termos do item 25.1 acima, for exigido o voto dos
Cotistas titulares das Cotas de uma determinada subclasse para a deliberagéo
de qualquer matéria na Assembleia, o voto de tais Cotistas deverd ser

computado, independentemente da representatividade da referida subclasse de
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Cotas no Patriménio Liquido.

25.5.4 Néo serdo computados, na apuragéo dos quéruns de aprovagéo
(a) da matéria prevista no item 25.1(j) acima, os votos dos Cotistas titulares das
Cotas Mezanino e das Cotas Juniores, especificamente com relagéio a tais Cotas,
devendo ser computados somente os votos dos Cotistas titulares das Cotas
Seniores; e (b) da matéria prevista no item 25.1(l) acima, os votos dos Cotistas
titulares das Cotas Juniores, especificamente com relagéio a tais Cotas, devendo
ser computados somente os votos dos Cotistas titulares das Cotas Seniores e

das Cotas Mezanino.
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25.5.5 Fica, desde jd, estabelecido que o voto dos Cotistas titulares das
Cotas Juniores néo serd computado na apuragéio dos quéruns de deliberagéo
das matérias previstas nos itens 25.1(d) e (e) acima, enquanto o Jeitto atuar

como o Agente de Cobranga.

25.5.6 Para fins de clareza, para qualquer das matérias que exigirem
quéruns especificos de aprovagéo, conforme previsto no item 25.1 acima, caso
ndo haja aprovagdo pelo quérum previsto no item 25.1 acima, tal matéria néo

serd considerada como aprovada.

25.6 Somente poderdo votar na Assembleia, os Cotistas inscritos no registro
de cotistas do Fundo na data da convocagéio da Assembleia, bem como os seus

representantes legais ou procuradores legalmente constituidos.

25.6.1 Ressalvado o disposto no item 25.6.2 abaixo, ndo poderdo votar
na Assembleia (a) os Prestadores de Servicos Essenciais e os Demais
Prestadores de Servicos; (b) os sécios, diretores e empregados dos Prestadores
de Servigos Essenciais e dos Demais Prestadores de Servicos; (¢) as Partes
Relacionadas dos Prestadores de Servicos Essenciais, dos Demais Prestadores
de Servicos e dos seus respectivos sécios, diretores e empregados; (d) o Cotista
que tenha interesse conflitante com o do Fundo no que se refere & matéria em
deliberagéio; ou (e) o Cotista, na hipétese de deliberagédio relativa a laudo de

avaliagéio de bens de sua propriedade.

25.6.2 A vedagdio de que trata o item 25.6.1 acima nédo se aplicard
quando (a) os unicos Cotistas forem as pessoas mencionadas nos itens 25.6.1(a)
a (e) acima; (b) houver a aquiescéncia expressa dos Cotistas representando a
maioria das demais Cotas em circulagéio, que poderd ser manifestada na
prépria Assembleia ou constar em permissdo, especifica ou genérica,
previamente concedida pelos Cotistas e arquivada pela Administradora; ou
(c) com relagéio as pessoas mencionadas nos itens 25.6.1(a) a (c) acima,
especificamente quando estiverem na qualidade de Cotistas titulares das Cotas

Juniores.

25.7 A Assembleia serd realizada de modo parcial ou exclusivamente
eletrdnico, de acordo com o que for informado aos Cotistas na convocagéo. Nos termos
do artigo 75 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/22, somente serd admitida a
participagéio presencial dos Cotistas, caso a Assembleia seja realizada de modo

parcialmente eletrdnico.

25.7.1 A Administradora dever&4 tomar as medidas para garantir a
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autenticidade e a seguranca na transmisséio de informagdes, particularmente
os votos, que deverdo ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros

meios eficazes para assegurar a identificagéo dos Cotistas.

25.7.2 Os Cotistas poderdio votar por meio de comunicagéio escrita ou
eletrdnica, desde que recebida pela Administradora com, no minimo, 1 (um) Dia
Util de antecedéncia da realizacdo da Assembleia, a ser realizada de modo

parcial ou exclusivamente eletrénico.
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25.8

As deliberagdes da Assembleia poderéo, ainda, ser tomadas por meio

de processo de consulta formal, sem a necessidade de reunido dos Cotistas.

25.9

25.8.1 A consulta serd formalizada pelo envio de comunicagéo pela
Administradora a todos os Cotistas, nos termos da cldusula 28 deste
Regulamento, que deverd conter todos os elementos informativos necessdrios

ao exercicio do direito de voto.

25.8.2 Os Cotistas terdo, no minimo, 10 (dez) dias para se manifestar
no dmbito da consulta formal. Caso receba a manifestacéio dos Cotistas
titulares da totalidade das Cotas em circulagéio, a Administradora poderd
encerrar a consulta formal antes do término do prazo estabelecido neste
item 25.8.2.

O resumo das decisées da Assembleia deverd ser disponibilizado aos

Cotistas no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias contado da data da sua realizagéo.

26. LIQUIDAGCAO, EVENTOS DE AVALIACAO E EVENTOS DE

LIQUIDACAO

26.1 O Fundo podera ser liquidado por deliberagéo da Assembleia.

26.2 Séo considerados Eventos de Avaliagéio:

(a) inobservéncia, pela Administradora, dos seus deveres e obrigac¢des previstos no
presente Regulamento, verificado pela Gestora ou por qualquer dos Cotistas,
desde que, notificada pela Gestora ou por qualquer dos Cotistas para sanar ou
justificar o descumprimento, a Administradora néo o faca no prazo de 10 (dez)
Dias Uteis contado do recebimento da referida notificacéo;

(b) inobservéncia, pela Gestora, dos seus deveres e obrigagdes previstos no
presente Regulamento, verificado pela Administradora ou por qualquer dos
Cotistas, desde que, notificada pela Administradora ou por qualquer dos
Cotistas para sanar ou justificar o descumprimento, a Gestora néo o faca no
prazo de 10 (dez) Dias Uteis contado do recebimento da referida notificacéo;

() desenquadramento do indice de Subordinacéio, sem que ocorra o seu
reenquadramento nos termos do item 16.6 deste Regulamento;

(d) atraso, por mais de 2 (dois) Dias Uteis, no pagamento da amortizacéo, ordindria

ou extraordindria, ou da Amortizacéio Total das Cotas Seniores e/ou das Cotas
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(e)

®

Mezanino;

pagamento da amortizagéio extraordindria ou da Amortizagéio Total das Cotas
Juniores em desacordo com o disposto no presente Regulamento, ndo sanado

em até 2 (dois) Dias Uteis contados do respectivo pagamento;

aquisicéio de Direitos Creditérios em desacordo com a politica de investimento
estabelecida neste Regulamento, incluindo os Critérios de Elegibilidade, desde
que, cumulativamente, (1) n&o sanada em até 10 (dez) Dias Uteis contados da

sua verificagéio; e (2) apés o decurso do prazo mencionado no item 26.2(f)(1)
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(€3]

(h)

@)

0)

(k)

)

(m)

acima sem que a situagdo tenha sido sanada, os Direitos Creditérios Adquiridos
em questdo representem, na data da verificagdo, mais de 0,50% (cinquenta

centésimos por cento) do Patriménio Liquido;

verificagéio, pela Administradora ou pela Gestora, da criagéio de novos
impostos, taxas ou contribuicdes, elevacdo das aliquotas ja existentes ou
modificacdio das suas bases de célculo, que inviabilizem as operagées do Fundo

e/ou a atuagdo dos Endossantes;

caso as Cotas Juniores deixem de ser detidas exclusivamente (1) pelo Jeitto;
(2) por empresas integrantes do grupo econémico do Jeitto; e/ou (3) por fundos
de investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto ou por

empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto;

caso seja constatada, de maneira fundamentada, prestagédio reiterada e dolosa
de declaragées falsas pelo Jeitto ou por um Originador no respectivo Contrato
de Endosso e Aquisicéio ou no respectivo Contrato de Endosso e Aquisigéio

Original;

caso haja descumprimento, por qualquer dos Endossantes, de qualquer das suas
obrigagdes estabelecidas no respectivo Contrato de Endosso e Aquisigéio, desde
que, notificado pela Gestora para sanar ou justificar o descumprimento, o
Endossante néo o faca no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contado do recebimento
da referida notificagéio ou no prazo de cura previsto no respectivo Contrato de

Endosso e Aquisicéo, dos dois o maior;

caso haja qualquer decisdo judicial transitada em julgado ou deciséo definitiva
de autoridade governamental néo sujeita a recurso administrativo ou judicial
cujo objeto seja o questionamento da existéncia, da validade, da regularidade
e/ou da correta formalizagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, que afete
material e adversamente o Fundo, de maneira a prejudicar a continuidade das
suas atividades, devendo a Gestora comunicar tal fato & Administradora em

até 1 (um) Dia Util apés tomar conhecimento;

rendncia ou cessacéo definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da
prestacdo de servicos ao Fundo pelo Custodiante ou pelo Agente de Cobranga,
sem que tenha ocorrido a sua substituicdo por outro prestador de servigos,

conforme deliberagéio dos Cotistas reunidos em Assembleiq;

ocorréncia de qualquer descumprimento das obrigages assumidas pelo Agente

de Cobranga nos termos do Contrato de Cobranga, desde que, notificado pela
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(n)

Gestora para sanar ou justificar o descumprimento, néo o faca no prazo de 10
(dez) Dias Uteis contados do recebimento da referida notificacéo ou no prazo

de cura previsto no Contrato de Cobranga, dos dois o maior;

pedido de recuperagéo judicial e/ou extrajudicial, pedido de autofalénciq,
pedido de faléncia formulado por terceiros e nédo elidido no prazo legal,
decretagdio de intervengdo, liquidagdio, extingdio, dissolugdo, insolvéncia,
faléncia, Regime de Administracéo Especial Tempordria (RAET) ou qualquer
regime similar em relagcdo a qualquer dos Endossantes, exceto o Jeitto, nos

termos da legislagéio e da regulamentagéo aplicaveis;
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(o)

(p)

(@

(r)

(s)

caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de Verificagdio consecutivas ou 3 (trés)
Datas de Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses, que
o FPD30 3M ¢ superior a 22% (vinte e dois por cento), devendo a Gestora

comunicar tal fato & Administradora em até 1 (um) Dia Util apés a verificacéo;

caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de Verificagdo consecutivas ou 3 (trés)
Datas de Verificagéo alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses, que
o SPD30 3M ¢ superior a 35% (trinta e cinco por cento), devendo a Gestora

comunicar tal fato & Administradora em até 1 (um) Dia Util apés a verificacéo;

caso seja verificado, em uma determinada Data de Verificagdio, que o
SPD30 3M ¢é superior a 40% (quarenta por cento), devendo a Gestora

comunicar tal fato & Administradora em até 1 (um) Dia Util apés a verificacéo;

caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de Verificagdo consecutivas ou 3 (trés)
Datas de Verificagéio alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses, que
o Prazo Médio da Carteira é superior a 18 (dezoito) meses, devendo a Gestora
comunicar tal fato & Administradora em até 1 (um) Dia Util apés a sua

verificacéio; e

caso seja verificado, em 2 (duas) Datas de Verificagdo consecutivas ou 3 (trés)
Datas de Verificagéo alternadas dentro de um periodo de 12 (doze) meses, que
a Taxa Média da Carteira é inferior a 13% (treze por cento), devendo a Gestora
comunicar tal fato & Administradora em até 1 (um) Dia Util apés a sua

verificagéo.

26.2.1 Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéo, a Gestora
imediatamente (a) comunicard tal fato & Administradora; e (b) respeitado o
disposto no item 26.2.2 abaixo, a seu exclusivo critério, poderd interromper a

aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios.

26.2.2 Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliacdo previstos
nos itens 26.2(c), (d), (j), (m), (o), (q), (r) e (s) acima, a Gestora deverd

interromper a aquisicéio de novos Direitos Creditérios.

26.2.3 A partir do recebimento da comunicagéio da Gestora de que trata
o item 2621 acima, a Administradora imediatamente (a) suspenderd a
subscricio de novas Cotas, exceto nas hipéteses previstas no presente
Regulamento de reenquadramento do indice de Subordinacéio, e o pagamento
da amortizagédio, ordindria ou extraordindria, e da Amortizagéo Total das Cotas;

e (b) convocaréd a Assembleia para deliberar se o Evento de Avaliagéio constitui
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um Evento de Liquidagéo.

26.2.4 Caso o Evento de Avaliagéo seja sanado antes da realizagéo da
Assembleia prevista no item 26.2.3(b) acima, a Assembleia serd cancelada pela

Administradora.

26.2.5 Na hipétese do item 26.2.4 acima ou, entdo, caso a Assembleia
delibere que o Evento de Avaliagéio néo constitui um Evento de Liquidagéo,

sem prejuizo da adogéio de medidas adicionais que venham a ser aprovadas
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26.3

(a)

(b)

(c)

(d)

pela Assembleia, as medidas previstas nos itens 26.2.1(b), 26.2.2, e 26.2.3(a)

acima deverédo ser cessadas.

Séo considerados Eventos de Liquidagéio:

impossibilidade comprovada de aquisigéio de Direitos Creditérios que atendam
a politica de investimento prevista neste Regulamento, incluindo os Critérios de
Elegibilidade, por periodo superior a 30 (trinta) dias contados da data do envio
de notificagéio aos Endossantes pela Administradora ou pela Gestora a respeito

de tal impossibilidade;

caso seja deliberado na Assembleia que um Evento de Avaliacédo constitui um

Evento de Liquidagéo;

pedido de recuperacgéo judicial e/ou extrajudicial, pedido de autofaléncia,
pedido de faléncia formulado por terceiros e néo elidido no prazo legal,
decretagéio de intervencdio, liquidagdio, extingdio, dissolugdio, insolvéncia,
faléncia, Regime de Administragéio Especial Tempordria (RAET) ou qualquer
regime similar em relacdo ao Jeitto, nos termos da legislacdo e da

regulamentacédo aplicaveis; e

caso o Jeitto interrompa definitivamente as suas atividades relacionadas a
originagdio dos Direitos Creditérios, conforme descritas neste Regulamento, nos
Contratos de Endosso e Aquisicdo Original e nos Contratos de Endosso e

Aquisicdio, conforme notificagdo por escrito enviada pelo Jeitto ao Fundo.

26.3.1 Na ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagdio, a Gestora
imediatamente (a) comunicard tal fato & Administradora; e (b) interromperd a

aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios.

26.3.2 A partir do recebimento da comunicagdo da Gestora de que trata
o item 2631 acima, a Administradora imediatamente (a) suspenderd a
subscricdio de novas Cotas e o pagamento da amortizagéio e da Amortizagédo
Total das Cotas; e (b) convocard a Assembleia para deliberar sobre a
interrupgdio dos procedimentos de liquidagéio do Fundo ou o plano de liquidagéio
elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, nos termos do artigo 126 da
parte geral da Resolugcéio CYM n°175/22, incluindo o tratamento a ser conferido

aos Cotistas que ndo puderam ser contatados.

26.3.3 Néo sendo instalada a Assembleia referida no item 26.3.2(b)

acima, em segunda convocagéio, por falta de quérum, a Administradora deveréd
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dar inicio aos procedimentos de liquidagéo do Fundo, de acordo com o demais

disposto nesta clausula 26.

26.3.4 Caso a Assembleia prevista no item 26.3.2(b) acima aprove a
interrupgdio dos procedimentos de liquidagéio do Fundo, sem prejuizo da adogéo
de medidas adicionais que venham a ser aprovadas pela Assembleia, as
medidas previstas nos itens 26.3.1(b) e 26.3.2(a) acima deverdo ser cessadas.
Adicionalmente, (a) os Cotistas dissidentes titulares de Cotas Seniores ter&o a
faculdade de solicitar a Amortizagéo Total das suas Cotas pelo seu respectivo

valor atualizado, observado o que for definido na Assembleia; (b) os Cotistas
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dissidentes titulares de Cotas Mezanino terdo a faculdade de solicitar a
Amortizagéio Total das suas Cotas pelo seu respectivo valor atualizado,
observado o que for definido na Assembleia e desde o indice de Subordinacéo

Sénior nédo seja desenquadrado.

26.4 No édmbito da liquidagéo do Fundo, respeitado o disposto na Resolugéo
CVM n° 175/22, a Administradora (a) fornecerd as informagdes relevantes sobre a
liquidagéio do Fundo a todos os Cotistas, de maneira simultdnea e assim que tiver
conhecimento, atualizando-as sempre que necessario; e (b) verificara se a precificagdo
e a liquidez da carteira do Fundo asseguram um tratamento isonémico na distribuigéio

dos resultados aos Cotistas.

26.5 Respeitado o que dispuser o plano de liquidagéo do Fundo aprovado na
Assembleia de que trata o item 26.3.2(c) acima, as Cotas deverdo ser objeto de
Amortizagéio Total, em moeda corrente nacional, observados os seguintes

procedimentos:

(a)  a Gestora ndo adquirird novos Direitos Creditérios e deverd resgatar ou alienar
os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros de Liquidez
integrantes da carteira do Fundo, adotando as medidas prudenciais necessdrias
para que a Amortizagéio Total ou a alienagéio dos Direitos Creditérios
Adquiridos e dos Ativos Financeiros de Liquidez néo afete a sua rentabilidade

esperada; e

(b)  apés o pagamento ou o provisionamento dos encargos do Fundo, todas as
Disponibilidades e os recursos decorrentes do pagamento dos ativos integrantes
da carteira do Fundo deverdo ser destinados para o pagamento da
Amortizacéio Total das Cotas em circulagéio, respeitada a ordem de alocagéio

de recursos prevista na clausula 21 do presente Regulamento.

26.6 Caso, em até 180 (cento e oitenta) dias contados do inicio dos
procedimentos de liquidagéo do Fundo, a totalidade das Cotas né&o tenha sido objeto
de Amortizagéo Total, a Amortizagéio Total das Cotas em circulagéio poderd ser

realizada mediante a dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios Adquiridos.

26.6.1 A Administradora deverd convocar a Assembleia para deliberar

sobre os procedimentos de dagcdéio em pagamento dos Direitos Creditérios

Adquiridos.
27. INFORMAGOES PERIODICAS E OBRIGATORIAS
27.1 As informagdes periédicas e eventuais do Fundo deverédo ser divulgadas
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nas pdginas da Administradora e/ou da Gestora na rede mundial de computadores,
em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do publico em geral, e

mantidas disponiveis para os Cotistas.

27.2 A Administradora serd obrigada a divulgar, assim que tiver
conhecimento, qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do
Fundo ou aos ativos integrantes da carteira do Fundo. A Gestora e os Demais
Prestadores de Servicos serdo responsdveis por informar imediatamente a

Administradora sobre qualquer fato relevante de que venham a ter conhecimento.
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27.2.1 Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo
ponderdvel no valor das Cotas ou na decisdo dos investidores de adquirir,

alienar ou manter as Cotas.

27.2.2 Qualquer fato relevante deverd ser (a) comunicado a todos os
Cotistas; (b) informado & entidade administradora do mercado organizado em
que as Cotas sejam admitidas & negociagéio; (¢) divulgado na pagina da CYM
na rede mundial de computadores; e (d) mantido nas pdginas da
Administradora, da Gestora e, durante a distribuicéio publica das Cotas, dos

distribuidores na rede mundial de computadores.

27.2.3 Séo exemplos de fatos potencialmente relevantes (a) a alteragéio
no tratamento tributdrio conferido ao Fundo ou aos Cotistas; (b) a eventual
contratacdio de formador de mercado e o término da prestagéio de tal servigo;
(c) a eventual contratagéo de Agéncia Classificadora de Risco e o término da
prestacdio de tal servico; (d) se houver, a mudanca na classificacdo de risco
atribuida as Cotas; (e) a substituigiio da Administradora ou da Gestora; (f) a
fuséo, a incorporagéio, a ciséio ou a transformagéio do Fundo; (g) a alteragéio
do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas & negociagéo; (h) o
cancelamento da admisséo das Cotas & negociagéio em mercado organizado; e

(i) a emissd@o de novas Cotas.

27.3 A Administradora deverd, no prazo de 15 (quinze) dias apés o
encerramento do més a que se referirem as informagées, encaminhar o informe mensal
do Fundo & CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel na rede mundial de

computadores, conforme o modelo no Suplemento G da Resolugdio CVM n® 175/22.

27.4 A Administradora deverd, ainda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagées, encaminhar
o demonstrativo trimestral do Fundo a CVM, por meio do sistema eletrénico disponivel
na rede mundial de computadores, evidenciando as informagdes exigidas pelo
artigo 27, V, do Anexo Normativo Il & Resolugéio CVM n° 175/22.

27.4.1 Para fins do item 27.4 acima, a Gestora deverd, em até 40
(quarenta) dias apés o encerramento do trimestre civil a que se referirem as
informagdes, elaborar e encaminhar a Administradora o relatério contendo as

informagdes previstas no artigo 27, §3°, do Anexo Normativo Il & Resolugdo

CVM n°175/22.

27.5 A Administradora deverd disponibilizar, mensalmente, até o 15° (décimo

quinto) dia de cada més, na pdgina da Administradora na rede mundial de
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computadores, o informativo mensal do Fundo referente ao més imediatamente

anterior, nos termos do Anexo Complementar V as Regras e Procedimentos ANBIMA.

27.6 Adicionalmente, a Administradora deverd manter disponivel ou divulgar
aos Cotistas, caso seja autorizada, o percentual de Cotas Mezanino de titularidade da
Gestora e/ou das suas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contdbeis
que tratam desse assunto, com relagéio ao Patriménio Liquido e ao volume total de

Cotas Mezanino em circulagéo.
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27.7

As demonstragdes contdbeis do Fundo deverdo ser elaboradas e

divulgadas de acordo com as regras especificas editadas pela CVM.

28.

28.1

27.7.1 O Fundo terd escrituragéo contdbil prépria.

27.7.2 O exercicio social do Fundo terd duragéo de 12 (doze) meses,

encerrando-se em abril de cada ano.

27.7.3 As demonstracdes contdbeis do Fundo serdo auditadas

anualmente pelo Auditor Independente.
COMUNICACOES AOS COTISTAS

A divulgagdo de informagdes sobre o Fundo deverd ser abrangente,

equitativa e simultdnea para todos os Cotistas.

28.1.1 As informagdes exigidas pela Resolugdio CVM n® 175/22 deverdo
ser passiveis de acesso por meio eletronico pelos Cotistas. As obrigagdes de
“encaminhamento”,  “comunicagdo’, “acesso’, ‘envio’, “divulgacdo” ou
“disponibilizagéo” na Resolugdio CYM n°® 175/22 serédo consideradas cumpridas

na data em que as informagdes se tornarem acessiveis aos Cotistas.

28.1.2 Nas hipéteses em que a Resoluggo CVM n° 175/22 exigir
“atestado”, “ciéncia’, “‘manifestac@o” ou “concordéncia” dos Cotistas, (a) as
manifestacdes dos Cotistas seréio armazenadas pela Administradora; e (b) os
seguintes procedimentos, passiveis de verificacdo, serdo aplicaveis: (1) a
Administradora disponibilizard as informagées por meio da sua plataforma
eletrénica, a partir do cadastro dos Cotistas; (2) os Cotistas deverdo enviar as
suas manifestagdes por meio da plataforma eletrénica da Administradora ou
utilizando os enderecos eletrénicos cadastrados, devendo, ainda, comprovar os
poderes dos respectivos representantes; e (3) a Administradora computard as
manifestagdes dos Cotistas e validard os poderes dos respectivos

representantes, armazenando as manifestacées dos Cotistas eletronicamente.

28.1.3 Néo haverd o envio de correspondéncias fisicas aos Cotistas.

28.1.4 Caso qualquer Cotista deixe de comunicar a atualizagéo de seu
endereco eletrénico & Administradora, a Administradora ficard exonerada do
dever de enviar as informagdes previstas na Resolugdo CVM n°® 175/22 ou no

Regulamento, a partir da primeira correspondéncia que for devolvida por
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incorrecéo no enderego informado.
29. DISPOSICOES FINAIS

29.1 Néo serd realizada a integralizagéo, a amortizagéio, ordindria ou

extraordindria, ou a Amortizacéo Total das Cotas em dias que n&o sejam Dias Uteis.

20.2 Todas as obrigagdes previstas neste Regulamento, inclusive obrigagdes
de pagamento, cuja data de vencimento coincida com dia que néo seja Dia Util seréo
cumpridas no Dia Util imediatamente subsequente, néo havendo direito por parte dos

Cotistas a qualquer acréscimo.

290.3 Todos os prazos previstos no presente Regulamento ser&o contados na
forma prevista no artigo 132 do Cédigo Civil, isto é, excluindo-se o dia do comeco e

incluindo-se o dia do vencimento.

20.4 A Administradora disponibiliza o servico de atendimento aos Cotistas,
responsdvel pelo esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamagdes, por
meio do telefone: (11) 4210-3374, do e-mail: fundos@vortx.com.br e do endereco fisico:
Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, cidade de

Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo.

30. FORO

30.1 Fica eleito o foro da cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para

dirimir quaisquer questdes oriundas do presente Regulamento.
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SUPLEMENTO A - PROCESSO DE ORIGINACAO DOS
DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE CREDITO

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

Os termos e expressées utilizados no presente suplemento, quando iniciados com letra
maidscula e aqui néo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos

no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Processo de originacéo dos Direitos Creditérios

1. Os Originadores séo instituicdes financeiras que, no curso normal dos
seus negbcios, dentre outras atividades, realizam opera¢des de empréstimo pessoal

com os Devedores, representadas por CCB, por meio de correspondentes bancdrios.

2. Para viabilizar a concessdéo do crédito, os Originadores contrataram o
Jeitto como correspondente bancdrio e responséavel pela prospeccio e pela
operacionalizagéio da contratagdio das operacdes de empréstimo pessoal junto aos
Devedores, em conformidade com as diretrizes previamente estabelecidas pelos

Originadores.

3. O Jeitto desenvolveu e implementou uma plataforma que permite aos
seus usudrios (quais sejam, pessoas fisicas interessadas em contratar operagdes de
empréstimo pessoal) realizarem, de forma eletrénica, todo o processo de contratagéo

das operagdes de empréstimo pessoal junto aos Originadores.

Politica de Crédito

1. Os Devedores estédo sujeitos a uma andlise de crédito e, para que sejam
elegiveis para a contratacéio das operacdes de empréstimo pessoal por meio da

plataforma disponibilizada pelo Jeitto, deverdo atender os seguintes requisitos:

(a) deverdo ser pessoas fisicas, (1) residentes no Brasil; e (2) com idade entre
18 (dezoito) e 80 (oitenta) anos; e

(b) poderdo (1) ter ou ndo suas informacdes disponibilizadas pelo cadastro positivo;
e (2) ter restricdes relacionadas ao seu histérico de consumo, crédito e
pagamentos, identificadas por meio de ferramentas de andlise de crédito

disponiveis no mercado.

2. Para a realizagéio da andlise de crédito, poderdo ser utilizados processos

e algoritmos proprietdrios para avaliagdo de crédito com base em, entre outros,
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(a) informagdes disponiveis nos cadastros positivos e nos bureaus de crédito;
(b) histérico de cada Devedor junto ao Jeitto; (¢) dados cadastrais de cada Devedor;
(d) equipamento de telefonia mével de cada Devedor; e (e) renda presumida de cada
Devedor. A operagdo de empréstimo pessoal de cada Devedor poderd contar ou néo

com instrumento de reforgo de crédito ou garantia.

3. Caso a concessdo do crédito seja aprovada, serd determinado um limite
de crédito compativel com o conjunto de dados apresentados e comprovados pelo
Devedor. O plano e a forma do pagamento de cada CCB serdo determinados na

propria CCB.
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4. Apés concluséo do processo de andlise de crédito, o Jeitto enviard para

os Originadores a proposta de concesséo do crédito.

5. Apés a validagéio pelos Originadores e a assinatura eletrénica da CCB
pelo Devedor, serd realizado o desembolso da operagéio de empréstimo pessoal para

o Devedor.

6. Para fins de clareza, a Politica de Crédito descrita neste Suplemento A
serd aplicavel apenas a originagéo dos Direitos Creditérios a serem transferidos pelos
Endossantes ao Fundo, sem prejuizo da possibilidade de participagéio do Jeitto e dos
Originadores na originagéio de Direitos Creditérios que néio observem integralmente o
disposto neste Suplemento A, desde que tais Direitos Creditérios néo sejam transferidos

ao Fundo.

149



SUPLEMENTO B - POLITICA DE COBRANGA

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

Os termos e expressdes utilizados no presente suplemento, quando iniciados com letra
maidscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos

no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

1. Os servicos a serem prestados pelo Agente de Cobran¢a compreendem:

(a) o acompanhamento dos valores devidos de todas as parcelas dos Direitos
Creditérios Adquiridos vencidas ou vincendas, pagas e ndo pagas pelos

Devedores, sob a superviséo do Custodiante e da Gestora;

(b) a gestdo dos valores devidos de todas as parcelas dos Direitos Creditérios
Adquiridos vencidas e ndo pagas pelos Devedores e, no caso de
inadimplemento por parte dos Devedores, a realizagdo de acordos,

renegociagdes e concessdio de descontos;

(c) a cobranga extrajudicial, diretamente ou por meio de terceiros subcontratados,
das parcelas dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidas e a vencer e néo

pagas pelos Devedores; e

(d) conforme aplicavel, a cobranga judicial, diretamente ou por meio de terceiros
subcontratados, das parcelas dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidas e a

vencer e ndo pagas pelos Devedores.

2. Os servigos de cobranga prestados pelo Agente de Cobranca poderdo

contemplar, ainda, os seguintes procedimentos:

(a) caso o Agente de Cobranga entenda necessdrio ou conveniente, previamente &
data de vencimento de cada parcela de cada CCB, o Agente de Cobranca
poderd fazer contato direto ou indireto com o respectivo Devedor, por meio de
telefone (fixo ou mével), e-mail, SMS, WhatsApp, carta registrada ou qualquer

outra forma de comunicacdo, para confirmar a previsdo de pagamento da

parcela da CCB;

(b) na hipétese de ndo pagamento da parcela devida pelo respectivo Devedor, o
Agente de Cobranga fard novo contato com o Devedor, por meio de telefone
(fixo ou moével), e-mail, SMS, WhatsApp, carta registrada ou qualquer outra

forma de comunicagéio, para a cobranca da parcela em aberto;
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apés a efetiva caracterizagéio do Devedor como inadimplente, conforme o
procedimento o indicado no item 2(b) acima, o Agente de Cobranca podera
conceder prazo adicional ao Devedor inadimplente para pagamento da
respectiva parcela inadimplida, por periodo a ser definido pelo Agente de
Cobranga, podendo ou néo negociar valores diferenciados para multa ou
encargos moratérios incidentes sobre a parcela inadimplida. O Agente de
Cobranga poderd, aindaq, renegociar as condi¢des de pagamento da respectiva
parcela inadimplida com o Devedor inadimplente e buscar alternativas eficazes
para efetivar o recebimento extrajudicial do valor devido, sempre atuando para

buscar o melhor interesse do Fundo e dos Cotistas, observado o limite de até
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70% (setenta por cento) do saldo devedor atualizado dos Direitos Creditérios

Inadimplidos ou outro limite, caso assim autorizado, por escrito, pela Gestora;

(d) a partir do 1° (primeiro) Dia Util apés a data de vencimento da parcela
inadimplida, sem que esta tenha sido paga, o Agente de Cobranga poderd
optar por (1) manter os procedimentos de cobranca da parcela inadimplida,
possibilitando ao Devedor inadimplente a renegociacéo dos valores por ele
devidos até o limite dos valores provisionados; ou (2) iniciar as providéncias
para a cobranga da parcela inadimplida por outros meios judiciais ou

extrajudiciais;

(e) o Fundo, por meio do seu representante legal, deverd atuar no polo ativo de
qualquer agdio ou processo de cobranga judicial contra os Devedores
inadimplentes. Quaisquer despesas relativas & cobranca dos Direitos
Creditérios Inadimplidos serdo suportadas pelo Fundo, inclusive honordrios

advocaticios e despesas correlatas; e

(f) a partir do 180° (centésimo octogésimo) dia apés a data de vencimento da
parcela inadimplida, o Agente de Cobranga informaré ao Fundo que a parcela
inadimplida poderd néo ser recuperada, sem prejuizo da continuagéio dos
procedimentos de cobranca previstos nesta Politica de Cobranca até, pelo
menos, o 360° (tricentésimo sexagésimo) dia apés o vencimento da parcela

inadimplida.

3. Na hipétese de o Devedor inadimplente ter formalizado uma
renegociagdio junto ao Agente de Cobranca e vir a inadimplir novamente com as suas
obrigagdes renegociadas, o Agente de Cobranca poderd desconsiderar os termos da
renegociacdo com o Devedor, de forma que a respectiva parcela inadimplida original

volte a ser novamente o alvo de cobranga.

4. O Agente de Cobranga poderd optar, a seu exclusivo critério, por
realizar a incluséio do nome do Devedor inadimplente que se enquadrar no disposto
no item 2(f) acima em cadastro de bancos de dados publicos ou privados de restricéio

ao crédito, ou adotar solugdes semelhantes.

5. Os Direitos Creditérios Adquiridos inadimplidos deverdo ser pagos, em
moeda corrente nacional, por meio de (a) Boleto Bancdrio; ou (b) PIX ou qualquer
outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN que permita a
individualizagcéio do respectivo pagamento, desde que, neste ualtimo caso, as
informagdes necessdrias para a sua correta identificagdio e conciliagdio sejam
fornecidas tempestivamente pelo Agente de Cobranca & Gestora e ao Custodiante, em

formato definido pela Gestora e pelo Custodiante de comum acordo com o Jeitto,
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sempre direcionando os pagamentos para a Conta de Arrecadagéio ou outra conta

indicada pelo Fundo, desde que de titularidade do Fundo.

6. Na hipétese de o Direito Creditério Inadimplido contar com algum
mecanismo de refor¢o de crédito, é responsabilidade do Agente de Cobranca exercer
tal mecanismo e se certificar de que os recursos sejam direcionados para a Conta de

Arrecadagéo ou outra conta indicada pelo Fundo, desde que de titularidade do Fundo.
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SUPLEMENTO C - MODELO DE APENDICE DAS COTAS SENIORES

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

"APENDICE DAS COTAS SENIORES DA [¢]° ([+]) SERIE DA [*]° ([]) EMISSAO
DO JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas seniores da [+]° ([¢]) série da [¢]® ([*]) emisséo do Jeitto || Fundo de
Investimento em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada
(‘Fundo” e “Cotas Seniores da [¢]® Série”, respectivamente) ter&o as seguintes
caracteristicas, vantagens e restricdes, sem prejuizo de outras previstas no regulamento

do Fundo ("Regulamento’):

(a) data de emisséo: data em que ocorrer a 1° (primeira) integralizagéio das Cotas

Seniores da [+]® Série (‘Data da 1° Integralizagéo”);

(b) quantidade inicial: [*] ([¢]) Cotas Seniores da [+]® Série;

(c) valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data da 19 Integralizagéo, conforme o
item 1612 do Regulamento. A partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizagéo, as Cotas Seniores da [+]® Série serdo valorizadas todo Dia Util,

nos termos da cldusula 17 do Regulamento;
(d) volume total: R$[+] ([*] reais), na Data da 19 Integralizacéo, podendo o volume
total das Cotas Seniores da [+]® Série variar de acordo com o valor unitdrio das

Cotas Seniores da [¢]° Série em cada data de integralizagéo;

(e) forma de colocagdo: [nos termos da Resolugo CVM n° 160, de 13 de julho de

2022, sob o rito de registro [ordindrio // automdtico], em regime de [melhores

esforcos // garantia firme] // em lote Gnico e indivisivel];

(f) coordenador lider da oferta: [+];

(9) possibilidade de distribuicéio parcial: [ndo ha // serd permitida a distribuigéio

parcial das Cotas Seniores da [+]® Série, desde que haja a colocagdo da
quantidade minima de [¢] ([*]) Cotas Seniores da [+]® Série, com o

cancelamento do saldo de Cotas Seniores da [¢]® Série néo colocado];

(h) lote adicional: [ndo h& // a quantidade inicial de Cotas Seniores da [+]° Série

poderd ser aumentada em até [+]% ([+] cento), ou seja, em até [¢] ([+]) Cotas
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(i)

Seniores da [+]° Série];

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no artigo
12 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 // investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021];

aplicacdo minima: [n&o ha // R$[] ([+] reais)];
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(

(m)

(n)

(o)

(p)

(a)

periodo de distribui¢do: [nos termos da Resolugéio CYM n° 160/22 // [PRAZO]];

forma de integralizagéio: [& vista, no ato de subscri¢dio // de acordo com o

cronograma de integralizagéio definido no boletim de subscrico das Cotas
Seniores da [*]° Série // mediante chamadas de capital realizadas pela
Gestora, conforme os procedimentos definidos no boletim de subscricéo das

Cotas Seniores da [+]? Série];

indice Referencial: [+]% ([+] por cento) do [INDICE], acrescido de uma sobretaxa

(spread) de [[+]% ([+] por cento) ao ano // até [+]% ([*] por cento) ao ano, a
ser definida por meio de procedimento de coleta de intengdes de investimento

no dmbito da oferta das Cotas Seniores da [¢]® Sériel;

Benchmark Sénior: as Cotas Seniores da [¢]® Série serdo valorizadas todo Dia

Util, a partir do Dia Util seguinte & Data da 1° Integralizacéio, sendo que a
altima valorizagéio ocorrerd na respectiva data de Amortizacéio Total, nos
termos da clausula 17 do Regulamento. O Benchmark Sénior serd calculado a
partir da apropriaco diaria do Indice Referencial, sob a forma de

capitalizagéio composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis;

periodo de caréncia para pagamento da remuneracdo: [ndo hd // [+] ([<])

meses a contar da Data da 1? Integralizagéo];

cronograma de pagamento da remuneragéo: a partir do 1° (primeiro) més apés

o término do periodo de caréncia para pagamento da remuneragéo das Cotas

Seniores da [+]® Série, [PERIODICIDADE];

periodo de caréncia para amortizacéo do principal: [ndo ha // [¢] ([*]) meses

a contar da Data da 1° Integralizagéo];

cronograma de amortizacéo do principal:

[A SER INSERIDO]

prazo de duracéo e data de Amortizacéo Total: as Cotas Seniores da [+]° Série

serdio objeto de Amortizacdo Total na Gltima data de amortizagéio do principal,

que corresponde ao término do prazo de duragéio das Cotas Seniores da

[«]¢ Série.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra

maidscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos
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no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATAL

. "
VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA.
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SUPLEMENTO D - MODELO DE APENDICE DAS COTAS MEZANINO

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

"APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS MEZANINO DA [+]° ([]) SERIE DA
[]° ([+]) EMISSAO DO JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas subordinadas mezanino da [¢]® ([*]) série da [+]® ([¢]) emiss&o do Jeitto Il
Fundo de Investimento em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade
Limitada (‘Fundo” e “Cotas Mezanino da [¢]® Série’, respectivamente) ter&o as
seguintes caracteristicas, vantagens e restricdes, sem prejuizo de outras previstas no

regulamento do Fundo (‘Regulamento”):

(a) data de emisséo: data em que ocorrer a 1° (primeira) integralizagédo das Cotas

Mezanino da [+]° Série (‘Data da 1° Integralizagéo’);

(b) quantidade inicial: [*] ([¢]) Cotas Mezanino da [+]® Série;

(© valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data da 19 Integralizagéo, conforme o
item 1612 do Regulamento. A partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizagdo, as Cotas Mezanino da [+]® Série serdo valorizadas todo Dia Util,

nos termos da cldusula 17 do Regulamento;

(d) volume total: R$[+] ([*] reais), na Data da 1° Integralizagéo, podendo o volume
total das Cotas Mezanino da [¢]® Série variar de acordo com o valor unitério

das Cotas Mezanino da [+]° Série em cada data de integralizagéo;

(e) forma de colocagédio: [nos termos da Resolugéio CVM n® 160, de 13 de julho de

2022, sob o rito de registro [ordindrio // automdtico], em regime de [melhores

esforcos // garantia firme] // em lote nico e indivisivel];

€3] coordenador lider da oferta: [+];

(g possibilidade de distribuicéio parcial: [ndo ha // serd permitida a distribuigéio
parcial das Cotas Mezanino da [¢]® Série, desde que haja a colocagéio da
quantidade minima de [¢] ([*]) Cotas Mezanino da [+]® Série, com o

cancelamento do saldo de Cotas Mezanino da [+]? Série ndo colocado];

(h) lote adicional: [ndo hd // a quantidade inicial de Cotas Mezanino da [¢]® Série

159



@

0)

poderd ser aumentada em até [+]% ([+] cento), ou seja, em até [+] ([+]) Cotas

Mezanino da [¢]® Sériel;

publico-alvo da oferta: [investidores qualificados, conforme definidos no artigo

12 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021 // investidores profissionais,
conforme definidos no artigo 11 da Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021];

aplicacdo minima: [n&o ha // R$[] ([+] reais)];
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k)

)

(m)

(n)

(o)

(p)

(@

(r)

(s)

periodo de distribuigéio: [nos termos da Resolugdio CVYM n° 160/22 // [PRAZO]];

forma de integralizagéio: [& vista, no ato de subscri¢éio // de acordo com o

cronograma de integralizagéio definido no boletim de subscrigéio das Cotas
Mezanino da [¢]® Série // mediante chamadas de capital realizadas pela
Gestora, conforme os procedimentos definidos no boletim de subscricéo das

Cotas Mezanino da [+]® Sériel;

indice Referencial: [+]% ([+] por cento) do [INDICE], acrescido de uma sobretaxa

(spread) de [[*]% ([+] por cento) ao ano // até [+]% ([+] por cento) ao ano, a
ser definida por meio de procedimento de coleta de intengdes de investimento

no dmbito da oferta das Cotas Mezanino da [¢]° Série];

Benchmark Mezanino: as Cotas Mezanino da [¢]® Série ser&o valorizadas todo

Dia Util, a partir do Dia Util seguinte & respectiva Data da 1° Integralizacéo,
sendo que a ultima valorizagéio ocorrerd na respectiva data de Amortizagéio
total, nos termos da cldusula 17 do Regulamento. O Benchmark Mezanino serd
calculado a partir da apropriacéio didria do Indice Referencial, sob a forma de

capitalizagéio composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis;

periodo de caréncia para pagamento da remuneracdo: [ndo hd // [+] ([<])

meses a contar da Data da 1° Integralizagéio];

cronograma de pagamento da remuneragéo: a partir do 1° (primeiro) més apés

o término do periodo de caréncia para pagamento da remuneragéio das Cotas

Mezanino da [+]® Série, [PERIODICIDADE];

periodo de caréncia para amortizacéo do principal: [n&o ha // [+] ([¢]) meses

a contar da Data da 1° Integralizagéo];

cronograma de amortizacéo do principal:

[A SER INSERIDO]

prazo de duracdo e data de Amortizacdio Total: as Cotas Mezanino da [¢]°

Série serdio objeto de Amortizacéo Total na altima data de amortizagéo do
principal, que corresponde ao término do prazo de duracéo das Cotas

Mezanino da [¢]® Série.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra
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mailscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos

no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATAL

. "
VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA’

163



SUPLEMENTO E - MODELO DE APENDICE DAS COTAS JUNIORES

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

"APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS JUNIORES DA [¢]° ([*]) EMISSAO DO
JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
FINANCEIROS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas subordinadas juniores da [+]° ([¢]) emisséo do Jeitto || Fundo de Investimento
em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada ("Fundo” e “Cotas
Juniores’, respec'rivamen're) terdo as seguintes caracteristicas, vantagens e restrigdes,

sem prejuizo de outras previstas no regulamento do Fundo ("Regulamento”):

(a) data de emisséo: data em que ocorrer a 1° (primeira) integralizagéio das Cotas

Juniores ("Data da 1° Integralizagéo’);

(b) quantidade inicial: [*] ([¢]) Cotas Juniores;

(©) valor unitdrio: R$1.000,00 (mil reais), na Data da 1% Integralizagéo, conforme o
item 1612 do Regulamento. A partir do Dia Util seguinte a Data da 1°
Integralizagéo, as Cotas Juniores serdo valorizadas todo Dia Util, nos termos da

cldusula 17 do Regulamento;

(d) volume total: R$[+] ([*] reais), na Data da 1° Integralizagéo, podendo o volume
total das Cotas Juniores variar de acordo com o valor unitdrio das Cotas

Juniores em cada data de integralizagéo;

(e) forma de colocagéio: colocagédo privada;

® publico-alvo: nos termos do item 1613 do Regulamento, as Cotas Juniores
deverdo ser subscritas e integralizadas exclusivamente (1) pelo Jeitto; (2) por
empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto; e/ou (3) por fundos de
investimento cujas cotas sejam detidas exclusivamente pelo Jeitto ou por

empresas integrantes do grupo econdmico do Jeitto;

() aplicacdo minima: n&o hg;

(h) forma de integralizagéio: [& vista, no ato de subscrigéio // de acordo com o

cronograma de integralizagéo definido no boletim de subscrico das Cotas

Juniores // mediante chamadas de capital realizadas pela Gestora, conforme
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0)

k)

os procedimentos definidos no boletim de subscricéio das Cotas Juniores];

Indice Referencial: néo ha:

meta de valorizagéio: as Cotas Juniores seréo valorizadas todo Dia Util, a partir

do Dia Util seguinte & Data da 1° Integralizacéo, sendo que a ultima valorizacéo
ocorrerd na respectiva data de Amortizagéio Total, nos termos da clausula 17

do Regulamento;

amortizagéo: nos termos da cldusula 18 do Regulamento; e
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D prazo de duracdio e data de Amortizacéo Total: as Cotas Juniores somente

serdio objeto de Amortizagéo Total em caso de liquidagéio do Fundo.

Os termos e expressdes utilizados no presente Apéndice, quando iniciados com letra
maidscula e aqui ndo definidos de outra forma, terdo os significados a eles atribuidos

no Regulamento, aplicaveis tanto no singular quanto no plural.

Sé&o Paulo, [DATAL

—  VORTXDISTRIBUIDORADE TITULOSE

VALORES MOBILIARIOS LTDA.

MILENIO CAPITAL GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA’
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SUPLEMENTO F - MODELO DE TERMO DE CIENCIA DE RISCO E
ADESAO AO REGULAMENTO

Este suplemento i parte integrante do Regulamento do Jeitto Il Fundo de Investimento

em Direitos Creditérios Financeiros de Responsabilidade Limitada.

“TERMO DE CIENCIA DE RISCO E ADESAO AO REGULAMENTO DO JEITTO I
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS FINANCEIROS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Fundo: JEITTO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS . CREDITORIOS FINANCEIROS DE | CNPJ: 53.032.051/0001-61
RESPONSABILIDADE LIMITADA ("Fundo”)

Administrador fiduciarioo VORTX DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
("Administradora”)

Endereco: Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, | Cidade: Séo UF: SP
sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020 Paulo

CNPJ: 22.610.500/0001-88

Gestor:  MILENIO  CAPITAL GESTAO DE|CNPJ:16.804.280/0001-20
INVESTIMENTOS LTDA. ("Gestora”)
Enderego: Rua Doutor Renato Paes de Barros, n° 750, | cidqde: Sao
17° andar, conjuntos 171 a 173, Itaim Bibi, CEP 04530-
001

UF: SP

Paulo

Pelo presente termo de ciéncia de risco e adesdo ao regulamento do Fundo
(‘Regulamento” e “Termo de Adesdo”, respectivamente), [SUBSCRITOR],
[[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSAO], portador(a) do documento
de identidade n° [+], inscrito(a) no CPF sob o n° [¢], com endereco na cidade de [¢],
Estado de [+], na [LOGRADOURO], n° [], [COMPLEMENTO], [BAIRRO], CEP []
// com

sede na cidade de [¢], Estado de [¢], na [LOGRADOURO], n° [¢], [COMPLEMENTO],
[BAIRRO], CEP [¢], inscrita no CNPJ sob o n° [¢] // fundo de investimento, inscrito no
CNPJ sob o n° [], neste ato representado por [ADMINISTRADOR FIDUCIARIO //
GESTOR], com sede na cidade de [¢], Estado de [¢], na [LOGRADOURO], n° [*],
[COMPLEMENTO], [BAIRRO], CEP [¢], inscrita no CNPJ sob o n° [¢]] ("Subscritor”),
na qualidade de subscritor de cotas [[seniores // subordinadas mezanino] da [«]® ([+])
série // subordinadas juniores]] da [¢]° ([*]) emissdo do Fundo ("Cotas’), em
atendimento ao disposto no artigo 29 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175, de 23
de dezembro de 2022, adere expressamente aos termos e condi¢des do Regulamento,

cujo teor declara conhecer e aceitar integralmente.
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Os termos e expressdes utilizados no presente Termo de Adesédo, quando iniciados em
letra maitscula e ndo expressamente aqui definidos, terdo os significados que lhes sdo
atribuidos no Regulamento, aplicéveis tanto no singular quanto no plural.

O Subscritor declara, ainda, para todos os fins e efeitos, que:

(a) teve acesso ao inteiro teor do Regulamento e do apéndice das Cotas, sendo

que leu e compreendeu todas as suas disposicdes;

168



(b)

(c)

(d)

(e)

tem ciéncia dos fatores de risco relativos ao Fundo e as Cotas, notadamente

aqueles descritos no Regulamento, e de que os 5 (cinco) principais fatores de

risco séo: (1) []; (2) [+]; (3) [<]; (4) [+]; e (5) [-];

tem ciéncia (1) de que ndo hd qualquer garantia contra eventuais perdas
patrimoniais que venham a ser incorridas pelo Fundo; (2) de que o registro de
funcionamento do Fundo nédo implica, por parte da CVM, garantia de
veracidade das informagdes prestadas ou de adequagéio do Regulamento &
legislagéio e & regulamentacéio vigentes, ou julgamento sobre a qualidade do
Fundo, da Administradora, da Gestora e dos demais prestadores de servigos do
Fundo; [(3) de que as Cotas deverdo ser integralizadas mediante chamadas de
capital realizadas pela Gestora, conforme os procedimentos definidos no
boletim de subscricéio;] e [(4) da possibilidade de ineficacia da cesséo ao Fundo
dos Direitos Creditérios Cedidos que tenham representatividade no patriménio

do Fundo em virtude de riscos de natureza fiscal];

é investidor qualificado, conforme definido no artigo 12 da Resolugdo CVYM
n® 30, de 11 de maio de 2021, e, portanto, (1) possui conhecimento sobre o
mercado financeiro suficiente para que nédo lhe seja aplicavel um conjunto de
protecdes legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (2) é
capaz de entender e ponderar os riscos financeiros relacionados & aplicagéo
dos seus recursos em valores mobilidrios que somente podem ser adquiridos por

investidores qualificados; e

reconhece e aceita que a assinatura deste Termo de Adesdo seja realizada por
meio de qualquer ferramenta passivel de verificagéio da vontade das partes e
de comprovagéo de autoria, ainda que tal ferramenta néo utilize certificados
emitidos pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil, nos
termos do artigo 10, §2°, da Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de
2001.

[LOCAL], [DATAL
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